
REQUERIMENTO COM TERMO DE REFERENCIA

O Responsável pela unidade administrativa abaixo identificado vem respeitosamente perante
vossa êxcelência requerer a competente autorizâção para aquisição através de procedimento
licitatório ou por dispensa, o objeto abêÍxo descrito.

1- Objeto
Par de traves de futebol e futsal com suas medidas e especrficações e pintura branca

2- Justificativa

ESPECTFTCAçOES DOS BENS E SER\/rCOS

01 03 Par de Trave dê futebol suíço de 5,C0rn x 2 20m x 1m,

confeccionada ern tubos de íerro 3" polegada x 3mm
de espessura o quadrado base da trave, e os suportes
de rede em tubo l" polegada r 1%mm de espessura

com os devidos ganchos para prender a Íede na trave,
a trave deve conter pintura da cor branca.

2 AO5 44

2.798.83

2 247 33

FLS (\ 1

5.597,66

4.494,66

I

02 02

03 02

Par de traveTrave ce futebol suíço de 4,00m :r.2,20m x.

1m, confeccionada em tubos de ferro 3" polegada x

3mm de espessura o quadrado base da trave, e os

suportes de rede em tubo 1" polegada 1%mm de

espessura com os devidos Sanchos para prender a

!'ecie na trave, a trave ceve conter pintura da cor

branca.

Par de Trave de futsal de 3,00m x 2,00m x 0,80cm,

confeccionada em tubos de ferro 3" polegada x 3mm
de espessura, o quadrado base da trave, e os supcrtes
de recie em tubo 1" irclegada x i%nm de es0essu,'a

com os devidos ganchos para prender a rede na trave,
a trave deve conter pintura da cor branca.

Par de Trave de futebol de campo de 7,32rn x 2,44m x

2,00m, oficial confeccionada em tubos de rerro 4"
polegada x 3 mm de espessura, c quari;ado L,ase da

trave, e os srJportes LJe r?de cl.1-r tubi 1 pcleg;da x
1%mm de espessura ccrn os devidos g;*chot para

L416,32

4_449,33

-!r^ frtvo .ü'
s'

VALOR MEOIO VÀLORTOTALITEM QUANI DESCRTçÂO

04 01

4.449.33

.i

{

EXCETENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

A presentê contratação do ob.ieto. tra','es, se dá, devido à necessidade do uso dos referidos
materiais para equipar os campos de íutebol e as quadras do município para os eventos
esportivos organizados e promovidos pela secretaria municipal de esportes de Santa Maria do
Oeste, a qual em seu planejamento anual prevê campeonatos, torneios, festivais, onde prevê
que os campos e quadras de futebol, do campo e da cidade tem que estar equipados, como
forma de incentivo e desenvolvimento do esporte municipê1. Que através dos jogos e atividades
esportivas e recreativas está promovendo também o berr estar físico e mental da população

como um todo, fazendo valer os direitos de todo cidadão previsto na constituição e na lei
orgânica do município.

l
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prender a rede na trave, a trave deve conter pintura

da cor branca,

LOCAIS DE ENTRAGA DOS BENS OU REALIZAçAO DO SERVIçOS

Os itens deveram ser entregues na CENTRAT DE CONTROLÊ do município e posteriormente a

secretaria de cultura e esportes, conforme a necessidade, mediante a solicitação, entregas e

despesas com as mesmas são de inteira respo nsa bilida de da licitante vencedora.

PLAZO OE ENTREGA

Entrega de imediato ao solicitado;

ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação do serviço, ou aquisição de bens deverá ser baseado:

l- Ao menor preço no caso de dispensa de licitação;

ll- A média dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação, os orçamentos poderão ser

realizados através de formulários padronizados;

CRITERIOS DE ACEITABILIDADE

Conforme artigo 73 de lei 8.666/93

Art. 73. Executado o contrato o seu objeto será recebido

l- em se tratando de obras e serviços

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partês êm até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contrato;
b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente

mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observando o disposto no art. 69 desta lei;

ll- em se tratando de compras e locação de equipamento;

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do material com

a especificação:

b) Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação.

DA VERACIDADE DOS ORçAMEN'I'OS

TOTAL 22.957 ,97

Realizado três orçamentos em anexo.

DrsPosrçoEs GERATS/ TNFoRMAçOEs COMPLEMENTARES

i
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Sendo o que se apresenta para o momênto reitero votos de elevada estima e apreço.

Santa Maria do Oeste, 05 de Junho de 2023

JOR

Secretário de C

GEFFER

tura Esporte e Lazer

w
)

i
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544100o1 -26

RUÂ JOSE DE rRArlrçA PERETRÀ. Nr 10 - CÉP: rl 2!0.000 - FONÉrfÂX: t0a2t táaa.t2ri

soltctTAÇÃo DA DEMANDA- SD No 03t2023.

INTRODUÇÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos. a Íase de Planejamento da Contrataçáo terá inicio
com o recebimento do Documento de Ofacializaçáo da Demanda pela Àrea de LicrtaçÕes Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demândante (Conforme lnstruçáo Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contratação":
Art.21. "Os pÍocedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

l- Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

SetoT Requisitante: SECRETARIA DE CULTURA ESPÓRTE E LAZER

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Jorlei Geffer

Cargo: secretário

TEL/Ramal

1 - tDENTTFTCAçÃO DA ÁRel REOUTS|TANTE

2 - INFORMAçOES GERAIS

No do processo administrativo anterior. Não é o caso

Náo é o caso

Gestor/gerenciador Co futuro contrato ou ATA Não é o caso

Jorlei gefferServidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Modalidade adotada na contrataÇão anlerior,
se for o caso.

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jorlei geffer

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Jorlei geffer

No do Contrato ou Ata de Registro de PreÇos
da contratação anterior

Não é o caso

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Não é o caso

I

E-mar7 institucional:
secretariadeesportessmo@gmail. com

{
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i0001 -26

RUA JOSE OÉ FRÁNçA P€REIRÂ, N. 10 cEP.: 31,230-000 f ONÊ/FÂx: (0421 35aa,r2!,

Prazo de entrega ou execução dos serviços | : 30 dias

Fonte de Recurso

lndicação da dotaçáo orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrâtação

PRODUTO

4 - DAS ESPECIFICAÇÔES TECNICAS DO PRODUTO

l: Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x )

Não é o caso

: (x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

( )Sim (x )Não

DETALHAM ENTO

Par de Trave de futebol suíço de 5,00m x 2,20m
x 1m. confeccionada em tubos de feíro 3"
polegada x 3mm de espessura o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1'
polegada x 1 Y,mm de espessura com os
devidos ganchos para prender a rede na trave, a
trave deve conter pLlt!'uc qe cgrr Ft'ç?
Par de traveTravê de futebol suíço dê 4,00m x
2,20m x 1m, confeccionada em tubos de ferro 3"

I

Par de Trave de futebol suíÇo de
5,00mx2,20mx1m,

Par de traveTrave de futebol suÍÇo de
4,00m x 2,20m x 1m,

A licitaÇão anterior íoi executada

na licitaÇão Náo é o casomelhoria sugeridos

: Satisfatoriamente (x)
lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de
anterior

Prazo sugerido para a Contratação lmediato após a assinatura do contrato

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

A presente contrataçáo vem para equipar os campos e quadras de futebol para uso diários para
os treinamentos e competições que o municipio quer participâr, e para o desenvolvimento dos
campeonatos e da escolinha de futebol que tem no município e para o desenvolvimento do
esporte como um todo no municipio, visando sempre a qualidade de vida e o bem estar da
população de Santa Maria do Oeste.

ITEM

02

ol ada x 3mm de es sura o uadrado base

FLS, 06

I

4
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.544i 000Í -26

RrJÂ JOS€ DE rRÁNçA PERÉrRÀ, N. 10 CEP.r tl 2!o.000 FONE/FÂX: t0a2l saaa-r23t

da trave, e os suportes de Íede em tubo 1"
polegada 1%mm de espessuÍa com os devidos
ganchos para prender a rede na trave, a treve
deve conter pintura da cor branca.

UJ Par de Trave de futsal de 3,00m x
2,00m x 0,80cm,

Par de Trave de Íutsal de 3,00m x 2,00m x
0,80cm, confeccionada em tubos de ferro 3"
polegada x 3mm de espessura, o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polegada x 1%mm de espessura com os devidos
ganchos para prender a rede na trave, a trave
deve conter intura da cor branca

04 Par de Trave de Íutebol de campo de
7 ,32m x 2A4m x 2,0Om,

Par de Trave de futebol de campo de 7,32m x
2.44m x 2,00m oÍicial confeccionada em tubos
de ferro 4" polegada x 3 mm de espessura, o
quadrado base da Íave, e os suportes de rede
êm tubo 1 " polegada x 1 %mm de espêssura com
os devidos ganchos para prender a rede na
trave, a trave deve conter pintura da cor branca.

QUANTIOADEITEM DETALHAMENTO
01 Par de Trave dê futebol suíço de 5.00m x 2,20m x 1m,

confeccionada em tubos dê ferro 3" polegada x 3mm de espessura o
quadrado basê da trãve, e os suportes de rede em tubo 1" polegada
x 1 y,mm de espêssura com os devidos ganchos para prender a rede
na trave, a trave deve conter pintura da cor branca.

03

02 Par de Trave de futebol suiço de 4,00m x 2,20m x 1m,
confeccionada em tubos de ferro 3" polegada x 3mm de espessura o
quadÍado base da trave, e os suportês dê rede em tubo 1" polegada
1%mm de espessura com os devidos ganchos para prender a rede
na trave, a trave devê conter pintura da cor branca.

02

03 Par de Trave de futsal de 3,00m x 2,00m x 0,80cm, confeccionada
em tubos de ferro 3" polegada x 3mm de espessura, o quadrado
base da trave, e os suportes de redê em tubo 1" polegada x 1%mm
de espessura com os devidos ganchos para prender a Íede na trave,
a trave deve conter pintura da cor branca.

02

04 Par de Trave de futebol de campo de 7.32m x2,44m x 2,00m, oficial
confeccionada em tubos de ferro 4" polegada x 3 mm de espêssura,
o quadrado base da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polegada x ly,mm de espessura com os devidos ganchos para
prender a rede na trave, a trave deve conter pintura da cor branca.

01
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE f RÀnÇÂ PERETRÀ FO|EIFAX: í0421 36aa,r23a

Documentos anexos.

Dala.3110512023

Respo lTécni
(Carimbo e no ra pro sional)

Equipe de Apoio

Data: 31/ 05 12023

Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

J
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNPJ : 95.684.54410001 -26

RUA JOSE O€ FRÂNç^ PÊRÊliÀ, lt 2t0 000, FOr.tE/FAIj t0a2l 3aaa i2rt

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/2023
soltctTAçÂo DE DEMANDA No 007/2023

OBJETO: contratação de serviços de confecÇáo de traves de futebol
INTERESSADO (S): jorlei geffer
RESPONSAVEL: jorlel geffer.

Em atendimento a legislação vigente. o presente documento visa analisar a viabilidade da
conÍatação, paÍa subsidiar a elaboraÇão do Termo de Referência ou Pro.jeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÇáo. (Conforme lnstruçáo Normativa no5 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encamanhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda à autoridade competente do setor de llcltaçÕes. ."
,I. DO RELATóRIO

Como ainda nâo está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão reaiizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante

1.2 Regime Regente
A presente contrataÇão será regida pelo regrme da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlates

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não é o caso.

1.4 Licitação AnterioÍ
Não é o caso.

1.5 Justificativa paÍa a Realização de Pregão Presencial ícaso êssa seja a modalidade
escolhida)
De acordo com o parecerjurídico

2. DA JUsIFtcATtvA/NECESSTDADE DA coNTRATAçÃo
A presênte contrataÇão do objeto se dá. devido à necessidade de equipar os campos e
quadra de Íutebol e futsal do município como um todo, para promoção de campeonatos
promovidos pela secretaria de esportes municipal. que através dos jogos e atividades
esportivas e recreativas está promovendo também o bem estar físico e mental da
populaçâo como um todo, fazendo valer os direitos de todo cidadão previsto na
constituição e na lei orgânica do município.

3. DO OBJETO

Serviços de confecção de traves de futebol e futsal

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA DO OBJETO

I

I

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJi 95.684.544/0001-26

FRÂNÇÀ PEf,EIRÂ, N'IO CEP FONÊ/FÀT] (O'2' I5".123'

Item

Par de TÍave de futebol suÍço de 5,00m x 2,20m
x 1m confeccionada em tubos de ferro 3"
polegada x 3mm de espessura o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo í"
polegada x 1 y2mm de espessura com os
devidos gânchos para prender a rede na trave, a

Par de traveTrave de futebol suíço de 4,00m x
2.20m x l-r|. confeccionada êm tubos de ferro 3"
polegada x 3mm de espessura o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polegada 1%mm de espessura com os devidos
ganchos para prender a rede na trave, a trave

EspeciÍicaçáo técnica

01

02
da cor brancarave deve conter pintura

deve conter intura da cor branca

Material

Par de Trave de futebol suíço de
5,00mx2,20mx1m,

PaÍ de traveTrave de futebol suiÇo de
4,00mx2,20mx1m,

Par de Trave de futebol de campo de 7,32m x
2.44m x 2.00m, oficial confeccionada em tubos
de ferro 4" polegada x 3 mm de espessura, o
quadrado base da trave. e os suportes de rede
em tubo 1' polegadâ x 1y2mm de espessura com
os devioos ganchos para prender a rede na
trâve, a trave deve conter pintura da cor branca.

04 I Par de Travê de futebol de campo de
7,32m x 2,44m x2,0Om,

03 Par de Trave de futsal de 3,00m x 2,00m x
0,80cm, confeccionada em tubos de ferro 3"
polegada x 3mm de espessura, o quadÍado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polegada x ll,mm de espessura com os devidos
ganchos paÍa prender a rede na trave, a trave
deve conter intura da cor branca

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.'l Da Forma de Solicitação dos Serviços
AquisiÇão total, com especializaÇão, sendo todos os árbitros deveram apresentar diploma de
conclusão de curso bem como as carteirinhas em dia e associado a uma associação.
5.2 Do Prazo para a Realizãção do Sêrviço
Dez dias após a assinatuÍa do contrato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Ginásios de esportes, quadras praças e campos de futebol na cidade e no interior
5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Todos os árbitÍos com curso de formaÇão em dia e federados.

5.6 Do PÍazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentacão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das ceíidôes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

Par de Trave de futsal de 3,00m x
2,00m x 0,80cm,

j

1

I

I

i

T

I
l

t



F§ {LMUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ÊSTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÀ JosÉ OÊ FR^NçÀ PaRÉlRÂ, ,t' l0 ' CEp,r !s.210-000 FON€/FÀI: í0421 laaa'1231

O pagamento será realizado em até 30 dras após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servrdor que recebeu o servrço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a compÍovaçáo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgâo, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em caso que seja conslatado eÍro ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exrgências prescÍitas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estaduale federaldurante
toda a vigência da contrataçáo, sob pena de notificaçáo e rêscisão contratual.

5.7 Oo Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiêncras verificadas na execução do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÇáo de Serviços, sugerindo notificaçáo à empresa,
quando for o caso. obJetivando a imediata correção das irrêgularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇáo de
Íornêcimento. assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA OUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades Íoi utilizada a quantidade solicitada, considerando o
calendário de eventos do esporte do municipio

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

{

l

ITEM ESPECIFICAÇÀO DO 
'TEM

UNIDADE OUANTIDADE

1 Par de Trave de futebol suÍço de 5,00m x 2.20m x 1m. confeccaonadâ
em tubos de ferro 3" polegada x 3mm de espessura o quadrado base da
trave, e os suportes de rede em tubo 1" polegâda x 1 y2mm de
espessura com os devidos ganchos para prender a redê na trave, a
trave deve conter pintura da cor branca
Par de traveTrave de futebol suíço de 4,00m x 2,20m x '1m,

confeccionada em tubos de ferro 3" polegada x 3mm de espessura o
quadrado base da trave, e os suportes de rede em tubo 1' polegada
1y2mm de espessura com os devidos ganchos para prender a rede na
trave, a trave deve conter pintura da cor branca.
Par de Trave dê Íutsal de 3,00m x 2,00m x 0,80cm, confeccionada em
tubos de ferro 3" polegada x 3mm de espessura, o quadrado base da
trave, e os suportes de rede em tubo 'l" polegâda x lYzmm de espessura
com os devidos ganchos para prender a rede na trave, a trave deve
conter pintura da cor branca.
Par de Trave de futebol de campo de 7.32m x2 44m x 2,00m, oÍicial
confeccionada em tubos de ferro 4' polegada x 3 mm de espessuÍa, o
quadrado base da treve, ê os suportes de rede em tubo 1" polegada x
1y,mm de espessura com os devidos ganchos para píender a rede na
trave, a trave deve conter pintura da cor brancâ.

PAR 03

2 PAR a2

3 PAR 02

4 PAR 01

{
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7. DO VALOR ESTIUADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo. foram consultada as empresas SCC Arbitragêm e segurança
LTDA, HRF Martins & LTDA - ME, AAFCENTRO, ambas atuantes na área do objeto e localizadas
próximas ao municipio.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relação anexa.

2 805,44

2.798,83

8. DASOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as opçÕes de aquisição do objeto veriÍicadas no mercado temos
Três orçamentos que atenderam nossas necessidades.

9. DA DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO Ur rODO
Com essas demandas com certêza atendera nossa demanda e serão de grande benefício para
a sociedade como um todo. pois promovera o desenvôlvimento do esporte no municÍpio e
consequentemente a pÍatica de atavidade fÍsica como um todo.

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUçÃO
Não é o caso

í1. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERTIO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUITIANOS,

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

Demonstrativos foram atendidos mediante as cotaçÕes anexas. Sendo que temos preços médios
compatÍveis com o objeto.

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
O projetos já estão preparados e em andamento.

13. OAS CONTRATAÇOES CORRELATAS
Náo há necessidade de contrataçôes correlatas para atender ao objeto desta contratação

NILTON DINIZ DA SILVA
ESTRUTURAS
METALICAS

ALVES E ABREU
ESQUADRIAS
MEÍALICAS

ALCEONE IANZE&CIA
LTDA-ME

ITENS MEDIA TOTAL

2 616,332.800.00 3.000,00

2.780.00 3.000,00 2.616,50

01

02

2.780,0003 2.000,00 1.962.00

5.794.00 3.000,0004 4 554,00 449,33

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

RUÂ JOSE OE FRAÍ'rÇÂ 
'ERérRÂ, 

!V'10, CEP.: FOmE/FÂX: tOatr 3aaa.t23t

I

d

r
2.247,33



FLS J1
MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os segurntes riscos para a contrataçáo e
consequentes aÇóes mttrgadoras:

15. DOS IiíPACTOSAMBTENTATS DA CONTRATAçAO
Não é o caso

16. DO ACESSO AS INFORMAçOES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUOOS

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n
entende que:

12.527 , de 1 8 de novembro de 201 1 esta equipe de planejamento

'17.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado. pois náo se carâcterizam como
sigilosas.

As informaçóes contidâs nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 'l do presente relatório.

OA OECLARAçÃO DA VIABILIDAOE (OU NÃO) DA CONTRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe. DECLARA que

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

JUSTIFICATIVA
A presente contratação do objeto se dá, devido à necessidade de equipar os campos e
quadra de futebol e futsal do município como um todo, para promoção de campeonatos
promovidos pela secretaria de esportês municipal, que através dos jogos e atividades
esportivas e recreativas está promovendo também o bem estar físico e mental da
população como um todo, íazendo valer os direitos de todo cidadão previsto na

constituição e na lei orgânica do municipio.

MEDIDAS MITIGADORAS
{aÇoEs paRA oBSERVÂNctA Dos FtscArs)

Seíá cobrado na assinatura do contíato a documentaçáo

RISCOS IDENTIFICADOS

resenta da amoska dos matêriais
Os riscos são mate.iais viíem com defeito ou fora de

táo

X

x

RUA JOSE OE FRÂr{CA PIREIRÂ, l{'l0 - CÊP.: l5 l!0-000 ' rOàlÉ/FÁx: l0a2l 3aaa,l2la

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃo É vlÁVEL a contrâtaçáo proposta pela unidade requisitante

!

d

I
/



Fts 'ltl
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000t-26

RUA JOSE OE FRÂNqA PCRÉtiA, íÍ. t0 CEp.: i5.230,000, fOÍtE/FAr: t0a2t J6aa,12!l

18. ASSTNATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 01 de Ju úhp de 2023

rlei gefÍer
tura, Espo e LazeÍ

19.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégacas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícros pretendidos sáo adêquados, os custos previstos são compatÍveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveas e a área responsável pÍioÍizaÍâ o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessáÍios à consecuÇáo dos benefícios
pretendidos. pelo que recomendamos a aquasição proposta

Santa Maria do Oeste/PR, _01_/_06_/_2023-

L'|
Jorlei Getfer

Sec. Mun. de CultuÍa. E e Lazet

INS'TRTIÇOES DE PREENCHIMENTO:

I - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 Contbrme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório Íique
mais completo, prelerencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as intbrmações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior. quando for o caso:

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham

o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudosl

5 - Os estudos devem ser paulados em inf'ormações oi'iciais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

e^!L o fuzozt

í*-X
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Sec. Mun.

I



coTAÇAO DE PREÇOS PARA O MUNtCtpto DE SANTA MARTA DO OESTE PARAN

OBJETO: TRAVES DE FUTEBOL E FUTSAL

Empresa: ALVES E ABREU ESQUADRIAS METALICAS

CNPJ:22170803000127

End: RUA JAO MARIA MONTEIRO 293

Telefone: 42-99930-5886 E-mail:

VALOR TOTAL POR EXTENSO: VINTE E DOIS MIL REAIS

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS

FLS t6

4 000,00

22.000.00

ALVES & ABRIU ESQUADRIAS

MãrÁLrcAs !.ir,Â - Í\rC
cl,lPJ l; .r .. 1 - .,. -,r-. ;

tTEt\,,1 DESCRTÇÃO UND QNTD VLR UNT VLR TOTAL

01

Par de Trave de futebol suiço de 5,00m x 2,20m x
1m, confeccionada em tubos de ferro 3" polegada
x 3mm de espessura o quadrado base da travê, e
os suportes de rede em tubo 1" polegada x 1

%mm de espessura com os devidos ganchos para
prender a rede na trave, a trave devê conter
pintura da cor branca.

UN 03 3.000,00 9 000,00

02

Par de traveTrave de futebol suíço de 4.00m x
2,20m x 1m, confeccionada em lubos de ÍeÍo 3"
polegada x 3mm de espessura o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polegada 1y2mm de êspessura com os devidos
ganchos para prender a rede na trave, a trave
deve conter pintura da cor branca.

UN 02 3 000,00 6.000,00

03

Par de Trave de futsal de 3,00m x 2,00m x
0,80cm, confeccionada em tubos de Íeío 3"
polegada x 3mm de espessura, o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1" UN
polegada x 1y,mm de espessura com os devidos
ganchos para prender a rede na trave. a trave I

deve conter pintura da cor branca.

02 2 000,00

04

Par de Trave de futebol de campo de 7,32m x
2,44m x2,00m, oficial confeccionada em tubos de
ferro 4" polegada x 3 mm de espessura, o
quadrado base da trave, e os suportes de rede em
tubo l" polegada x 1y2mm de espessura com os
devidos ganchos para prender a rede na trave, a
trave deve conter pintura da cor branca.

UN 01 3.000,00 3.000,00

VALOR TOTAL

,:-e;a/,.'/^Wd úra\

I
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coTAÇAO DE PREÇOS PARA O MUNlCtptO DE SANTA MARIA DO OESTE PARANA,

OBJETO: TRAVES DE FUTEBOL E FUTSAL

Empresa: NITON DINIZ DA SILVA ESTRUTURAS METALTCAS

CNPJ: 1 8889406000132

End: RUA ANTONIA PILZ

Telefone: 42-999867490 E-mail: NILTONDINIZDASILVA@HOTMA|L.COM

8 400.00

5.794,00

rcÂs - E

5 00056

5 560,0003

VALOR TOTAL POR EXTENSO: VINTE R CINCO MIL TREZENTOS E OUATORZE REAIS

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS

c

{

ITE IV] DEScRçÃo UND QNTD VLR UNT VLR TOTAL

01

Par de Trave de futebol suíço de 5,00m x 2.20m x
1m, confeccionada em tubos de Íerro 3" polegada
x 3mm de espessura o quadrado base da trave, e
os suportes de rede em tubo 1" polegada x 1

%mm de espessura com os devidos ganchos para
prender a rede na trave, a trave deve conter
pintura da cor branca.

UN 03 2 800,00

02

Par de traveTrave de Íutebol suiÇo de 4,00m x
2,20m x 1m, confeccionada em tubos de ferro 3'
polegada x 3mm de espessura o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1" UN 02
polegada 1%mm de espessura com os devidos
ganchos para prender a rede na trave. a trave
deve conter pintura da cor branca.

2 780.00

Par de Trave de futsal de 3,00m x 2,00m x
0,80cm, confeccionada em tubos de feÍo 3"
polegada x 3mm de espessura, o quadÍado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polegada x 1y2mm de espessura com os devidos
ganchos para prender a rede na trave, a trave
deve conter pintura da cor branca.

UN 02 2 780,00

04

Par de Trave de futebol de campo de 7.32m x
2,44m x2,00m, oficial confeccionada em tlrbos de
ferro 4" polegada x 3 mm de espessura, o
quadrado base da trave, e os suportes de rede em
tubo '1" polegada x 1lzmm de espessura com os
devidos ganchos para prender a rede na trave, a
trave deve conter pintura da cor branca.

UN 5.794,00

VALOR TOTAL 25.314,00

1-32

J

01
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coTAÇAO DE PREÇOS PARA O MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE PARAN

OBJETO: TRAVES DE FUTEBOL E FUTSAL

Empresa: ALCEONE IANSE&CIA..LTDA-ME

CNPJ : 07396098/000í -97

End. RUA TRAVESSA SANTA MARlA,40 CENTRO SANTA MARIA DO OESTE PR.

Telefone: E-mail:

VALOR TOTAL POR EXTENSO: VINTE UM MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS

JNPJ 07,3:5.113; -.', i''l
C/,0. l0l''lS 906530q7"i

Alceone lat
Rua Trave

Centro

I snNt,,, t't'

l

€-PR I

(@

ITEM DESCdTÇ[O UND QNTD VLR UNT VLR TOTAL

01

Par de Trave de futebol suíço de 5,00mx 2,20m x
1m, confeccionada em tubos de ferro 3"
polegada x 3mm de espessurao quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polegada x 1 /.,mm de espessura com os
devidos ganchos para prender a rede na travê, a
trave deve conter pintura da cor branca.

UN 2.616,33 7.849.00

02

Par de traveTrave de futebol suíço de 4,00mx
2,20m x 1m, confeccionada em tubos de ferro 3"
polegada x 3mm de espessurao quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 'Í"
polegada 1y2mm de espessura com os devidos
ganchos parâ prender a rede na trave, a trave
deve conter pintura da cor branca.

UN 02 2.6't 6,50 5 233,00

03

Par de Trave de futsal de 3,00m x 2,00m x
0,80cm, confeccionada em tubos de ferro 3"
polegada x 3mm de espessura, o quadrado base
da trave, e os suportes de rede em tubo 1"
polêgada x1y2mm de espessura com os devidos
ganchos para plender a rede na trave, a tÍave
deve conter prntura da cor branca.

UN 02 1 962,00 3.924,00

o4

Par de Trave de futebol de campo de 7,32m x
2A4m x 2.00m, oflcial confeccionada em tubos
de ferro 4" polegada x 3 mm de espessura, o
quadrado base da trave, e os suportes de rede
em tubo 1" polegada xly2mm de espessura com
os devidos ganchos para prender a rede na
trave, a trave deve conter pintura da cor branca.

UN 01 4.554,00 4.554,00

VALOR TOTAL 21.560,00

CARIMBO E ASSINATURA

03



FIS H
Município de Santa Maria do Oeste

Soliciteção 78/2023

Sollcit.çlo

78
Sollclt.nte

Aquisição dê Matêrial o6tc6't2023 4

109619-2 JORTE GEFFER

Procetlo Gerado

0t2023

69 GABT.IEIE DO SECRETARD DE CTILTURA ESrcRTE E LAZER
ór9ao

09 SECRETARA IúIINIGPAL E OJLTURA ESPORIE E LAZER
Formâ dô pagamanto

Depôsito bancário
Entregr

tlas

D€sÉriçb:

VÀoUISIÇÁO DE TRÀVES DE EUTEBOT PÀRÀ ÀTENDER À SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE CULTURÀ ESPoRTE E !ÀSER DE

SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE/ PR.

Jú§lfrCCtiya:

À pRESENTE coNTRÀTÀÇÃo VEM PÀT,A EOUIPÀR os cÀuPos E QUÀDRÀS DE EUTEBoL PÀRÀ Uso DIÁxIos PÀRÀ os
TREINÀMENToS E coI,,PETIÇÔEs oUE o MUNIcIPIo oUER PÀRTIclPÀx, E PÀRÀ o DESENvoIvIMENTo Dos CAMPEoNÀToS
E DÀ ESCOLINHÀ DE FUTEBOI- QUE TE!.I NO MUNICÍPIO E PÀRÀ O DESENVOT-VII,IENTO DO ESPORTE COMO UM TODO NO

MUN]CIPIo, VISÀIIDo SEMPRE À OUÀlIDÀDE DE vlDÀ E O BE},t ESTÀR DÀ PoPUT.ÀÇÀo DE SÀNTÀ MÀRÍA Do oESTE.

Códlgo

013639

013840

0't3641

o13U2

PAR DE IRAVE DE FUTÉBOL SUIçO DE s,OOioQ.ãX1M

CONFECCIONADA EM TUBOS 0E FERRO 3', POLEGAOA X3[.Ír,l DE ESPESSURA O
OUADRAOO BÂSE DA ÍRAVE. E OS SUPOR1ES DE REDE EM TUBO 1" POLEGAOÂ X 1

1/2MM DE ÉSPESSURÀ COM OS OEVIOOS GAMCHOS PÂRA PRENDER Â REOÉ NÂ TRAVE.
A IRAVE DEVÉ CONIER PIN]URA DÂ COR BRANCÂ,

pAR 0E IRAVE OE FUTEEOL SU|çO DE ,í,00M X 2,m X lM

CONFECC IONÀDA EM rU AOS OE FER RO 3" POLEGAOA X 3lti, OE ESPE§SURA O

QUÂDRADO BASE DÂ TRAVE, E OS SUPORIES OE REDE EM ÍUAO 1" POLEGAOA 1 I/2MM

OE ESPESSURA COM OS OEVIOOS GANCHOS PARA PRENOER Á RÊDÊ NA ÍRAVE, A
ÍRAVE OEVE CONTER PINIURA DÂ COR BRANCÂ,

PAR OE IRAVE DE FUTSAI. DE 3,OOM X 2,OOM XO,SOCM

CONFECCIONAOÁ EM TUBOS OE FERRO 3'POLEGÂOA X 3iI' OE ESPES§URA, O

QUÂORAOO BASE OA ÍRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM ÍUBO 1' POLEGADÂ X 1

1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHGS PARÂ PRENDERAREDENA
TRAVE. A TRAVE DEVE CONIER PINTURA DA COR BRANCA,

PAR DE TRAVE DE FUTEBOL OE CAMPO DE 7.32M X 2.44M X 2,OOM, OFICIÀL

CONFECCIONAOA EM TUBOS DE FERRO 4" POLÉGAOÂ X 3I" DE ESPESSURA. O

OUAORAOO BASE OÂ TRÂVE, E OS SUPOR]ES OA REDE EM ÍUBO 1' POLEGADA X 1

1/2MM DE ESPESSURÂ COM OS DEVIOOS GANCHOS PARÂ PRENDER A REDE NA

IRAVE. A TRAVE DEVE CONIER PINTURA OA COR SRÀNCA

Unld.dê
UN

Ou.nüdrd.
3.00

UnlúÍlo
2 805,44 8.4Í6,32

UN

UN

UN

2.00 2 798.63

2,00 2 241 .33

1.00

4 494.66

4 449 33 4 449 33

ÍoTA 22.967,97

5 597 66

Eml&pü ÉtlANE ÉaRlq ROoRIGUES..ú t6s& 55:a ê
C6r62C4313!440

CONFOFÍ\,EA ENTREGA EAFREEMAÇAO DA I{OTA FISCAL

001 Lote (xlí

ÍoÍrt GÊR L 22.987,97



{
Município de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 05/06/2023

váú rratz& Llqutb diFeírEogào / U n(Ee / Prqdo oq Arsdd6 / Cota & (bpês / Forê.b rqrso ( F PÀD ORIgAPU OES/ OEÍ )

7.4122701fr2

3 39.ú.@m
@r80 E

&3S.4.@.@

o2,o E

2f 4132TO12(53

A'*ldi ôl)íÚtrlt.llod.E{glrl,rí
MATERIALOECONSUMO

m@0 0(n0/ll1E7/mrc0 Reúes OÍdnr'6 (L,61
Âpdo aJó06 ô Eãiô Elpúlila

MATER{AT OECONSUMO

Ll]mo 0cq-r/rl1rci/m@ Reúes OÍdÉ'6 íú{6r 10mm

*52\n 52.tr43t

Dsta ó crloro 6/612@
Or9&€.úê 09ê09
Uri.Érüã m3.dB
Nárêza ô á..Éé êíüá 33$o@@.33S30m@
Fút8 rb Ê.'.rsostrê @€ lm

74524n 74 524n

Iq@,(! 10.@d)

4 412 91

a.3t,a

2Â('1,ü

!6 oal 86

óõqto

5 5éa 6l

3'1.650,:16

Emúô@. MARCT RENAÍA RO§A ôa!€rsão 56326
- --^ a -"-i.,Â / FÀ, Cr@ dâ íüts d€ sciocG eÍírlo6

oí@2@311 18 55

SECREIÂRIA MU N ICIPA. O E CU LÍURÀ Ê6POÊTÊ E Lr'ZER

8 DEPÀEÍAMENÍO DE ESPoRÍÊS Ê LÀ2ÉR

l4tx.ft
*52/',n

*.Afl
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ltaa,rt
a.874,3í

8.4Á291
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3'r GêOa6
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FLS âO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Prêliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de cultura Esporte e Laser, solicitando a "AQUlslçÃo DE TRAVES DE FUTEBOT PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA ESPORTE E TASER DE SANTA MARIA DO

oEsrE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pê la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo ValorTotal de RS 22.957,97 (Vlnte e dois mil novecentos e cinquenta e sete reais e noventa

e sete centavos).

MUNICIPIO DE SANTA iilARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.54,t/0001 -26

iu^ JosE oÉ Éâ^tlç^ PERETiÂ. N! r0'cEP.: FoxE/F^x: (042]

Santa Maria do Oeste,06 de Junho de 2023.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE. ESTÂOO OO PARANÁ
CNPJ: I5.684.S44lO001-26

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria de cultura, Esporte e Lazer, através de
seu secretário sr. Jorlei Geffer, em data de 31 de Maio de 2023, solicitou a abertura
de procedimento para a ,.AeUlStÇÃO DE TRAVES DE FUTEBOL, PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE

E LAZER DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.,', conforme retação em anexo.

Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 06 de

Junho de 2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 22.957,97 (vinte e dois mil, e

novecentos e cincoenta e sete reais e noventa e sete centavos), conforme 'faz prova

de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PRÊÇO POR LOTE, conforme disposto no art 37,

XXXI, da Constituiçáo Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 1O.52O:2OO2, com aplicação subsidiárla da Lei Fed

g.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

RUA JOSE DE fRANçÂ pEREtiA, N" tO - CEp.: 85.230,000 _ FONE/FAX: (0121 )641-tt)1 ta11

e o

l) F$ .4

uNrÁo E ÍRÀaaLl{o
GEsrÂo 2o tt/20 t6



F$ )'t-
pREFEtTURA MUNtctpAL oE sANTA MARta Do oESTE - ESTADo Do pARANÂ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

uNtÀo E Tia6aLHo
cE5rÀo zoIl/20t6

RUA TOSE OE FRÂNçA PEiEliA. N" l0 - CÉP.:85.210-000 FONE/fAX: (042) ló4a-ltt7,t2,ía

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do e-Pr, 14 de Junho de2023.
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foÍ o cãs, doe dúu mnt6 .ohpreúê nt ê, qu.ido iâ..$áÍio. à .ôntt
n.nê [drar.]i àpí6êntalor

fiêdâ dê5iià oú ião *

m naquêrê hr.úl! d.5% l.in@ pd ..nro), nã oÍd.fr d.

ar!.2.1- Â .hp're Eí.ed«â dol, lorâlrl dã.íá ôô*r, qu. o d6.onto aplEdo eh.â o Érd
lobldobl?d.v?àFÍâpltâdoefrGdâilefrqueÓúpemoblê

a3r - Às& ' i4cÉçâo do ,r.ç. d3Éo r iuaàmmb di

gidedifiqu.rqu€laqueFE.tr.Fd

Íànoa Ên @1.ção ro
9.r - Éneíâd; à eràpâ d. i.3eáção, o prêg&,ó âÉ6'iàn . p.opoíá
rU3.' @ b r;d<DÉo ú ôht€b e à omEribilidade do F€ço êm ror.Ê

ê no§edô àn ?6 dô kdod loor4/rore
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CIPJ: S 084 51,vú01-26
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M.dEFR {/@N.í @ 6ã@ rlFa(9*rú

t .úd. qu. o Ío @íe oôo dz i.tàÉo |:o rênhr
au.ndo * Íq,.'Íân â ndâí.s e iniâirçõ.r d! p.opíi.úâd.

FÍ.. uà6 &so íh!çó6 pÍ?§rn.o3r 176 & híruÊo NomÍi€
,9hp.md.&kràsifk4.i.

documánrôómpíob.iôriô, ôu.uio p

4r!Éô d: m46 dê Êí.iàãnoa,

pr.çô mêlno I'$do lÀ.óÍdãô r.5sl20r3 Ícu ' pkôáÍio) ou qu. àpr..êniãÍ pr.ço
Í.rlã*'riÉdâr, pn. titr d? iôvz zpli

runl.,nàoÍdãd..|nsifi.àçáo

e.4 - ou rqú.Í im€i.isdo p!dê, á rê Íàrh àêrequibírdãdá

«.t à als;opüblieemênr! p€d.Íá *Í rinio:d. mêdhnrr

9,6.oPlegoêop.n.ÍácoruoBo
màir, no pn:od€ or ld!:tho'à!,sbÉn.de n:o àêtrâçá. dà rroFs.

9,,.opc.o6bb.|..e!d.là{r,çfu.§h..en'rud.

9.12- 0 Prê€Éúo podêÍá 6.âmshar, p.Í mâio d. sút mà.r€tôni.o,.ontÍaFap.ra ão li.nàôE
qüe ãp.6Êirou o hn.e mài5 vànIâ,os,.om o lim dê n.so. aobrenrãod€melhorpÍ.ço,vêdàdt
a .êso.ràÉô .m ónd4õ{s diwÍes d

t. .r-r.sb.r nashiÉr.sêmq
@!íán€8&i.Ícmo|i.il..pãru

9.12.2 - A . ?16,à§ã0 çÍ; Í€rnrdã pô, r.io d o sisremâ, p.d€ndo p, rômp: nhâd: pêror dem

ressdêpêq!€noFdel
ã,eàd6deo PEgoen! p*çÍ à ( bsêq uênrê, hàvâÍá nova

r.i cmdêhêik D! 1?t, d! 2ú, eslido.e . diúpriir ànr6 dàb.râ-rdà a íô' o .aF.

lrrú dê oldr.Éo pâro

d.r.. re. t bÍi:nr. .
píor.di(E, areh d. ôdÍâ. 6rômà!õs Én'n.dês, a .r6elo de c

Éro P..rôénô, ler pÍ?iuno do r.
Úr -cômo.ndição Févrà ào êxàm. dâ dÉumenralro d. hàbihàçao do tÊiEnrê dá.nrordà

.ond'ç&s dê eàáthâção, 6Fdàtm . quà ô à êrii.nd: d. snÉo q!. mp.ç' à p.driq.êo
no..nàm.oq:fubÊ.onú.Éç.'o
rÍib{nar de coikr dã unBô lhnosr/enideÉ!p!!!!L!!ce!.!L/)

liotanl€, ob'.ÍvàdÔ o d 1@1. ô?netdÀa]

Fhenolu.à.t.nhànb.oe6.irdod.ipli:çàodàhrc6
á:o u.it.nrá quP enüe imrdirune

Íio dà .rã&nrrçto do
thnor://lH..i'.'uÍbr/imíobidàd€ .ds/cüsurbÍ r.ou.'rdo.ràoà.rid.Í.romt, .m M. do
ú.i, frãjõÍirà,É d..ôpr6â li.ninr?, pd lo,çâ do ânÉô 12 dà rê, n.a 129,.k leel, qu. pÍãê,
dê.r€ À $iç&r mpo§â5 ro Íesponívê p.h pÍária d€ ode ihp 

'obrdad. 
âd min6r iv;,à
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@!.Éem,Ç^Er..o.e
tuw&
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F6ié.&.ú'úÓo.Pú' iuiriod. aJri. Êlldeidúu.l.M!l:eáf[&Ô.diq.od.
cdtr, oÉ roibêo 1E.,, 6di.6id. r v.íltré. dã

mp.dilv.r ídtr!üs, o í6b diia.íd.ra ,rE v.ÍtfrÍ e ha. lr.ud. d
àFnr.dn ú i.r.róíb d. o.réEr.llsp.dííó ríd .r.!. @t o :6i .n vloÍ, dnid.hà

r0... - r.g(lo rc i4Élrc Pobr c, {M r?Íb.ç.o rc

10,6.1 - iro (is de si.d.d. tinplB i.rd{:o do .ro .úíd!rm m À.g§!o cMl d8 P.$oàs
ruidEódoL.àld€eu. <.3.,..omp.Áh:d. d.pú.d. inda.Êodosr.ur :dmin6r.doE..

ror"t - to oE & 
'BÚitàÉo. 

h.E. w: Gfi..Éo Êro 5rld, d: dM. eeaíEL do
c ô er cdÍíkoaú d 1,r, d. 2m6, qúiiacr.

dúd,u , É ÉÉb.h.nJ F . ..d.çro iL FoFí. ebrad.

r0.ó.4 - No..o d. mF m nr d. í!.d,Éo.6hruIo cirl o üsü

kÚ(.'d.l6p.<,d,h.m

od.dRE4r6d. h.àlir.co.GpLrunEn!,mc*ior
; óní,m..ão drau€les e!.ko! i.n. Edni . n:Eê!.itÚor, o r(i
mómhhi 16, .h íoÍmdo dlitl, vÉ .-m.ll, no pía,o d. 02 lduâ, hôÉ' e6 p€n. d. ii.h'lrrço

ro.a,, - Àb rp i,. .íiar- hn,riÍ: o.d.q:o d. ÂÊ(dró - PÍsí - D

d.íiid6 p.L s.d.r..i. !rÉ.i.| d€ Á!,i.ühur t.mili.Í . do
D*.v.lrri.nro ÁaÍnio, io! r.m6 do .d. {t, §u I do D.o.ro nt 7.775, d. Úr1,

d. h.b,lr.ç:o .m irn..Co d. orD/c,r dir.,mhr elÉ
,qul6l.üfunÉDãmitd6,

ro5l - l{o àe d. p.odob. .url ,úk!1. m C:dato !.p..íE ô r{SS -aa , aE @píe à

a:'neç.. 6m PlEdud Íuâr Éa reb, E, iÍtu' d, htu4ô tdn

. fi.L .r@ro lqd.!
d..um.nto' qu., Éh FóÊi: üb..!. .69.ed.mú8, 10'6 ólnao!

r0.5.r0 - 0r ddumê or à.imà d

10.a.1 - 9Í,. ,.ar6 r!iI6 dr CnPr d. ridsr. ndÍh . frrd 6 ííã..cr d. iúm6 d.
dclMB Frmnt6 .o cto . s cn./.Grt qui.o l& ó6c.drd. . @dr.rD(.. do
ÍrolhRiio dê''' úüiüi(õ..

o'. dnísbçio E4EFhr. I iu. d.!.róií.río

ú.3 - q!.nnq!o E...ônkÉnllft.ú.:

ido .6 tu do .4 .!, t l. d. bi drr&íiúb, d ur,
íHEo. d*imô

n6dt.t4c?,pràlimdihlhllÉíro,
-d.6rdLturn do liI.^ti É mFrlv.l.om o obi.to

r0,r,1r - Ou.n& nao íd !d.iÉr .p..r.or r.õv. ó. 'ie(l. m dd.íh d. Ceribui ê

t3r.du:r, ú ruiCo ô .riri,.d. ó*nÉr^dá, . .mpr.Ê óeÍa .r.ê.íuÍ r Fd. d. hÍnÉô
1oár - No oF d. .mpí6áíio 

'.drúu:r, 
.stao ú r.a§É ,úlii.o .r. t r'rEr i..(d6 :

oÍ.od.]u.l.cdmEàI(hÉÉdtÉ'.d..

tu (rd.í'o ó. c6úihr. Mu.r.ror, r.do n6ad. r tp.*dco & Éb iw @ dô

âwfqL
MnrclPro oE sÂlil^iunamoEsrE. E5r^00 Do PÁR ,i^

ctiPJ s6 ota Ítl/lmtzt

@eiÊErkç lgcer.[ @ ú,,@.ffia({)*r!

Ir{,ltlEFrc E SÀr{T^ ll ÀÂ m OESI! - ÉSITDOm PIFA^

c PJ 05t8a í1tmrã

ÀrJo.ÉÉFwgERi.r0 @ óã@ .*,urd)&r!

tw4tE.
ro.e . N:@&r u fi..d; Gô.Lm. 

^É- 
rv ô t.eDl

. te'i. ,r. Núoo(!.r.áuçió d. únlío

€4d'diÉ1.9dánàrhlzq.inôh.18lv.
c6dràurçà6 ft.üd6.áln b o.ô ríbib d. Ren t.d.rrr qútu ú lúhrio ór
Pcurní"lr d. ín.nd. r.ddl. .

ro-r.!-o kn.ír d.ar.pr* , ihm. oo.df,.íaã
útlkú*, d. *.rdo .m o mod.ro ó68m. m k.D rv do rdn.L quê ó .n
.l o..l-lçao & pE ..!t. d. r!. iaa ,.r. onh r. d.d.ác& &
,ido .r,ldidà d órtro ô AdúinErí.çto púbrio d. qu.rqus ?íerâ d€ cd.Íml
àl D.d,q. d. onp?lln.fu ds ÉquDror d. h:brrn r&;
O D..L..Í.o ó. tuúrdcü e d,pú ú rl'db mr óo d , d. cdúnutto r.d6,
lFdhr(,o d. r:elho miurú, Én*@ ineruhR. lÚoB), 6 r.ho

a) o.d.rx& d. .i(ud'.r,ro o rjí. .h ,lü.àç& & miffir6 d rhFÉ d.
rem rd tni hin .e do hot.nt. rã uú MÊou tpÊ)

r0-r.r - P@. d. Éaulridú. 0.Í. . p.*d.çao d. c.nü:.
domi.íb ou pd. d!

yooon.nr.. ou .! ú. .ou 
'ví. 

.. .â Íomr di h'.

ú.ro - Ou.rdo 6 daúft^rd.rndnloí íd.m al.ro. pd úm pMúr.de, dâ.d çr
juírd:.n ámpo e.p&nó 

^. 
dÍ.,m. d: tt! ódr d. d.úd. ,eunco.

obl o5 o..uffi d. í.trrh.fr. it ,(ds * .dt dü d. ,.
- F!ú c. c.dú. Pd Í.@ d. rãl.. tKrL

4moB,.úo{u:çã.n€ü,md
dú Fd-ao 6r:,:reô! !.16 &aao'.r*didd6, iú.* d. C!íi6.rdo d. r.rubrn:n do

au.pod.g
nesr/w*síro,.d.k/c'drd:ô/.í/Fr.af5a,n.rc!r8o!'cr!ô.

Ú'r1-Á.!lr.éd.'e{.oÍ.lJliv.fli.iÍ..!ln..d.6al!hh.
eÚ.mpÉó.Éq[rc,dtr).dEl.,.dr[nado..

!m.rrqa.r.nd.rrod.t,rd. :n.r{an.i*do.nn.l

10.7,7 - C.rüdlo n.l.dvr d. oaôrtoi rÉôjhr6 loíDrl D hub n ddrt, .rp.drí. Fto
Tnbli.r suÉíd do r'.b:ío, q!. pód. s oíluid. in.Ér ú ,r,*
hd, //e Br rurhr/anÊ.o, .m isdi4ridúr Frhr. r

10.1r.] -Â d.dÍiç:o do v.nrdoÍ r.on.ê@ri m mom.nro 
'hediãu-

Éj. oh.d. F rd.d. qúlirÉd:
.u hpre d. Êam tsá. . nj. úsDd. . .úran<i. d. .tum. Í."a.o rc qu E* i

. d..lr.ç:o do v.nr.í.Í, .mpíM. . rêauhnr.çIo. O DÍ:!o pod.é sê' neÍôt d. po. isurt
dà àdminúúrÊo púbtk,, q!.nd! Í.qu.Ítd.

.prâr.nhÉo dêiuíifi ..tiE
1ol,r - (.n6ro n.Fnr. ó. í EL ou @@íd.b .rÉdtô Ft C.'úrto oirdà.tdr d.
c.n.É ed. d. r6tr jurrdiá l&nrd. (càs não.onn. nr c.ndro o pr o d. vrridrd. ú

90 {B. aldiõ.ofud6 di dãri d: !à.hÉ,rot.

ror.r - kr.Iêo d. àr{u.d'h@ s .irc d. tír!àír. d. úic6rr{ - r'l'sx í.
,<!étú.in,n,Éreôri@ .Ç6MreÉr'),.dí.@mod.kr
rv {kàrçó6 un'fEôn dó rdn.r, ./o cãndr. lhrNrft.d. ô ,úÊ càdrr.l @íúd. o

e @ Erid.d. d., e i&rh, eo lm.út ó':! @d.d.,

ro.u.r-Â n cÍ!8ur.Íi,Éo rer.
ffi.í5 6l.itnB aEi&á16 n.gn.n d..à!!ôoç,o 

'., 
É B(hr & dlrnfieco,
.o.ràn,.6m,tum

,-ú{.o i. d.omd:r.o iar. ü rb En 4.uhnr.éo

10.!,, - cre o ltnà . dêiê ú d. m.nd ,..@ r.ri qu.rúodo omo mid
rod. : dsum.nt çro ai É. ,.€ lr!ío d. .merd.co d.

Íêr!híd.d. nÍàr, ffim qa .nr .rr.gr. .t6. Éú'í.o, @b p.n. d€ iÉbdú§.o

10,rt - Hrvêndo nr.e$kr.d. ó. rn or dltrd6, o pÍ.s@Ío
$p.nd.,à. qsio, 

'ôíomàndo 
io'chài, ànoyi drlà.honÍE pâÍaâ.oírnu'd.d.dà mêsà.
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x. nro.om@, 
'u: 

h.bíiuílo' pÊ

ln:biritiça.,hâv?Íiôe.Én6údo.!.lo. .mr,d:.v..tu.lúían.iril,

.í.t.I&drÉG*trrçbd:p.oÉt'uàÁ<q.nlê,

r.úônao, rÉidô 6 ó.nt lsr ó d*d. h.o, sú@d6

'nzó.5 
r6bà. Ê.lr dór .raó.

qu! @í.ç.no . .ônrr d. iámino do p..:o dô rotut , Ç,nolh.t rí4utd. vitu i .d':t
dosêlêm. oi'ndnp.ííveisâó.hiid.asi.t Í6n

âw4.

r..r -o ól.b d. l.n.coeá.úl! ,Fbd.k..erq
o- nio h4 , .íptk & rÉuú, ou Fr. !d(ür. ..@rár., ,É' . Eaü, eô3& ú6

l',2-a,lj. . r* ftu&( dnúô . rruL'iôd. d4 16 0.iúnB, ..@dr. .ÚF&nr.
tÉtulorÍa o rG.ún6rô ri.iorôrb.

Buos€ EnrÇ{Ei.B i ú F

1r-oÂ REArrruM 0a srs§Ào rusucÀ

U FSúLçÀO

.í.co e oq.to. & nalr:cô ad. pí.üú rc t m.

, d. uúrÉo n- r6ptd * .o.díô.. d. háirhç.to

^dmhdí..ro, 
!ó E llho d: .rr..do ô' r4..t d- dhrR úh4&

r@i,., Fd.ú oi@r oúo r( 
'iltôÍ:.. Fr.. rpd r

@nF.vrç:od.rl.quBndÉÍ:h.ulll.c,o.irligd.iolEaErm
.mpl.m.nl,.s!,Íe.n.&.i.ç:

r6-o^rfiM rErçloD 
^olcrçÀo16.1 - À Pcl.nun ô MuiidÊó d.9nb M.'i. do ô6r., p.ú.d«l: êmhsao do lmFnn ,

oôsv.núo* .i .oidr!..Í 6hh.r..id., i6r. rdh.t, sur Â.Ept n. bliúdo s!. ., . e
!í096! d. ll(àí1. É...{9, Í!l.doÚ&{ o. ,.oóUB predtdô: . !.' qu.rld.dá'
4Çnd. . ..td. e .í.úd. rdío.fl

ndo.m 4to rh,
ir.É ôh.|ro à «hrrM' 6 Í.q'fu d. h.bintCo Murn'G

ob Enà d. !mh,l r.Co, .É6 d. ..rk Éo d.r eaL otÁDr

r2-r-arFr.fiEreltibnr
F.n,oli.tuàpyrh.o..õm.hí, no F.:o d. 0r (d!'Íl honr r à, d: srrdt.Co do ÊÍ.lplro
tu .b!.tr .Lúeb. &16á s 

'.dúd{ 
. rhlE podu.!)ã, driq.ahd: ou d.ibdâ, 6

d.m.B'ub.i..dnp.lolktr.nl.ou9

éo onur.riB ó6 meuÉí6 d. n:ban §ao, . 
'n 

à&rCo
ft.,i ebi. 4, ir.6(B) d. i6ori6l Érdl6l ol. EilÉd.l, *n(dl lunddElil p.Í.:
hábilir.ç:o do lkibnr. no! ímrlk.nts.

rll - O lknd. ir.v?r relt5r.r, judÍh. M . p6rôí. tÉl lú.t!. d.d.r.do
..tuô inrmaõé pÍr rsiúur. .rô dÉrô, 6túÉ. A*ú v d. si,lt l.

u., - A prcp..!à lÍ.1 d.Éd ÉÍ del,tÊuô B .urot . qÍí r.víi m dsid.Í.ç:. no
&rorud. dmç.o do.etu..oroÉ. d..üú.r sÉo à corMr D^ r toro oe

llr - oehÍrdo o v.i..dor . dsid: r l.E d. rtul:ôrrçio ÍÍ.í. h
nre & 6u.m slq a ror o ôe, qr ÓE.drt o o

,.ro dê m nh o tiii. d t .. ,rí. q* auJqd ldr.nb mn'íd. . d.iCo d. 't@,d. íomr mft.d. 610 ê *ú.:ndo úrz qu.{b) d.dr4õ.rl íáád.
mri6i, m emp. ,órrio d. íQmr

l2.t.r -rod- * 6Édnoçóa dô obl& dddi n: FoF.n:, r.k.om

r unúino .m rt Íihoi
lr'mll.d: i 0r (n., úr...p& à vrtluLl. o v:k 

'3k 
bãlm rt.nro.,.Í.nrÉ {an. t, dà ki

.t6l-ft.lp.tloÉfu,r16Éft&..!rí.8.
n,6Éo d. ,.qÍí.

rla.1 - &or.ndo dnÍ,!n.i. ..t. os pí.Íot únnáÍ6 . o pÍ.Í. 3lob,l, u.elGlo 6
,írm!'õr íó àp d. dtêr8à.d. .^

u.ú - N.s mm.nto . rErd,6 n- ,.ihrá m n{ú ,oel, É .r.Êí tãtfióÍl x
.orÉ.ró.r d. .dm*rElí.d. do É.!M.

1r.r - À oLn: d.E.i *. í,mê . í do dàr. Edür, !m
@.r!Í .k 'Drtn 

d. d.ço ou d. q§hw our: ondtãô au. i.duD o lul..Mto . màú d. ufr
Íen:do.5b Êi: d. ó.rr.d6.aa.

rr-2.2 - À r'[: d. múií.í:cô odav.d. do rrdhu qudo a hr.?r,o d. ÉÍ.r ho..Úl .
U.a - a pÍ.ro{ à dn.Íi oh.de.a i !, i - r6do oi idlràd.

nc.çõ6 .l @ôndr! ou au. 8àb.k§:

d.dç.. do obj.b,
.md.maüç' érÍ.ô dtr@r/rr n. rnràmi .É! . àmdo.:éo.
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ui.*ERAt ffiÀr.ú @ eã@ .ú§(€)*ra

lt.il-E h'ÉEs,h súàóro a. lee qw h. a.iubC. d. ú r .lEÉ r,..1..ç5
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FLs.45
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

tUÂ JO5€ OE FRÀNçA PEiElnA. N' l0 . CEP.: 85.2!0.000 - FONE/tAX: (042) ló,l,l,l ll7/12.a

PARECER JURIDICO

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento' 
Eo parecer.

Santa Maria do de Junho de2023

I

Ássessor Jurídico

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUlslÇÃo DE TRAVES DE FUTEBOL, PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:



FLS 3Ç
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSE OE fRAllçÂ pEREIRÁ. Nr l0 - cÊP.: 43.2!0-000 - FonÊ/ÉÀx: (0a2) tâaa-1211

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃo ELETRONICO, referente à "AQU|S|çÃO
DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA ESPORTE E l-AzER DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especlficações e anexos,

nos termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e

8.666/93 e suas alterações posterlores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 16 de JUNHO de 2023.

o
Prefeito Municipel

DESPACHO
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.ó84.5,t4/0001 -26

Rua Jo:e d< França Pcr.in}. n lt, - Cl:P. 115 :l{l-000- lionc/t-ix: (0421 ló,14.1jJ9

P0R1ÀRlA \' 0J5:20!J

0 PREFEITO MUI\"lClPAL DE SÂNTÁ VARIA DO OESTE, Estâdo do Paraná, no

.o dc suís atribuiçôcs lcgais. e de a.ordü con l Lei Federal n.8.66ó/93 e Lei Federal n.

r).510/0:

RESOL\'}-:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO. do Muoiclpio dÊ

rrte Maria do Oeste - PR. conforme composiçAo abaixo:

NOME CPF FUNÇ ÁO

MILICIO VICENTE STROHER 578.005 889.04 PREGOEIRO

DANIEL TOMEN 0ó5 :;15.óls.Eó EQtllPE APOIO

ELyESERCONÇALVESLESZCZYNSKT r0r.998.209-88 EQUTpEAPOTO

ODAIR JOSÉ FERREIRÂ DE LIMA t57.956,I59.00 SUPLENTE

Il - Fica nomeado como membro :uplente o Sr. Odair Jose Ferreira de Lima,

,\(rito uo CPF sob n. t57.95ó.159-00.

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme porlaria 10112022). respondcndo

.,!'l()5 processos licilatôrios que €stào em nndam€nto em seu nome SIMONE APÁRECIDA

l-RREIRA CPF: 096.5 ó5.I ó9- l.l

lV - Publique-sê c arqurte.se

Cabinet€ do Prefeito do Municipio dc Ssnta Maria do O€st€. Esrado do Pârará. em
I rie Mrro de 202L

osc DELCADO
PREFEITO MTJNICIPAL



25ti5t2023, 14 10 PÍeÍerturd Munacrpal de Santa Mana do Oeste fts.3L
ESTADO DO PARA\A

PR.F,FEITI,,JRÀ }{LNICIP.{L DE SANTA ]II-{,RIA DO OESTE

SECRET^RlA vL\tctPr'L DE rDItI§ISTR \( ÂO
mRT^qlA o,an!n1l

O PREFEITO ITUNICIPÂL DE SANTA MÂRlÂ DO OESTE. Estado
do Parani; no uso dc suÀr atribuiça,cs lcgais. e dc acordo corn o Lri
Federaln. 8.666D3 e Lei Federal n. 10.510/01:

Rf,SOLVE:

Í - :§OME^R MEMBRO SI.JBSTITUTO DA EQUIPE D[ APOIO.
do Município dc Ssnts Máriâ dô Ocste - PR, conformc composiçio
abaixo:

tio tE cPr I'uf*ÇÃo

lltln lo \.l(1§t€ \raollEr

D^§tl lovE\

Fl-\TSftr {i()x .üIÍs Lrszcz.l\skl

oD{À ,o:tÉ futtutt1Dr, Liria

lI - Ficí mÍn€á& como membro suplemc o SÍ. Odâü José FcEÉirâ de
Lima. inscrito oo CPF sob n. 85?.95ó.1J9-ür.

Ill - Ficrndo o MlllvlBRO âíteÍior (confonnc podâÍia ltll;2022),
respondendo pclos procrssos licitaórios que cst o en aídamento em
seu nome SIMONE APARECIDA FERREIRA CPF: 0e6.565.369-24.

lV - Publiquê-se c arquive-s.

Gabin€re do P.efêib do Muíicipio dô Sanú Mâria do Oesre. Esrado
do Paraná- em 2l dc Maio de 2013.

OSCÁR DELGADO
PÍef.iio Muni.ipâl

Püblicrdo por:
Marcos Antonio dc Lima

Códlto ldcorificrdori A ?SEEIEó

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 25105/2021. Ediçào 2778
A veriÍcaçào de aurcnticidade da matéria pode ser feira
infonnando o codigo identificador no srrc:
https:.'.'*.r}\[.diariomutricrpâl.com.br/amp/

hltpsr/\Àatu/ diariomuhicipat coÍn.br/amp/,hâtêria/A75EE2E6,t3AL8&r,w_2Osvby-pyBmup3rtqnv\rxgls8iogSgDStBlBÍJV|RnyssVDFdokBwBpkvb

1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 ô84.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. i0 - cEp.: 95.230-000 - FoNEfAx (42) 3644135s

EDITAL DE ucrrAçÃo

PROCEDIMENTO LICIIATóRIO N' 069/2023
PREGÃO ETETRÔNICO Ng 043/2023

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBULO

1.1- O MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, Cr'rpJ: 9S.684.544/0001-25 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/5SP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setor de licitações, sediado

na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELEIRÔNICA, com critério de julgamento de menoÍ pÍeço poÍ
lote, nos têrmos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de

2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de iunho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da

lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de

26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2005, da Lei ns U.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exlgências estabelecidas neste Edital.

"AQUISIçÃO DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT
DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme exigências

descrites no presênte EDITAI e TERMO DE REFERÊNcn.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as o9hü)min do dia 05 de julho de 2023.

ABERTURA DAs PRoPoSTAS: às o9hü)min do dia 05 de lulho de 2023.

tNícto DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: às 09h30min do dia 05 de julho de 2023.

IOCAI: www.bll,org.br 'Acesso ldentificado no link - liciteçõês"

1.2.1- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer Íeriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dla útil imedlato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO l- Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE
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1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mêdiante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitaçôes e Leilôes do Brasil está consubstanciada nq5 §§ le g le do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de

.tulho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfrâestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, medlante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públlcas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital

2 - DO OUETO
2.1- O objeto deste pregão é a "AQUlSlçÃO DE TRAVES DE FUTEBOT PARA ATENDER A DEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA ESPORTE E LAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) ê/ou ANEXO ll (Têrmo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2.L.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exi8ências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1- Os pagamentos decorrentes do fornecimênto do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n9 123/06, alterada pela Lei

Complementar ne l47lL4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor

Dotações

Do Exercíciolozs lzzso los oos zz aro zzo1 2os3 lo ls.a so.so oo oo

ExercÍcio lconta da lFuncional progÍamática lFonte de lNatureza da lGrupo da fronte

oa despesa ldespesa I lrecurso ldaspesa I
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lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificer o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadâstramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4,4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiveÍ sob falência, recuperação judicial ou
extra.iudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipalou Distrito Fêderâl ou que esteja cumprindo período de suspensão
no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitente dêverá estar credenciedo, de forma direta ou através de empresas associedas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horárlo fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constânte no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser dlgitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de âpoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

el Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

bl Responder as questões formuladas pelos Iicitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

dI Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habllitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo edministrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA uClrAçÕES DA BOTSA DE LICITAçÔES E tEltôES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
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operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceltação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5,3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitâções do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5,7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5,8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitantê responsabiliza-se exclusiva e íormalmente pelas transaçôes efetuadâs em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilldade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido pera as microempresas e empresas de pequeno porte, pera

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, pâra o agrlcultor familiar,
o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor indlvidual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5,12 - Não poderão participar desta licitação os interessados

CNPJ: 95 684 544/0001-26
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5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12,5 - Que estejam sob falência, recuperação iudicial ou extraiudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

746l2014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitâções do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4500 ou pelo e-
mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E OO5 DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documêntos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automãticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3 -As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma rêstrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

6,4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5,5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retlrar ou substituir a proposta ê os
documentos de hebilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedlmentos de negociação e julgamento

da proposta.

E

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.555, de 1993;
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7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
segulntes campos:

e) Descrição individualizada e pÍecisa do objeto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vÍrgula,
ex.: RS 0,00);
c) lndicação do preço unltário e total do item e global da proposta;
d) Data, âssinatura e nome completo do representante legalda empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contâr de data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)
dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluÍdas além do lucro todas as despesas diretas e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, êntrega técnica se solicltado, trêinâmento de
ope racion a lização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfelta entrega do
obieto.
g) Não deve conter resuras, emendas, borróes ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs,: Caso a Marca possa identlficar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: 'a definir" ou "não se aplica", para que â proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3
do edital.

7.2 - Todas as especificâções do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA

7.3 - Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributárlos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitente, não lhe essistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou quelquer outro pretexto.

s t{q

7.5 - O pÍazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7 - Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.
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7.5 - O llcltante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indlcados no Termo
de Referência.

7,7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrâtâções públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.7 - O descumprimento das regras su pramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal dê Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUT-AçÃO DE |ÁNCES

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassiíicada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identiÍicação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificagão da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrâdâ no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

!6._

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.
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8,8 - Os licita ntes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu ra da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da êtãpa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reiníclo da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8,17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitlva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utllizado para divulgação.

FLS 
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8.10 - O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,OO (UM REAL).
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8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR IOTE, conforme definido neste Edital

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátlca, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequêno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apllcar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, regulementada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nesses condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigâtoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamênto.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos crltérios de classlficação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances íinais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 39, § 2e, da Lei ns 8.655, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

al No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhe apresentado o melhor preço, para que seia obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo

Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e .iulgamento da proposta

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - EnceÍrâda a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 99 do
art. 26 do Decreto ns 10.024/2019.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contrlbuições previstas no ârt. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9,3 - Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, que apresenter preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8,31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresenter as proves ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acelta pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo PreBoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outÍo meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferêncla, o Pregoelro solicitará ao iicitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturâdo
nacional, nos termos do Decreto ne 8.2?4/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.11- Havendo necessidade, o Pregoêiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou Iance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.12,2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
semprê que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1- Como condição prévia ao êxame da documentação de habilitação do Iicitânte detentor da proposta

classificada em primelro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimênto das condições de
perticipeção, especielmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mêdlante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Trlbunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof.aoos.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.oho?validar=form), em nome do sócio
majoritário da empresa licitente, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve iraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndirêtas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será veriflcade por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licltante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementâr ne 123, de 2006, segulndo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propostâ e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que sêja obtido preço melhor.
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10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ester em nome da metriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matÍiz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.5 - Resselvado o benefÍcio concedido nos termos do aft. 43, § le de Lei Complementâr ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.5.3 - No ceso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contreto social em vigor, devidamente reglstrado na Junta Comercial da respectiva

sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas .iurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 1971.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e,á apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.6.1- No caso de empresárlo individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercantÍs, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.oortaldoemoreendedor.gov.br.
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10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos deÍinidos pela Secretaria Especial de Agricultura tamiliar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ns 7 .775, de 20L2.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no cadastro Específico do lNsS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rurel pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009

(arts.17a19e165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

10,6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
Íunção da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7,:F PÍova de regularidade para com a Fazenda FedeÍel, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positlva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme PortaÍia
258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF np 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou
sede do proponente.

10.7.4 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na formâ da lei.

10.7.5 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar
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atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser
conseguida através do /ink https://www.sifqe.caixa.sov.brlcidadao/crflFqecfscriteriosPesquisa.asp.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trebalhistes (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /,nk

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitâtórios, o documento Declarações

unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaragão do proponente de que não pesa contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esíera de Governo;
b) Declaração de cumpÍimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumpÍimento ao disposto no inciso xxxlll do art. 7e da Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em retime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada

em campo específico na plataforma da Btl" cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.8.1 - Certidão Negativa de íalência ou concordate expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca

sede da pessoa iuÍídice licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaragão de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Uniflcadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de

Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.
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10.11 - A existência de restrição relatívamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontêcerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposte mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pêlo licitante, mediante apresentação de.justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documêntos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exiBidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45

de Lêi Complementer ne 123, de 2006, seguindo-sê a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 - DOs RECURSOS

trl
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11.1 - Declarâdo o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínlmo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existêncla de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçôes

de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importerá a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para a presentar

as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônlco e deverá ser redigida em Iíngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

t2.2 - O licitante deverá apresentar, juntemente com a pÍoposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.
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12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n0

8.666/e3).

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do ob.ieto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública prêcedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1s da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompa nhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDTCAçÃO r XOrvrOlOeAçÃO

14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haia interposição de recurso, ou pêlâ autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

12.4,1 - Ocorrendo divergência entrê os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
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15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1- Após a homologação da Iicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas neste Edital.

15,3 - Alternativamentê à convocação para comparecer pêrante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá enceminhá-lo para assinatura ou aceite da Adiudicatária,

mediante correspondência postal com avlso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pera que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificer
possível suspensão temporária de participação êm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6s, lll, da Lei ne 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinaí o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata dê rêgistro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQU|S|çÃO
16.1 - A Prefeitura do Municíplo de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vi8ente, e na proposta do licitante



LA
----J

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERÊrRq, N.. 10 - CEP.; 85.230400 - FONSFAX (42) 36441359

vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quântidades, devendo a entrega ser efetuada

conforme o item 17 deste edital.

16,2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns 8.666/93.

16,3 - Os prazos de que tratêm o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscallzação estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantla dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20,1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referêncla, anexo a este Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 8.566, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas

no art.87 da Lei nP 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração felsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATAoA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dies;
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c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o óígão, êntidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anosi

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
prâticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por partê dâ CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.5 - A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas eltereções.

22 - DA TMPUGNAçÃO nO rOrar r DO pEDtDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públlca, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França
Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22,3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicltacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
pâra abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indlcado no

Edital.

22,7 - As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos sêrão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administrâção.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUOE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mals alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos destâ cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quelquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsiflcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visendo estabelecer preços em níveis
ertlficiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmentê
a apuração de alegações de prática prevista acima; (il) atos cu.ia intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FINA|S

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derlvadas de fato

I

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

22.4 - Acolhida a impugnação, será deiinida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

ê dos e nexos.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimênto dos participantês da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou pare suâ âberturâ.

24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado

ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferlção da sua qualificação e a exata compÍeensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

24.7 - As decisões reÍerentes a êste processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital

24,9 - Não cabe à Bolsa Licitaçôes e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condlções de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões .lud icia is resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 1Lh45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,
do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequentê,
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no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

MIIICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023

24,13 - O valor máxlmo estimado para este Pregão é de RS 22.957,97 (Vinte e dois mil, novecentos e

cinquenta e sete reais e noventa e setê centavos).

24.14 - Os casos omissos nêste Editel serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Sãnta Maria do Oeste - PR, 15 de iunho de 2023.
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ANEXO I

OBJETO: "AQUISIçÃO DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAT DE CULTURA ESPORTE E TAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR,,.

EDITAI E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOLr€|TAçÃO: 07/2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) Lote(s) deverá observar, para o envio da
proposta final aiustada, ao valor obtido na fase de lãnces; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ejuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valoÍ e aiustar o mesmo na plataforma da BLt - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

1,00 UN 4.449,33 4.449,331 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M X 2,44M X 2,OOM,

OFICIAL CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 4" POLEGADA X 3MM DE

ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM

TUBO 1' POTEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS

GANCHOS PARA PRENDER A RÊDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA,

2.798,83 5.597,662 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,OOM X 2,20 X 1M

CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3' POLEGADA X 3M l\il DE

ESPESSURA O QUAORADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM

TUBO 1' POLEGADA 1 1/2MM OE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS

PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA

COR BRANCA.

2,00 UN

3,00 UN 2.805,44 8.416,323 PAR DE TRAVE DE FUIEBOL SUIçO DE 5,OOMX2,2OX1M CONFECCIONADA

EM TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X3MM DE ESPESSURA O QUADRADO

BASE DA TRAVE, E OS SUPORÍES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1

1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A

REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

4 PAR DE TRAVE DE FUÍSAL DE 3,OOM X 2,OOM X O,8OCM CONFECCIONADA

EM TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO
BASE DA TRAVÊ, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1" POTEGADA X 1

1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A

REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 UN 2.241 ,33 4.494,66

TOTAL 22.957 ,97

ANEXO II

CNPJ. 95.ô84.544/0001 -2ô

Ite
m

Nome do produto/seÍviço Quan
t

Unid Preço máx
lotâl
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TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ne O7 lao2tl

1. DO OUETO
1,1 Processo licttatório para "AqutslçÃo DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA ESPORTE E TAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação do objeto se dá, devido a necessidade de equipar os campos e quadra de

futebol e futsal do município como um todo, para promoção de campeonatos desenvolvidos pela secretaria
de esportes munlcipal, que através dos ]ogos e atividades esportivas e recreativas está promovendo

também o bem estar físico e mental da população como um todo, fazendo valer os direitos de todo cidadão
previsto na constituição e na lei orgânica do municíplo.

3. DA CTASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODALIDADE DE LICITAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ns 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Munlcipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em partlciparem do cedame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Plane.iamento da Contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da tei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja reallzado na modalidade PÍegão, do tipo mênor preço por Lote, em conformidade com a lei
mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o unlverso dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatorlamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em quêstão, não há qualquer necessidade especÍfica a ser atêndida. A escolha pode
ser fêita tão somente com base nos preços ofertados, haja viste serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critérlo de julgamento será "menor preço por lote".
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5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenclais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercado e nas pesquisas reallzadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratedos.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à fornecedores.

3.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

1,00 UN 4.449,33 4.449,331 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M X 2,44M X 2,OOM, OFICIAL

CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 4' POLEGAOA X 3MM DE

ESPESSURÀ O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM

TUBO 1" POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS oEV|oOS

GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA.

2 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIçO DE 4,OOM X 2,20 X 1M CONFECCIONADA

EM TUBOS DE FERRO 3' POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA O QUADRADO

BASE DA ÍRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUEO 1" POLEGADA 1 1/2MM
DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA

TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 UN 2.798,83 5.597,66

3 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIçO DE 5,OOMX2,2OX1M CONFECCIONADA

EM TUBOS OE FERRO 3'" POLEGADA X3MM DE ESPESSURA O QUADRADO
BASE OA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1

1/2MM DE ESPESSURA COM 05 DÊVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A
REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

3,00 UN 2.805,44 8.416,32

4 PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X O,8OCM CONFECCIONADA

EM TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO
BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1

1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE

NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 UN 2.247,33 4.494,66

TOTAL 22.957 ,97

6. LOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

Ite
m

Nome do prod utolserviço Qua.t Unid Preço

máx
Preço

máx totàl
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6.1. A entrega do objeto deste procedimento deverá ser realizada no prazo de 30(trinta)dias a

partir da assinatura do contrato no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre
Kordiak ns 309 - Santa Maria do Oeste-Pr, iuntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

6.1.1 Os pÍodutos descritos no subitem anterior deverão esta? em total acotdo com as exigências do
ANEXO I deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
trânsportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventueis defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidâdes âo licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõês

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contâr
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtos re.ieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisórlo, após â verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabllidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CNPJ. 95 684 544/0001-26
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6.11Se a entrega e/ou e substituição dos materials não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do Recebimento

Def initivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recêbimento dos
produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do número

do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR TOSE FERREIRA DE LIMA, CPF:

857.956.159-00.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.566, de 1993.

9.3 O representante da Adminlstração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evêntualmente
envolvidos, determinendo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÔES Oa COrTmtAOa

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entrêgue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

_6L

7.1 O perÍodo de garantia é de no mínimo 06 (seis) meses.
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10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de

Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características

do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10,2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seia diÍerentê do modelo de referência.

10.2,3 Possíveis dlvergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento

do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é e verificação e o atendimento às

caracterÍstlcas do produto.

10,3 Assumirá integral responsabilldade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no eto convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o trânsporte
ou armazenamento.

10.7 cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Manter, até o efetivo rêcebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir e outrem, no todo ou em perte, as obrigações assumidas em razão do presente produto

10.10 Reparar, corrlgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto
do contrato em que se verifiquem víclos, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos quê julger necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10,13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivêdamente

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
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10.14 Operar como uma organização completa e independente

10.15 SujeitaÊse à empla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A exlstência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer sltuação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do ob.leto da presente licitação.

10,21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhêcimento em razão da execução
do objeto deste Contrato.

11. DAS OBRTGAçÕeS Oa COHtRatlrte

11,1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar

11.3 Exigir o cumprimento do ob.ieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem pre.juízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

10.15 Durante o período da garantiâ, os custos rêlativos ao deslocamento, para transporte do equipamento
e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir
a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trensporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

10,18 Fornecer e utilizaÍ toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

ob.ieto da presente licitação, atendidas todas as exigênclas legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
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11.5 Procedêr com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.6 Receber o objeto e conferir es especificações técnicas com as constantes neste Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somênte atestando os documentos da despesa quando comprovada

a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo.

11.9 Rejeitar o objeto êm desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularldades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.u Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11,12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas
obrlgações dentro das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dota S

FLS 1(.J

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obJeto, apontando as razões da sua

desconformidade com es especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

lConta aa lru lFonte de da lGrupo da fonte
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13, DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima flcará sujeita,
sem prejuízo de responsabilidade civil e crimlnal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimênto de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos preju Ízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, e tV da Lei ne 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

da despesa ldespesa

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lei na 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normâs e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.
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recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objêtivos da licitação;

13.3.3 Dêmonstre não possuir idoneidade para contratar com â Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13,4 A aplicâção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em co nsidera ção tod os os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,
cabendo-lhes e obrigeção de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prátice que posse caracterizar

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática íraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
c) prátice colusiva: esquematizar ou estebelecêr acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em nÍveis

artificiais e não-com petitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste PR, 13 de junho de2023.
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ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 E/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Aprêsentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônlca 1e 6§7ZOZf acatando todas ãs estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.
IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENÍE

NOME OA EMPRESA: CNPJ C INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO IANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PRoPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitâção.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forme: para todos os Lotes de no mínimo 

- 

a contar do
recebimento definitivo do objeto pele CONTRATANTE.

TOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sêssão públlce do Pregão.

TOCAT E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRA'IO DE VATIOADE DA
PROPOSTA ATÉ DEOSÃO.
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ANEXO IV

DECIÁRAçÕES UNIFICADAS

PROPONENTE.,.

ENDEREÇO:.......

CNPJ/MF FONE/FAX: (Oxx..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitâtório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se

em situação reSular perante o Ministério do Trabalho, no que se reÍere à observância do disposto no inciso

XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadÍo societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santa MaÍia do Oeste -PR nos termos do artigo 99, § 3e da Lei

ne 8.556/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempÍese ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. slM O NÃo ( ).
..,....... de . de 2023.

Assinatuía e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

..)

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 10 - CEP.: 85.23O@0 - FONBF/ü (42) 36441359
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ANEXO V
DECI.ARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua n9

Ba irro CEP

Cid ad e Estado

Conta Corrente ns

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência _ Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESENTANTE IEGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento
Escolaridade

Estado civil
RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua n9

Bairro
Estado
Fax

Complemento
CEP Telefone

Cid ad e

Celular
Locale data: / 12023.

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

a^l9l .o

E"-
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO Ng XXX/2023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estedo do Peraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira na 10,

inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544 /000I-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. xHxx, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob ne XX)«, e..................................
CONTRATADA: pessoa iurídica de direito privado, com sede à Rua _ na 

-
Bairro _, CEP: _, na cidade de , Estado _, inscrito no CNPI/MF sob ns

- 

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rue 

- 

na Cidade de 

-
Estado do portador da CllRG ns _ e do CPFIMF ne _.

cúusurA r-ouETo
"AQUISIçÃO DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conÍorme exigências descÍitas no
presente EDITAI e TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

rTEM CÓDtGO DESCRTçÃO QTDE UNrD. MARCA

VATOR POR

ITEM

VALOR

TOTAI
1

2

cúusuLA il - FUNDAMENTAçÃo rEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17lO7l2OO2 e Lel ne 8.666/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eXXX/2023, aplicando-se ainda, os princípios
inerentes aos contratos administratlvos.

cúusurA - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

FLs +{,)

Item Nome d3 produto/seÍviço

louant

Unid Preço
máximo

lPr"ço
ftotat

máx
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cúUsUtA Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do número

do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2023, de 09 de agosto de 2023.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria

do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo QuaÊo
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade câdastraljunto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão

ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUI.A v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusur-A vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

A entrega e instalâção do obieto deste procedimento deverá ser realizado no prazo de
30(trinta)dias a partir da assinatura do contrato no seguinte endereço: Central de Controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, Centro, Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal
acompanhada das Certidóes Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

Parágrafo PrimeiÍo
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilldade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretês, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.
ParáBraío quarto

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

lt
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Caso os produtos não seiam entregues no pÍazo estabelecido acima, o fiscâl do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pêlo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágraío Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATAOA no prazo de até

05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso seiam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantês no

Termo de Referêncla e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos

bens rejeitados, sem preiuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos dêfinitivamente no prezo de âté 10 (dez) dias, contados do receblmento provisório,

após a verificação da qualidade e quântidade do material e consequente aceitação mediante assinatura e

apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabllidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parátraío Décimo PrimelÍo
Se a entrega e/ou a substituição dos materiâis não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo TerceiÍo
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que

o ato do receblmento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusulÁ vil - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, incluslve as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação

RUA JOSÉ 0€ FRANÇA PERET&{, N.' t0 " CEP.: 85.230-000. FoNFJF/ü (42) 36441 359
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integrâlmente às características do

edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferentê do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento

do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.

e) Assumir integral responsabllidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.

Í) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessárlos à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e quallficação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) ManteÍ, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumênto Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a res ponsa bilidad e da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos âo deslocamento, para transporte do produto, bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a ocorrer, serão
por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
respo nsa bilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
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s) Fornecer e utllizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do ob.ieto

da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encêrgos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a Incidir sobre o objeto da
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsâbilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.
v) Manter slgilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a! O pêríodo de gerantie é de no mínimo 06 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUSUI,A vIII - oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da res po nsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justifi cativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características prêtendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constântes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação des penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devldamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas nestê Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para quê as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

cúUsUIÁ Ix - RESPoNSABITIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público xxxx- Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAOA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

cúusur-A x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos dã Lei Ne 8.665, de 1993 ê de Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislaçôes pertinentes à execução do ContÍato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Na

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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e) Suspensão de liciter e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unldade administrativa pela

quel e Administração Pública opera e atue concretamente, pelo prazo de até dols anos;

f) lmpedimento de licitar e contrater com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Públlca, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilltação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágraío Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, dê 1993, e CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possulr idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto ne Lei Ns 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em considereção todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bêm como o dano causado à

Administreção, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem preiuízo das cominações impostas
pela Lei Na 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xr - CoNDUTA DE pREvENçÂo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admltida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
ãrtificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dlreta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitetório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos reprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
lmpedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçÔEs FrNArs

Ficâ êleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

.,untamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

)-)

TESTEMUNHAS:-
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Avrso DE LrcrrAcÃo
pRocEDrMENTo LrcrrATóRro N.e 069/2023

MODALTDADE: pReGÃO rlrrnÔrurCO N.e 043/2023

o MunicÍpio de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 70.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conformê as seguintes

especificações:

OBJETO: "AQUISrcÃO DE TRAVES DE FUTEBOT PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CUTTURA ESPORTE E TAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com

as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 05 de julho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 05 de.iulho de 2023.

tNtcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 05 de julho de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - | icitações"

vAtOR MAXIMO: RS 22.957,97(Vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e noventa

e sete centavos).

cRrÉRlo DE JUIGAMENTo: Menor Preço Por Lote.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitaçôes, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rue Jose de
França Perêira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
p m smolicita cao @ya hoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR, 16 de junho de 2023.

,/ .,, ./ /// ,t
rt /, (,/.7 '( íttl"-
n íucrovrCENTESTRoHER

Prêboeiro - Portaria n' 045/2023
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Detalhes processo licitatório

CdlL.

bllêr

àô*

Entidade Executora MUNICiPIO DE SANTA MARIA OO OESTE

/tno' ZOZ:

No licitaçáo/dispensa/inexi9ibilidáde'

Modàlidôde' Prêgão

Número edital/processor 06912023

nt.. d. orgrnl.mo.
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Dêscrjcão Resumidâ do obietor

Forma de Avalição Monor Proço

Dotôção Orçamentária* 0900327812270120523390300000

Prêco máximo/Referên ia de preço -

R$a

Data de Lançamento do Edital

22.957,91

1610612023

0s/o7

L-

Datr Rêgistro

oata RegistÍo

t6lt)612013

1610612023

Datâ da AbeúJla dôs Propostas

Data da Aberfurd das Propodas

DatÀ de l.ançamento do Editêl

Data da AbeÍturô das kopostas

Há itens exclusivos pôrô EPP/t'lE? N&

Há cota de paítkipação para EPP/MP Náo

Traêse de obra coan e{rgênciô de subcontrôta(io de EPP/ME? Náo

Há Fioíldade pàrá aqrid@ de microeíipíesas regkx€b ou loôls? I'láo

Oata Câncelamento

CPF: 578005E891X (!AgO!t)

Percentual de pàrtjcipação:
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PUBUCÂçiO: 16/06/2023 15:46

' --'o 
R€C. PROPOÍÂ: 19/06/2023 08:00

\-.f,EC. PROPOÍA: os/01 12023 o9:@

riríclo otsPUTÂ: o5/07/2023 09:30

ÍPO OE LANCE:MENOR LANCE

ÍlPO EICERiAMEI{TO: ABERTO

EXCIUSIVO ME:NÃO

V tOR ÍOTAL OO PROCESSO. RS 22.957,97m

--

-L.
--

MILICIO VICENTE STROHER

saNTA MARTA DO O€SÍE-PR, 15/06/2023

BLL COltlPRtr§
Extrato de publicação

PRECÃo ELETRÔNICo - 04312023

N" PROC. ADM.16912023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOI',1PRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME EDITAL realizará PRECÀO ELETRONICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

OB]ETO DO PROCESSO

AQUISIçÃo DE TRAVES DE FUTEBoLPARÂ ATENDER A DEMANoÂ DA SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE cULTURÂ ESPoRTE E tÂz€R DE

SANTA MARIA OO OESTI PR

Pâíà demais informações contatovÍa ê-mãil: pmsmo@yahoo.€om.br, têlêfonêr4236441359 ou ãcesso pêlo link: hSprizblko!0plarÍelllÊl9re.§íEÍAle§lj9!|?
p-e@.1=%5gg!z%599!Eê98,-j!M!p3oSvsxbSowd4LGVU3v0PLYRoÍ3r xS%2FH3MzluLAZGUlãsxl9wihnErFlvYxAGwgcdT99 %2tZCeB.lLâAhvYbl6wâhwTEGu%3D

x/rz,//*l-í7
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RUA JOSE OE FiÀNçÂ tEREtRÂ. r{t t0 - CEP.: !5.230-000 FOtúE/FÂI: (0a21 36aa-í13r/t2rr

Oficio : q AO9/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 325/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procêdimêntos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-sê disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 38/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 39/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 4Ol2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.E 4112023
_ PREGÃO ELETRôNtCO N.e 4zlzoz3
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 43/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 05/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizeiem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

nto de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria do Oeste - Paraná

R...d

í7



19/06/2023,09:11 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
§_FLS

ESTADO DO PÀRÀNA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA IIIÂRIÁ DO OESTE

LlcrTAcAo
À\,ISÔ DE LICITAÇÀO

PROCEDIMENTO LTCITATóRIO N .' 06912023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôXTCO N.' OITTZOZ:

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal Í." 10.52012002, com aplicação
subsidiária tla Lei Federal n." 8.666,93 c suas alteracôcs
pôsteriores, comunica 'riue realizará liciLação conformJ as

seguinres-especi ficações:.
; :.. i.:.\

OBJEI9I I"AQUISIÇÃO ! DD TRAYE§T IPE FUTEBOL
P-ÀRA .ÂTENDE,R.. A .DEM.ANDÂ- DA ^.,SECR&TARIÂ
MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE
SANTA MARIÂ DO OESTE PR". de âcordo com âs demais
especificações do editd e ânexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00mh do
dia 05 de julho de 2023.

i':.:i;i :r-iii :i i :1.-j r:! rr., l,. r,,.j,):.i
APERIIUB4'pASFBOIQ§TA§ :, ar, OgbQhrn-'do-,dia,0-{r de
julho de 2023.

l,l.l ,rr. .r..'!..,'.;.1 ,:.,.i r. I i.. 1,...,'.,rl , ,,r,,r
INIcIo DA §E§§ÀQ pE.DI§PUTA DE PREÇO§i.,às

[OÇ{L: n111v_.[tl.or&br "Acesso ldentificado no link -
liciteções'
.:i:.;! iir: .(,..'i\r,. i'., ',,1 r it', t.: jrt. ir.irj.k'
yAtrQR . MrA#Wp:. R§, -12.9§jlf7(,!r4te';e; ,Spis .rlif
4oveceptos e clnquenta e s€tqrears e noyenta e sete cena{os)..
" .,, .: . : .. :.. :i',
CRJIpB.IO.DE :IIJLGAMEITp: Menor Preço Por Lote.

,AQUI§lÇÃo D q EDrrA.L .i, , :

d preseàte Editai encôntra-se à disposição para verificaçâo por
p.ê$Ê:, dgs., iqtçrpqsp(os . nÂ . Qivis.Ào . dp . Licitações,. nas
dependências da Prefeirura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira" t0, Centro - Município de Santa Maria do

OçileíP8.,çEP 8J.230-000,,no,hgnirlo p4s 8:p0 às.12:Q0 9 das
l3;00. as t7:00 horas,. begr como no endereço elêtrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br.
.i,i : ,: i

Ipformaçôes: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yúoo.com.br
. i...:l :i.
Santa Mqqa do Oeste PR,J6 dejunho.de 2023. .....

MI LICIO VICENTE ST8.OHER
Pregoeiro - Portaria N' M5l2023

Publicado por:
Milicio Vicente Str.,her'Código 

IdentiÍicador:06454688

Matéria publicada no Dirário Ofiêial dos Municípios do Paraná
tro'dia'19 rc612023. Edição 2795
A vérificaçâo de autenticidade da matéria pode ser làita
infomiando o código identiÍicador no site:
https://www.diariomuniçipal.com.br/amp/

1t1

)i '.

https://www.diariomunicipal.com.bramp/ítateriàlOôlúeAblO3nlgdmwSvôedXq6uaggDndowgN[.l13AsLlAÂUaOmmi5-EdHgxMrky6rHoc2ujLpjO.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROGESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2023
Processo Administrativo N' 069/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 16i06/2023 15:46:10

LOTE í
Item: í Quant.: I Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.:4.449,33

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAI\,4PO DE 7,32M X 2,44M X 2,00M, OFICIAL CONFECCIONADA EM
TUBOS DE FERRO 4" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES
)A REDE EM TUBO 1'POLEGADA X 1 li2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER

-A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CoNTER PINTURA DA CoR BRANCA,

Marca/Modelo
FABRICAÇÃo PRÔPRIA

PROPRIA / PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO

Azzlre / Trave de cêmpo

própria / própria

Valor
4.44S,33

4.449,33

4.449,33

4.449,33

Itêm:2 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:2.798,83

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,00M X 2,20 X 1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3" POLEGADA X 3I\,4[/ DE ESPESSURA O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1'
POLEGADA 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA OA COR BRANCA.

Marca/Modelo
propnê / propna

FABRICAçAO PROPRIA

PROPRIA / PAR DE TRAVE DE FUIEBOL SUIÇO

Azzure / Trave de suiço

!ítem: 3 Quant.:f Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.805,44

Dêscriçâo: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 5,001\4X2,20X1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3', POLEGADA X3MM DE. ESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1'
POLEGADA X 1 lI2MMDE ESPESSURA COI\,4 OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Autor
PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE OO5

PARTICIPANTÉ 027

OARTICIPANTE 076

Valor
2.798,83

2.798,83

2.798,83

2.798,83

Autor
PARTICIPANTE 027

PARTICIPANTE OO5

PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE 076

à

Marca/Modelo
PROPRIA / PAR DE TRAVE DE FUTEBO, SUIÇO

FABRICAÇÃO PRÓPRIA

própriê / própria

Azzure / Trave de suiço

Valor
2.805,44

2.805,44

2.805.44

2.805,44

Item: 4 Ouant.: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref ..2.247,33

DescriÇão: PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOI\,4 X 2,OO[.4 X O.SOCIV CONFECCIONAOA E[.4 TUBOS DE FERRO 3"
POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO'I"
POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COIVI OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A

TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

tu
1de2

l,

Autor
PARTICIPANTE OO5

PARTICIPANTE 027

PARÍICIPANTE 076

PARÍICIPANTE 024
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Autor
PARÍICIPANTE 024

PARTICIPANÍE 076

PARTICIPANTE 027

PARTICIPANTE OO5

Marca/Modslo
üópne I prcptia

A.zure / Trâve de futsãl

PROPRIA / PAR DE TRAVE DE FI]ÍSAL

FASRICAÇÃO PRÔPRIA

(,

t)

2de2

:

I

L

Valor
2.247,33

2.247.33

2.247,33

2.24?,33
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNtCO Ng 0/í3/2023
Processo Administrativo No Í69/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 16/06/2023 15:46:10

LOTE í
Item: 1 Ouant.: 1 Unidade: UNIOADE Val. Ref.:4.449,33

Descrição: PAR OE TRAVE DE FUTEBOL OE CAMPO OE7,32M X 2,44M X 2,00M, OFICIAL CONFECCIONADA EM
TUBOS DE FERRO 4' POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES

A REDE EM TUBO l" POLEGADA X l l/2M[.4 DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER
REDE.}.IA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Autor i
J, F. PENTEADO LTDA

I

MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO OE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

LCA IND, E COMERCIO DE CORDAS E REDES
ESPÔRÍIVAS EIRELI

CHISLENÉOOS SANTOS ME

Marca/Modelo
FABRICAÇÃO PRÓPRlA

PROPRIA / PAR DE IRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO

Azzurc / Trave de campo

próprie / próp.iâ

Valor
4.449,33

4.449,33

4.449,33

4.449,33

Item:2 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:2.798,83

Descriçãor PAR DE TRAVF DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,00M X 2,20 X 1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3' POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1"
POLEGADA 1 1/2MI\,I DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Autor ' i

CHISLENE DOS SANTOS ME

J, F. PENTEADO LTDA :

I,IAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES

v.sPoRTtvAs - EtREL|

LCA IND- E COMERCIO DE CORDAS E REOES
ESPORTIVAS EIRELI

Azzure / Trave de suiço

Item:3 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Vâ|. Ref.: 2.805,44

DescÍiçáo: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 5,00MX2,20X1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3", POLEGADA X3MM DE,ESPESSURA O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES OE REDE EM TUBO 1"
POLEGADA X 1 1/2MM DÊ ESPESSURA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Marca/Modelo
pópna I ptopna

FABRICAÇÃO PRÓPRlA

PROPRIA i PAR DE TRAVE DE FUTEEOL SUIÇO

Valor
2.798,E3

2.798,83

2.798.83

2.798,E3

Autor -
MAGNUM INDUSIRIA E COMEÀCIO DÉ REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

J, F. PENTEADO LTOA

CHISLENE DOS SANTOS ME

LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES
ESPORTIVAS EIRELI ),

Marca/Modelo
PROPRIA / PAR DE TRAVE DE FUTEBO, SUIÇO

FABRICAÇÃO PRÓPRIA

própíâ / própria

Azzure / Tráve de suiçp

Valor
2.805,44

2.805,44

2.80s,44

2.805,44

Item:4 " Quant.:2

/,q

Yal ReÍ.: 2.247 ,33

f^

Unidade: UNIDADE

1de6
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,00M X 2,00M X 0,80CM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3"
POLEGADA X 3MM DE E§PESSURA, O QUADRADO BASE OA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1"
POLEGADA X 1 1/2MM DF ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA,

Autor
CHISLENE DOS SANÍOS I\.1E

LCA IND. E COMERCIO DE COEDAS E REDES
ESPORTIVAS EIRELI

MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

J. F. PENTEADO LTDA r

Marca/Modelo
própria / própria

Azzure / Trave de futsal

PROPRIA / PAR DÊ ÍRAVE DE FUTSAL

FABRICAÇÃO PRÓPRIA

DOCUMENTOS ANEXADOS

ValoÍ
2.247,33

2.247,33

2.247,33

2.247,33

/

E
$
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

J. F. PENTEADO LTDA i

HoÉ.io: 30/06/2023 14:53 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou ConFâto Social)

Enderêço: http://lancêeletronicô.blob.core.windows.net/participantdocuínents/gbogdaa4bí14eíe93459b55â3839c80.pdí

Horário: 30/06/2023 14:53 Documênto: Cadastro de CNPJ

Ehdêreço: http://lanceêlêtronico.blob.corê.windows.net/partacipântdocuments/se7d646c4ff54662ad1a4í941d041212.pdl

Horáíio: 3906/2023 í4:53 Documento: Cédula dê idenüdade e CpF dos sócios

Endêreçô: http://lancêelêtronico.blob.mre.windows.net/parlrcipantdocuínents/17c83c69a1 1d48259S2S43ff0,tc48f6€ 1 . pdf

HotáÍio: 30/06/2023 í4:53 Oocumênto: Certidão cônjunta dê débitos íelativos a Tributos Federais

Endêreço: http://lancêeletronaco-blob.core.windows.net/participânldocumenls/l38cabr2b'1864fá4ád4ê1O3b8bOic6e3.pdf

HoÉrio: 30/06/2023 14:53 Documento: Certidão de regulêridade de debito com a Fazenda Estâdual

Ehdêrêço: httpr//lanceelelronico.blob-core.windows.nevparticipantdocuments/d24c8afb33do468fbc543f6d5923db55.pdí

t{orário: 3Ú/06/2023 14:53 . Oocumento: Certidáo de regularidâdê de débito clm a Fazenda Municipâi

\1ndêrêço: httpJlancêeletronicô.blob.@rê-windows.net/pârticipantdocumênts,/2583â173cdgd,í4,|8á7el8cf256746cb.pdf

Horário: 30/06/2023 '14:53 , Dôcumênto: Certidáo de regulaÍidade déb,to para com o Fundo dê Gârenha por Tempo de Serviço (FGTS)

Enderêço: httpJ/lânceêletronico.blob.core.windows.nêUpariicipantdocumsntsJc3620d4fá9c1432bâí165c32653f&taÍ.pdf

Horário: 30/06/2023 14:53 Oocumento: Certidão Nêgativa de Débitos Trâbalhislas (CNDT)

Endêreço:tlttpJ,4anceelelronico.bbb.core.windows.neuparticipântdocumentsJc2d7128de38f4eaf&í§7b949é4a46t.pdf

Ho.átioi 3010612023 14:53 ; Documento: Cêrtidão Negativa de Falência ou Concôrdata

Endoroço: http://lanc€eletronico-blob.corê.windows.nêt/pa.ticipáhtdocumentíe885160d28ã4í2íb754b69Íc2ea2e5g.pdí

Horário: 3OiO6/2023 í4 53 ,, Documênto: Cerlrdão Simplifi.áda da Junta Comeroâl

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupedicipantdoc!mênts/1d8êÍ4707b76427aa38933934f20336.pdf

HoÉÍio: 30i06/2023 í4:53 ' Documento: ComproveÉo de enquadrâmênto êm ME/EPP

Endêíêço!âttp;//lanceelêlronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/d7â938âO8d6c4fdê85e01ê3f/5c29711pdf

Hôrário: 30/06/2023 14:53 Documênto: DêclaraÉo de cumprimenlo dôs .equisitos de Habilitação

Endêreçor http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupârticapantdocuments/faâdee3&2a942c381d59668bS1eÍ4íê.pdf

HoÉrio: 30/06/2023 14:53 '' Documento: Declâração dê enquadramênto no regime de tíibutaÉo de ME/EPP

Endereço: hnpJ/lanceêlêtronico.blob.êôrê.windows.nêUpa.ticipântdocumêntí4â7fgb05cd5c4c4d997d1255bc7d43de.pdí

qorário: 30i06/2023 14.53 l. Documento: DeclaraÉo dê ldonêidâde

\,-..ndereçoihttp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/perlicipantdocumêntdêf64â2eflS&B888aO19ca3dcoÍc27.pdí

HoráÍio: 30/06/2023 14:53 Oocumênto: DeclaraÉo de inexistência de Íatos impêditivos ou súperveni€ntes

Endêrêeo: httpr/lanceelêtronico.blob.core.windows.neuparticipântdocurnêntJcSbfíd685Ícâ42bââ96094d289397088.pdí

HoÉÍio: 30/06/2023 14:53 Documênto: Declarêção de inexislência de parêntês

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocumonts/8c3480a6dsflscdb14c934928Í068aa.pdf

Horário: qEo6/2023 14:53 i 
Documento: oeclaraçáo de não utilizâção de mão de obre infântil

Endêrêço: http://lancêelekonico.Lbb.core.windows.net/perticipantdo cumentl]le74c44357'l3MSd39d2S12â5be4b9914.pdí

Horário: 30/06/2023 14:53 Documênto: DedaÍâÉo de responsabilidade

EndêÍeço: httpr/lancêelêtronicoblob.corê-windows.nêUparticipântdocúmênts/501850ceí êe44199aêc09d55f6859êo4.pdí

HoÉrio: 30/06/2023 14:53 Documento: Prooosla em pepeltimbrâdo, as§inada e com CNPJ

Endêr6çoitttpJ/lencêeletronico.blob.core.windows.nêUpaíticipantdocuments/137104a697dd44de83eb3a020b7874b8.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

LCA INO. E COMERCIO DE COROAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI
Hoíárlo: 0310712023 17:22 , Oocumênlo: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Contrâto Social)

Enderêço: hnp://lênceeletronico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/2417dd€5e364b97b9f2795325714 b5.pdf

Hotátio'. 0310712023 17:22 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endorêço:tttp://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipanldocumentsrdcdc5db72c4475af4183ef315696c5.pdí

tlotátlo'. 0310712023 17:22 , Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Erdereço: hnp/lanceelelronico.blob.core.wndows.nevpaÍticipantdocumentlc38144d6bbec,4d1d963l2c063c€baeg1.pdÍ

Hotátiot O3lO7 t2023 17:22 " Documento: Certidáo conjunta de débitos relativos a Tnbutos Federais

Endereço: httpr/lanceelelronico.blob.core.windows.neupartacipanldocuments/4e86ae1E05E456óaeefE14cE4Í59b4.pdí

otàtioi O3lO7 t2023 17:22 . :, Documênto: Certidâo de regularidade de débito com a Fêzênda Estadual

Endereço: httpJ/lanceeletronaco.blob.core-windows.neUpaíicapantdocuments,/f234E796ce'1d4db6b7c660199595e462.pdÍ

'1oráiat O3lO7l2O23 17:22 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

'<ndêÍeço: 
httpr/lanceeletronicoálob.core.windows.neVpanicipântdôcumênts,/g3bec87bcd3úaâe85422âd447ê9ê3ec.pdÍ

Hotáíio; 0310712023 17,22 Documento: Certidão d€ regularidade débiio para com o Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS)

Endeíeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/45002d650ca849e3ad5bÍ!r74nef1bc1.pdf
t

Ho.áíi,ot O1olr2o23 17'22 Documento: Cedidão Negativa de Débilos TÍabalhistas (CNDÍ)
i

Endereço: httpr/lânceêletronico.plob.core.windows.neüparticipantdocumenlíd38302d054b947cbb7ba3Ec2d02238c6.pdÍ

Hotádo]'0310712023 17.22 Documento: certidáo Negativa de Fâlência ou Concordâtâ

Endêrcço: http://lânceêletronico.tlob.core.windows.neUparticipantdocumenlí87oed7fa84b4465294m262bdSeb6221.pdÍ

Hotárloi 0310712023 17:22 Documênto: Certidão SimpliÍcâda da Junta Comercial

Endereço:]1npJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/59426e829c8b490492f478fbaffd8eô4.pdí

0
0,/

iA

4de6



ü6
FLS r -/

MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS . EIRELI
Hotátiot 0410712023 11:01 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endorêçoi http://lênceelelronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuÍhents/77293adÍe997405f805afadc03ee5ai/.pdÍ

Hotàtloi 0410712023 11 01 Documênto: Câdâstro de CNPJ

Endoroço: http:/,'lahceelelronico.blob.core.windows.nêUpaÍticipantdocumeíts/6M6e88.Í]edd44de8M6c8bge56743343.pdí

Horário: 04/07/2023 11:01 Oocumento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endoroço: http://lanceeletronicoblob.cors.windows.nel/pârticipântdocuments1b27b58423rc45468fl1948509099d25.pdf

Horário: 0410712023 11,01 Documênto: Cêrtidão conjunta de débilos reletivos a Tributos Fede.ais

Endêrêço: http://lanceelêlronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocurí6ntí38078íb9978747c18708d9867c4d I 17e.pdf

tlotàtloi ú11071202311:01 ! Oocumonto: Ceíidão de regularidade de débito com e Fâzênde Esteduâl

EndoÍêço: httpJ/lahceeletronicô.blob.core.windows.neuparticipanldocumentsJc6aeí4dd2682457c85ec76a5e83adgd4.pdf
(|o.ário'. 0410712023 11:01 Documsnto: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Vndêrêço: hnpr/lanceeletronico.iÚbb.corê.windows.neUpaíticapantdocuments/bEe04bc7ooa6496bO751O468abod489.pdf

Horário, O4lO7 t2023 11.01 Documento: Cênrdão de regulandedê dábito para com o Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço (FGTS)

Endêreço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.net/panicipantdocuments/97ddb7d4cd7847d4b3895d3408c24b5d.pdÍ

Horátiot 04107D023 11:01 i Oocumenlo: Cerlidão Negâtiva de Débitos TÍabalhislas (CNDÍ)

Endgrêço: http://lanceeletronico.bbb.core.windows.neuparticipantdocum6nts/'160MOcígbfa4o29aa0b73574l boa7b7.pdÍ

Ho.ádoi MlO7l2023 11:01 ,', Documento: Cenidáo Negativa de Falênciâ ou c.ôncôrdetâ

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocumentíoec80a20,148f4348849bbe21f330c653.pdf

Hotádo'. uli7l2023 11:01 oocumento: Certidâo SimpliÍicada dâ Junta Comêrcial

Endêrêço:rhttp://lanceelelronió.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/6dfd241Íb6a54489aceb657dese867cf.pdí
i

Horário: 04/07i2023 1 1:0'l Oocumento: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP
I

Endereço: htlp://lancêeletronico.blob.core.windows.neUpaíticipanldocuments/Ía5a6câ8ê52a4f28b178949f54187d00.pdf

Horárlo'. 0410712023 11 01 ,, Documento: DeclaraÉo de cumprimento dos requjsitos de HabilitaÉo

EndêÍêço: httpr/lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocúmentsi/Í84cÍ56e667M5,45E67d75í5628fi9da.pdf

Hotátlot 041071202311 01 . I Documenlo: DeclaraÉo de enquadramenlo no regime de tributãçáo de ME/EPP

EndeÍêçoi-httpr^ancêêletronaco.plob.core.windows.net/pêrticipânldocumentsi/dcâ95e2a81e942558d9a€4778cfed891.pdÍ

}{orátlot 0410712023 11:01 Oocumonto: Declaração de ldongidade

Vndêrêço: httpr/lanceelêlronico.blob.core.windows.neúpârticipantdocuments,rÍN7a692969í6918dgc1ae3986cc03e.pdí

Horátlot 0410712023 11 01 Documonlo: Declaração de inexistência de íatos impediúvos ou supeNenientes

Endareço: httpJ/lancêelekonic!.blob.core.windows.net/participantdocumentdSo3a3g5d4bTc4bgaa2,3e7aaSÍacÊ61.út

Horátio. 0410712023 11.01 ' Documonto: DeclaraÉo de inexistência de parentes

EndeÍeço: httpr/lanceeletronam.blob.core.windows.neupanicipantdocuments/d6bdd42e7ada4'17689b0c135f9d87c08.pdÍ

Hgrádot O4lO7t2O23 'l'l,O'l ' Documonto: Declarâção de não utilização de mão de obra infantil

Endgrêço: http://lânceeletronico.;bb.core.windows.neUparticipantdocuments/120cáOâebgbO42b8996íô244eí0f5dcd.pdÍ

Hotátio: 0410712023 1101 Documsnlo: Declaracão de responsabilidadê

Enderêço: hnp://lanc€eletronico.blob.core.windows.neúpaiicipanldocumenls/6e78c71951224db2b9209crb6b20c574.pdf

Horátlot WO7|Z023 11:01 Documenlo: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ
i

Endor€ço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍticipantdocumentí9682cegaafo54bf6b3a09c7c756c5a73.pdf

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

CHISLENE OOS SANTOS ME
Hoárlot 041071202311 35 Ooêumento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrâto Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c!re.windows.neuparticipanldocuments/1bd65580deb34f559f26da44e815066c.pdÍ

HoíáÍlot 0410712023 11:35 i Oocumênto: Cadastro de CNPJ

Endêreço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/4bge17465b04bÍO8dc6dbb64fae929c.pdf

Horárlo: 04/07/2023 11:35 ,', Oocumento: Cédula de identidade e CpF dos sócios

Endereço: hnpJlanceeletronico.blob.c!re.windows.neUpanacapantdocuments/23úÍb8a1a9O43939e6f2secdbi/Eíe.pdf

Xo.átio O4lO7l2O23 11:35 I Documenfo: Certidão conjuntâ de débitos Íetativos a Tribulos Federais

Endereço:âttp://lanceelelronico.blob.core.windows.net/parlicipantdocumentV04Tbalc6b0bÍ44aê87ab244'139639d53.pdí

Hotátiot 041071202311:35 , Oocumento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endêreço: httpJ/lanc€elekonim.blob.core.windows.neypanicipánldocumentí29338cfe99ê441b5a249c8197ac8â,l4d.pdí

{.orátiot 04107/2023 11:35 r' Oocumento: Certidão de regularidade dê débito com â Fêzenda Municipal

\J.ndêreço: h(p://lanc€eletronico.blob.core.windows.ne/pafticipantdocumentí1íÍ50201796d492abd006688781db863.pdf

Hoáriot O4lO7l2O23 11:35 . j, Documenlo: CeÍlidão de regularidade débrto para com o Fundo de Garanlra poí Tempo de Sêrviço (FGTS)

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentíacd005b8c224b33bb20fEeeE04ddc21.pdí

Hotátioi 041071202311:35 Oocumênto: Cênidão Negatúa de Débitos Trâbalhislas (CNDT)

Endereço: híp./Ianceeletronico.Lbb.core.windows.nevpanicipantdocumenls,/eâcb'1M946834bc7bÍâfa8341516b653.pdÍ

Ho.átio: 0410712023 11.35 Documenlo: Certidão Negativa de Falência ou Concordala

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/2ef23M6268d43agadeÍgdd6f97b9133.pdf

Hotá.lot OgO7l2O23 11:35 Oocumentoi Ceíidáo Simplilicada da Junta Comercial

Endereço: hnp:/lanceelelronicr.blob.care.windows.nevpaÍticipantdocuments/5b3417c336'l9447099e5c9976E7465)/1Í-pdÍ

Horátlot O4lO7l2O2311:35 
' 

Oocumento, Cornprovâçâo de enquadramento êm ME/EPP

Endêrêço: http://lanceeletronicoôlob.core.windows.net/participantdocuments/g4Em2fgb2064003bc442f2cb7b5M65.pdf

Horátlot 041071202311:35 Documento: Dec.laração de cumprimenlo dos requisitos de Habilitação

Endereço: httpJflanc€eletronico.blob.core.windows.neVpanicipantdocumenlJ46c€a'15€a7a745c.a7a0e94256d5ab78.pdí

Ho.ário: Oíh712023 11:35 . Documento; Declaração de enquadÍamento no regime de tributaÉo de ME/EPP
I

Endorêço: httpt//lanceêletronico.blob.corê.windows.neupaÍticipantdocuments/392dbc1275b440e49a4b4fa99d565aB.pdf

HoÉÍioi 04/07/2023 '11:35 , Oocumênto: Declaraçáo de ldoneidade

\-ídereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neupêrticipanldocuments/aaa0e 1 1c78b347d389d92'Í2067ê5c6a9.pdf

Horário: 04/07/2023 11:35 Documento: DeclaÍaçáo de inerislência de íatos impedilivos ou supervenienles

EndeÍeço: hnpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neVpanicipântdocumenls/d9âd12elbgbf4e45ae684Í2r/clb0595.pdl

Ho.áÍio: 0410712023 11:35 ; Documento: Declaraçào de inexislência de parentes

Enderêço: http://lanceeletronico.bbb.core.windows.nevpanicipantdocuments/d82367dodc1Í424bge1h22238c11'l2ad.pdl

! orá ot 04/071202311:35 ,, Documento: DeclaraÉo de não utilização de mãode obra iníantil

Endêreço: hnp:/Ianceelelronico.blob.core.windows.neúparticipantdocuments/Ío3dc1bcsd2d440úadb6225a7a7e7b0.pdÍ

Hotátioi 0410712023 11:35 Oocumento: DêclaraÉo de íesponsabilidadê

Endereçorrrttp://lanceêlekonió.bbb.core.windows.nevparticipantdocúmentrs/3í 93e1d9149a41768fe0758834b99448.pdf
I

Horátloi 0410712023 11,35 Documênto: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endoreço: httpr/lanceeletronico.plob.core.windows.neUpaíicipantdocumenlí68c9íc9a5ea94985a0dc5â88âde4a7c.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 043/2023
Processo Administrativo No 1 6912023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MILIÇlO VICENTE STROHER

Datâ de Publicação: '16/06/2023 15:46:'10

LOTEl-LOTE1

j/07/2023 09:33:25 LCA lND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES
\.SPORTIVAS EIRELI :

vÁLtDo -. 22,gs7.gf

05/07/2023 09:33:25 CHISLENq DOS SANTOS ME

VALIDO 22,957.97

0t07/2023 09i38i/a0 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCTO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vÁLlDo 22,E7o.oo

05/07/2023 09:ií1:05 CHISLENE DOS SANTOS ME

VÁLIDÔ 22,E69.00

05/07/2023 09:41:30 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDo

05l07DO23O9ta2t18 CHISLENE DOS SANTOS [rE
VÁLIDO

22,865.00

0í07/2023 09:,11:3í MAGNUM INDUSÍR|A E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vALtDo 22,860.00

22,859.00

0í072023 09:'12:59 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vÁLtDo 22,850.00

05/07/2023 09:33:25 J. F. PENTEADO LTDÀ

VÁLIDO

22,8,19.00

05/07/2023 09:,13:í8 MÀGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vÁLrDo 22,810.00
22,957.57

05/07/2023 09:33:.í1 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS . EIRELI

vÁLrDo , 22,950.00

0í07/2023 09:,(}:30 J. F. PENTEADO LTOA

VALIDO 22,839.00

05/072023 09:il4:08 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - ÊIRELI

vÁLtDo 22,835.00
0510712023 09131i23 CHISLENÉ DoS SANTOS ME

VÂLIDO 22,949.00

05/07/2023 09:34:,(l J. F. PENTEADO LÍDA

VÁLIDO

05./07n02309t44i11 CHISLENE DOS SANTOS ME

VÁLIDO 22,838.00
22,940.00

22,830.00

OSIO7l2O23 O9t4t37 CHISLENE DOS SANTOS ME

VALIDO05/07/2023 09:35:í3 J. Ê. PENTEADO LTDA

VÁLIDO 22,925.00

\-,,/07/2023 09:35:,u} MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORÍIVAS - EIRELI

vALtDo 22,920.00

J, F. PEN]EADO LTDA

22,A29.O0

oílo7no23 09t11t5o MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vALlDo 22,E2'.OO

0í072023 09:il4:í CHISLENE OOS SANÍOS ME

VÁUOO05i07/2023 09:36:02

VÁLIDO

05/07/2023 09:36i41 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS. EIREL

vÁLtoo 22,910.00

0í07/2023 09:37:'16 J. F. PENTEADO LTOA

VÁLIDo., 22,905.00

05/07/2023 09:37:35 MAGNUM,INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vÁLrDo ,, 22,890.00

22,800.00

0í0712023 09:45:0í MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vÁLtDo 22,790.00

22,915.00

05/072023 09i,15:14 J. F. PENÍEADO LTDA

VÁLIDO

05/07/2023 0s:37:58 J. F. PENTEADO LÍDA

VÁLIDO

22,740.00

0í0712023 09:iú5:3í MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORIIVAS - EIRELI

vALrDo 22,770.00

0510712023 09:15112 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vALrDo 22,760.00
22,8E5.00

Oí07/2O2Q.OOÉ8:08 MAGNUM iNDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI ,

vÁLtoo 22,880.00

O5/07i2023 09:3E:32 J. F, PENIEADO LTDA

VÁLIDO

0í07n023 09:46:0í J. F. PENTEADO LTDA

VALIDO 22.750.00

05/07/2023 09:46i23 CHISLENE DOS SANTOS ME

VÁLIDO

/
22,700.00

d\

Gerado em: 05107 12023 1 1 :42:1 2

22,875.00

1de2

05/07i2023 09:33:25 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO OE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vAlroo " zz,gst.gt

05107/2023 09:/8:09 CHISLENE DOS SANTOS ME

VAUOO

05//O7nO23 O9t4t27 J. F. PENTEADO LTDA

VALIDO
05/072023 09:34:55 MAGNUMINDUSTRIA E COMERCIO OE REDES
ESPORTIVAS. EIRELI I

vÁLrDo 22,930.00

4(
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0í07/2023 09:,16:,1í MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO OE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI

vÁLrDo , 22,600.00

05/07/2023 09:55:52 CHISLENE DOS SANTOS ME

VÁLIDO 19,050.00

0510712023 09t46'.42 J. F. PENTEADO LTDA

VALIDO

0í072023 09:56:09 J. F. PENÍEADO LTDA

VÁLIDÔ í9,030.00
22,690.00

0í07/2023 09:57:3í CHISLENE DOS SANTOS ME

VALIDO 19,020.00
22,550.00

o5to712023-tg:17t11 UlCNUnr iNOr.rSrnrn E COMERCTO DE REDES
ESPORTIVAS - EIRELI ;

vÁLrDo 22,5oo.oo

0510712023 09147129 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO 22,400.00

OSl07l2O23 09117:41 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS. EIRELI :

,rLtDo - 22,300.00

05/07/2023 o9:4?:í J. F. PEN ITADO LÍDA

VÁLIOO 22,200.00

22.100.00

05/07/2023 09:48:09 J. F. PENIEADO LTDÀ

vÁLtoo.- 22,000.00

05/07/2023 09:,I8:í8 MAGNUMINDUSTRIA E COMERCIO DE REDES
ESPORTIVAS. EIRELI

vÁLtDo 21,900.00

05/072023 09:57:,18 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO í9.010.00

0í07/2023 09:59:0t CHISLENE DOS SANTOS ME

VALIDO 19,000.00

OíO7NO23 q,:59:22 J, F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO í8,990.00

05/07/2023 10:00:59 CHISLENE DOS SANTOS ME

VÁLIDO 18,900.00

0í07/2023 í0:0í:í8 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO 18,890.00
05/07/2023 09:47:57 CHISLENE OOS SANTOS ME

VÁLIDO
0907n023 í0:02:00 CHISLENE DOS SANTOS ME

VALIDO 18,850.00

05t0712023 10102:23 J. F. PENTEADO LÍDA

VÁLIDO

05/07/2023 09:,18:23 CHISLENE DOS SANTOS ME

VÁLIDO 19,900.00

18,845.00

05/07/2023 09:,lE:47 J. F. PENTEAOO LTDA

vÁLrDo " i 19,880.00

05/07/2023 09:il9:í2 CHISLENe DOS SANTOS ME

VÁLIDO í9,500.00

05/07/2023 09:49:33 J. F. PENTEADO LÍDA

'{LrDo 19,450.00

tí6/07/2023 09:51;00 CHISLENE OOS SANTOS ME

VALIDO ;

05/07/2023 09:51:16 J. F. PENTEADO LTOA

VÁLIDO : 19.350.00

OSl07l2O23 O9tS2t21 CHISLENE DOS SANTOS ME

VÁLIDO 19,300.00

05/07/2023 09:52:44 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO ; 19,290.00

O5iO7/2023 09:53:44 CHISLENE DOS SANTOS ME

VALIDO í9.200.00

0í07/2023 09:5,{:00 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO í9,100.00

osl'7l2o23 09l.5,].20 CHISLENE DOS SANToS ME

VÁLIDO í9,100.00

t
?
ít

Gerado em: 05/07/2023 11:42:12

,|9,080.00

2de2

1S,400.00

05/07/2023 09:47:00 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO

05/07/2023 09:54:35 J. F. PENTEADO LTDA

VÁLIDO
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 043/2023
Processo Administrativo N" 0 69/2023

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâção: 16/06/2023 15:46:10

MOVIMENTOS DO PROCESSO
30/06/2023 14:39:2í CADA§TRO DE PROPOSTA J. F. PENTEADO LTDA

30/06/2023 14:53:í5 ALTERAçÃO DE PROPOSTA J. F. PENTEAOO LTOA

03107 12023 17:19:32 CADASTRO DE PROPôSTA CHISLENE DOS SANTOS À,,1E

^11071202317122i41 CADASTRO OE PROPOSTA LCA lND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI
.-4i O7l2023 íO:49:33 CADASTRO DE PROPOSTA MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS . EIRELI

0410712023 í1:35:0í ALTERAçÃO DE PROPOSTA CHISLENE DOS SANTOS ME

O51O71202309i32i17 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
051071202309t32t29 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAREI\,,I DESTA LICITAÇÃO
05/07/202309;33:07 MENSÀGEtrl PREGOEIRO

LEMBRENDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÓES DO EDITAL
05/07/202309:33:í8 MENSIAGEM PREGOEIRO

DESEJO UM ÓIIMO CERTAíJ(E A TODOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Írem: 1 unidade: utiiDAoE Marca: FABRICAÇÃo PRÓPRIA Modelo:

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M X2,44MX2,O0M, OFICIAL CONFECCIONADA El\,í TUBOS DE
-qRRO 4" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O OUADRADO BASE OA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1'

t,LEGAQA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE
CONTER PINTURA DA COR ERANCA.
Ouantidade: I Valor Unit.: 3.652,40 Valor Total: 3.652,40

Descriçao: PAR DE TRAVE DE FUÍEBOL SUIÇO DE 4,00M X 2,20 X 'lM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3"
POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA 1

í/2MM DE ESPESSURA COI\,I OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER
PINTURA DA COR BRANCA.]
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.297.40 ValoÍ Total: 4.594,80

Item: 3 l.jnidâde: UNIDADE l\,larca: FABRICAÇ,{O PRÔPRIA Modelo:

Descriçâo: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 5,00MX2,20X1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3', POLEGAOA
X3MM DE ESPESSURA O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1 1/2MM OE
ESPESSURA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REOE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR
BRANCA.
Ouântidade: 3 Valor Unit.: 2.302,80 valorTotal: 6.908,40

ffi Marca: FÀBRtclçÃo PRóPRIA l\,lodelo:

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,00M X 2,OOM X O,80CM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3' POLEGADA X
3MM DE ESPESSURA, O QLIADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1 1/2MM OE
ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR
BRANCA.
Quantidade: 2 '' Vâlor Unit.: '1.844,70 Valor Total: 3.689,40

/

Ç/
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Gerado em: 05/07/2023 10104:23 '1 de4
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o4lo7l2o23 í1:01:04 ALTERAçÃO OE PROPOSTA N4AGNUT\.,t tNDUSTRIA E COMERCTO DE REDES ESPORTTVAS - EIRELt
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cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final Dlt(%) ME

í J. F. PENTEADO LTDA , 005 17.490.r98/0001-31 22.957,97 18.845,00 Sim
2 CHISLENE DOS SANTOS ME

3 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCiO DE

024 12.071.58610001ô4 22.957.97 18.850,00

027 1 1.358.329/000145 22.957 ,97 21.900,00

22.957,97

0,03 sim
16.18 Sim

4 LCA tXD. E COr\,,rERCrO E CORDAS E 076 46.615.867 t0001-52 22.957,97

DESCLASSIFICADOS

D 4,83 Sim

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Otêrta Finãl Dif.f/.) ME

Razão Social OÍerta lnicial OÍerta Final Dií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

,/06i 2023 15:46:10 PUBLICAOO

19/06/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

05/07/2023 09:00:OO ANÁLtSE DE PROPOSTAS

05i 07/2023 09:33:25 DISPUTA

05/07/2023 09:33:25 LANCE LCA lND. E CoMERCIO OE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 22.957,97

05/07/2023 09:33:25 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.957,97

05/07/2023 09:33:25 LANCE CHISLENE DOS SANTOS l,4E (PARTICIPANTE 024) 22.557,97

05/07/2023 09:33:,11 LANCE MAGNUIV INDUSTRIA E CoMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.950,00

0510712023 09:.31t23 LÂNCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 22.949,00

05/07/2023 09:34:,13 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.940,00

05/07/2023 09:34:55 LANCE |\,4AGNUM INDUSÍRlA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.930,00

05/07/2023 09:35:13 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.925,00

05/07/2023 09:35:40 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORIIVAS - EIRELI 22.920,00

oslo7l2o23 ogi36to2 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005)

05/07/202.3 09:36;,1í LANCE MAGNU[, INDUSTRIA E COMERCIO DÉ REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.910,O0

j10712023 09t37:16 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.905,00

05/07/2023 09:37:35 LANCE I\,,iAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS . EIRELI 22.890,00

05/07/2023 09:37:58 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.885,00

05/07/2023 09:36:08 LANCE |\,4AGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.880,00

05/07/2023 09:38:32 LANCE J. F. PENIEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.87 5,00

05/07/202Í 09:38:/íO LANCF MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS . EIRELI 22.470,0O

05/07/2023 O9:4í:05 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 22.859.00

05/07/2023 09:41:30 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.855,00

05/07/2023 09:41 :30 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

0510712023 09141i31 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.860,00

05107120?3 09112118 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARIICIPANTE 024) 22.859,00

O5IO7I2O23 09112159 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.850,00

05/07/2023 09:43:09 LANCE CHISLENE DOS SANTOS l\,íE (PARTICIPANTE 024) 22.A49,O0

05/07/2023 09:43:18 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E CO[,íERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.840,OO

05/07/2023 09:43:30 LANCE J. F. PENIEADO LÍDA (PARTICIPANTE 005) 22.839,00

05/07/2023 09:,14:08 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.835,00

/
cerado em: 05/07/2023 10;04:23 2de4

INABILITADOS

Num Documento

05/07i2023 09:33:25 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.557,97

22.915,00

í/
fi1



05/07/202309:44:11 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024)

FLS JQ.L

0510?12023 09t1/127 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PART|C|PANTE OOS) 22.830,00

05/07/2023 09:44:37 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PART|CIPANTE 024) 22.829,00

05/07/2023 09:4,1:50 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COI,ERC|O DE REDES ESPORTTVAS - EtRELt 22.420,00

05/07/202309:44:54 LANCE CHISLÊNE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 22.800,00

05/07/2023 09:45:0í LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCTO DE REDES ESPORTTVAS - EtREL| 22.790,00

05/07/2023 09:45:í4 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PART|C|PANTE 005) 22.780,00

05/07/202309:45:31 LANCE I\,4AGNUI\,4 INDUSTRIA E COMERCIO OE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.770,00

05/07/202309:45:42 LANCE IVAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORÍIVAS - EIRELI 22.7 60,00

05/07/2023 09:46:0í LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.7 50,00

05/07/2023 09:46:23 LANCE CHISLENE DOS SANTOS l\rE (PARTICIPANTE 024) 22.700,00

"510712023 09:46:41 LANCE i,4AGNUl\,4 INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTTVAS - EtRELI 22.600,00
\í5/07/2023 09:46:42 LANCE J. F. PENIEADO LTDA (pARTtCtpANTE 005) 22.690,00

05/07/2023 09:47:00 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.550,00

0510712023 O9t47:11 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIREL| 22.500,00

OS|0Tl2oz, 09:.47:29 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.400,00

0510712023 09.47:41 LANCE |\,4AGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI

OSIO7l2O23 09:47:U LANCE J. F. PENTEADO LTDA íPARTICIPANTE 005) 22.200,00

o5to7l2o23 os:47:57 LANCE CHTSLENE DOS SANTOS ME (PARTICTPANTE 024)

05i07/2023 09:48:09 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.OOO,O0

O5IO7I2O23 09:48118 LANCE I\,IAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 21.900,00

0510712023 O9:18:-23 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 19.900,00

0510712023 09:18t17 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 19.880,00

05/07/2023 09:49:í2 LÂNCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) í9.500,00

05/07/2023 09:,19:33 LANCE J. F. PENTEAOO LTDA (PARTICIPANTE 005) í9.450,00

05/07/2023 09:5í:00 LANCE CHISLENE DOS SANTOS l\rE {PARTICIPANTE 024) 19.400,00

05/07/2023 09l5'l:í6 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 19.350,00

\lo7l2o23 09t52t21 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 19.300,00
-Ís/07/2023 09:s2:44 LANCE J. F. PENTEADo LTDA (pARTtctpANrE 005) í9.290,00

ffiLÉNE Dos sANTos ME (pARTrcrpANTE 024)

05/07/2023 09:í:00 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 19.í90,00

OS|O7l2O23 O9t54t2O LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 19.í00,00

05/07/2023 09:54:35 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005)

19.050.00

05/07/2023 09:56:09 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 19.030,00

í9.020,00

05/07/2023 09:57:48 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) í9.0í 0,00

05/07/2023 09:59:0í LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 19.000,00

OSl07l2O23 09159122 LANCE J. F. PENTEAOO LTDA (PARTICIPANTE 005) 18.990,00

0510712023 í0:00:59 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) r8.900,00

o5lo7l2o23 í0:0í:í8 LÂNCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE OO5) 18.890,00

0s10712023 '10:02:00 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANÍE 024) í8.850,00

051071202310:02:23 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 18.845,00

{

n

Gerado em: 05/07/2023 '10:04:23 3de4
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22.838,00

22.300,00

22.í00,00

19.200,00

í9.080,00

05/07/2023 09:55:52 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANIE 024)

05/07/2023 09:57:31 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANIE 024)
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SANTA MARIA DO OESTE.PR

o5to7l2o231OtO4:23 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. F. PENTEADO LTDA

o5to7l2o23 10:04:23 NOTIF|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeía deve veriÍlcâr e readequar seus valores unitários para este lote

oslo7l2o23 '! 0:04:23 HABILITAÇÃO

MILICIO VICENTE STROHER

EL E GON VES

MEMBRO DE ÂPOIO DAN EN

Gerado em O5lO7 12023 10:04:23 4de4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÁO ELETRÔNICO NO 043/2023
Processô Administrativo N" 0 69/2023

Tipo: AOUISIÇÁO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Oâta de Publiceção: 16/06/2023 15:46:10

TOTAL DO PROCESSO: 18.845,00

J. F. PENTEADO LTDA 17.490.198/0001-31 18.845,00

LOTE 1 Quant.: 1' Num: 005 Lance: 18.845,00 Total: í 8.8/í5,00

'rem: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: FABRICAÇÃO PRÓPRIA l\,4odelo:

-lescriçã.g: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M X 2,44M X 2,OOM, OFICIAL CONFECCIONAOA EM
TUBOS DE FERRO 4'POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES
DA REDE EM TUBO l' POLEGADA X l l/2MM OE ESPESSURA COM OS DEVIOOS GANCHOS PARA PRENOER A
REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Quantidade: 1 '' Val. Rêf.: 4.449,33 Valor Unit.: 3.652,,í0 Total llem: 3.652,40

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: FABRICAÇÃO PROPRIA Modelo:

Descriçao: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,00M X 2,2O X lM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3" POLEGADA X 3MM DEIESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1"
POLEGADA ,1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Quantidade: 2 ' Val, Ref.:2.798,83 Valor Unit.: 2.297,40 Toral ltem: 4.594,80

Item: 3 Unidade: UNIOADE Marcâ: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:

DescriÇão: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 5,00MX2,20X1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3', POLEGADA X3MM DE'ESPESSURA O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1'
POLEGADA X 1 ,I/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

luantidade: 3 Val. Ref.: 2.805,44 Valor Unit,: 2'302,80 Total ltem: 6.908,40

-í1em: 4 Unidade: UNIDADE Marca: FABRICAÇÃo PRÓPRIA Modelo:

Descriçãó: PAR DE TRAVE OE FUTSAL DE 3,00M X 2,00M X 0,80CM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3'
POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1"
POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Quantidade: 2 VaI ReÍ.: 2.247,33 Valor Unit.: 1,E44,70 Total ltem: 3.689,40

Gerado em: 0510712023 10:04:23 1de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PREGOEIRO: STROHER

APOIO

MEMBRO DE APOIO TOMEN

F,-S 4OLI

Gerado em: 0510712023 10:M:23 2de2
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL DÀ EMPRESA
J. F. PENTEADO LTDA

CNPJ N' 17.490.19Ei0001-31
NIRE 41209059625 EM tu0il2013

Pelo preiente instrumento ixrticular, JANEI DE FATIMA PENTEADO, brasileira, maior,
solteira. êmpresaria, natural de Prudentopolis/P& nascida no dia 2010911976, portadora do
CPF n' 004.082.199-47 e RG n" 7.338.0294 SSPPR" residente e domiciliada na Avenída
Prefeito Joao Cecura" sn, Saida para Pitanga, PalmiuyPR, CEP 85.27G'000. Única sócia da
empresa jI- F. PENTEADO LTDA, com sede na Avenida Prsfeito Joao Cecura, sn, Saida
para Pitanga, cx postal 17. Palmital/PR, CEP 85.270400 registada na Junta Comersial do
Paraná, sbb o n" 41209059625, por despacho de lll0lt20l3 e ultima alteração contratual no

03, arqui9ada sob o n" 20202498808 por despacho de 30105D020, inscrita no CNPJ sob o no

17.490.198/0001-31, resolvem de comum acordo entre as paÍes efetuar alteração conforme
clausulas-a seguir:

CLÁUSÚLA PRIMEIRA: Altera-se a Clausüta Terceira da Terceira Alteração Contratual
onde os ràmos de atividades da empresa passarn a s€rem:

(Cn*AE: 25.12-E-00) - Frbricaçâo de esquadrias de metsl, (CNAE: 25.11-0-00) -
Fahricaçâo de estruturss metálicas, (CNAE: 25.32-2-0I) - Produçío tle artefetos
estampa4os de metal, (CNAE: 2539-0-01) - Serviços de usinagem, tornearie e solde,
(CNAE:2t.33-0-00) - Fabricaçâo de máquinas e equipamentos pera a agricultura e
pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigaçtro, (CNAE: 32.99443) - Fabricaçâo de p
ietrrs. leiieiros e placas de qualquer mgterirl,'exceto luminosos, (CNÀE: 33. t4-i-12) - -d

Manuteniâo e reparação de tretores rgrícolas. (CNAE: 33.14-7-17) - Manutenção e , t
reparaçíb de máquinas e equipamentos de terraplenagem, psvimentação e construção. !
exceto trllores, (CNAE: {5.20-0-0I) - Serviços de mânutenção e reparsção mecânica de 

^.iveículos àutomotores, (CNAE: 45.20-0-02) - Serviços de lanternagem ou funilaria e F
pinturs de veículos automotores, (CNAE: 45,30-7-03) - Comércio a varejo de peças e

acessório§ novos para veículos automotores. (CNAE: 4ó.Il-7-00) - Representantes q

comercids e agentes do comércio de matérias-primâs agrícolas e animais viim, (CNAE: 11
{6.61-3-00) - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipsmentos Para uso Í3
agropecuÁrio; partes e peças. (CNAE: 47.{l-5-00) - Comércio varejista de tintas e \1
materiail prm pintúrâ, (CNAE: 23.30-3/02) Fabricaçio de rrtefotos de cimento prra
uso na corstrução, (CNAE: {2.13-E/00) Obras de urbanizaçtro - ruâs' praças e calçedas. 3
(CNAE: 23.30-3/01) FabriceçÀo de estruturls pré-moldatlas de concreto armado, em O

serie e sob e ncomenda, (CNAE: 41.20-4lü) Construção de EdiÍicios' (CNAE: 25.99-
3/01) Sen'íços de confecção de lrmações metálicâs psra a construção' (CNAE: {3.29-
l/99) Obias de instalaçôes em construçõcs, (CNAE: 43.99-t/03) Obras rie Alvenaria,
(CNAE: .13.9Ió-ffi) Obras de Fundações.

CLAÚSIi,A SEGUNDA: Em virtude das aheraçôes havidas, fica o presente contrâto
vigorandq com as clausulas e condíções seguintes, totalmente consolidadas neste prcsente

instrumenio de alterâção contratual.
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QqARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
J. F. PENTEADO LTDA

CNPJ N" 17.490.198/0001-3r
IüRE 41209059625 EM tu0t/2013

,* ln(',
na2de5

'- Pelo presente instrumento paíicular, JANEI DE FATIMA PENTEADO, brasileira, maior,
solteira, emprêsari4 natural de PrudentopoliíPR, nascida no dia 2O10911976, portadora do
CPF n" 004.082.19947 e RG n" 7.338.0294 SSPPR, residente e domiciliada na Avenida
Prefeito Joao Cecurq sn, Saida para Pitânga, PalmitaUPR" CEP 85.27G.000. Única sócia da
emprcsa J. F., PENTEADO LTDA, com sede na Avenida Prefeito Joao Cecura, sn, Saida
para Pitanga, Êx postal 17, Palmital/PR, CEP 85.270-000 registrada na Junta Comercial do

" Pwwrát, sob o rno 41209059625, por despacho de I l/0112013 e ultima alteração contratual no

03, arquivada sob o n" 20202498808 por despacho de 30105D020, inscrita no CNPJ sob o no

I I17.490.198/,0001-31, resolvem de comum acordo entre as partes efetuar alteração
conforme clarsulas a seguir:

CLAUSULA |PRIMEIRA: A sociedade limitada que gira sob a denominaçâo social de: J.
., F. PENTEÁbO LTDA, situada na Avenidr Prefelto JoIo Cecura, Sn, Saida para

Pitanga, Cr 4ostal 17, PalmitaUPR, CEP E5.270-m0.

CLAUSULÀ§EGUNDA: Os ramos de atividades da emprrsa serâo: (CNAE: 25.12-8-
00) - Fabricação de esquadrias de metal, (CNAE: 25.1f-0-00) - Fabricação de estruturâs
metálicaq (CNAE: 25,32-241) - ProduçÍo de artefâtos estrmpodos de metsl, (CNAE:

- 25.39-&01). Sen'iços de usinegem, tornearia e solds, (CNAE: 2E33-0-00) - Fabricaçâo
de máquinas.e eguiprmentos para a agriculÍura e pecuária, peças e acessóriost Êxceto
pare irrigaçío, (CNAE: 32.99-0-03) - Febricaçáo de letras, Ietreiros e placas de
qualquer material, exceto luminosos, (CNAE: 33.f 4-7-12) - Maoutençío e reparação de
tratores rgíôolas, (CNAE: 33.14-7-17) - MsnutençIo e reporrçâo de máquitr$ e

equipsmentos de terrâplenlgem, pavimentaçâo e construção, exceto tratores, (CNAE:
{5,20-0-01) ,,Serviços de msnutenção e reparaçâo mecânica de veículos automotores,'- (CNAE: 45.20-0-02) - Servíços de lanternegem ou funilaria e pintura de veículos
automotores, (CNAE: 45.í)-7-03) - Comércio a varejo de peças e acessórios novos pare
veículos rutqrnotores. (CNAE: d6.1f-7{0) - Representantes comerciais e agentes do
comércio te mstérias-primss ugricolas e animais vivos, (CNAE:
{6.61-3-00) -. Comércio atâcâdista de máquinas, aparelhos e equipementos para uso
agropecuário: prrts e peças, (CNAE: 47.41-5-00) - Comércio varejista de tintrs e

" mafêriâis pâaâ pintura, (CNAE,: 23,30-3/02) Fabricaçâo de arteíBtos de cimento pera
uso nr construção, (CNAE: .12.13-E/00) Obms de urbanização - ruâs. pr.çâs e calçades,
(CNAE: 23,30-3/01) Frbricaçío de eslrutures prêmoldadas de concrêto armado, em
serie e sob elrcomenda, (CNAE: 41,2{14/00) Construçâo de EdiÍIcios, (CNAE: 25.99-
3/01) Serviços de confecçâo de armaçõcs metálic8s prra a construçilo, (CNAE: 43.29-
1/99) Obras de instalações em construçôes. (CNAE: rí3.99-tl03) Obras de Alvenaria,

- iCNAE: 43.916-00) Obras de Fundações-
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CONTTATO §OCIAL CONSOLIôADO
J. F. Pf,NTEADO LTDA

CNPJ: I 7.490.19t/0001-3 I
NIRE: 41209059625
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QUARTA ALTERAÇÂO CONTRATUAL DA EMPRESA
. .I. F. PENTEADO LTDA
. CNPJ N" 17.490.198/0001-31
. IüRE 4t209059629EiMty0y20t3

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade, já integralizado na sua totâlidade é
de R§ 120.0ffi,00 (Cento e Vinte Mil Reais), dividido em 120.000 (Cenro e Vinte Mil) cotâs
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda conenÍe do
pais, nesré ato Íica assim distribuÍdo dâ seguinte forma:

o/o R$
CAPITAL

JANEI DE FATIMA PENTEADO 120.000 100 120.000,00
TOTAT. r20.000 100 r20.000,00

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguinles ao termino do exerçício social, os sócios
deliberaÍão sobre as contas e designarão ao administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência mediante alteração conÍratual assinada por todos os sócios.

CLÁUsÚl,A DÉCIMA-PRIMEIRA: A sócia poderá a qualquer tempo, fixar uma r€tirada
de próJalorc mensal.

d\

ClÁUSfÍLe TERCEIRÁ: A sociedadc iniciou suas atividadcs em I I dc Janeiro de 2013 e
scu prazo é indeterminado.

SOCIOS QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferid".
a terçeiros sem o consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiç&is'e preço dircto de preferancia para a sua aquisiçâo s€ postss à vendq fórmalizando
se realizada a cessão delas, a alteração contratua.l peÉinenrc.

CLÁUSILA §EXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondan solidariamente pela integralização do capilal social.

CLÂU§úLA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia JAI{EI DE rATIMA
PENTEÀDO, com os poderes e Btríbuições de administrar autorizando o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como
onerar oualienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outm sócio.

:

CLÁU§ULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembÍo, o
administrâdor prestarâ contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios

na proporção de suas quotâs, os lucros ou perdas apuradas.
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QÜARTA C-rrnAçÃO CONTRÂTUAL DA EMPRESA
. J.F.PENTEÀDOLTDA

CNPJ N. 17.490.198/0001-31
NIRE 4t209059623 EM 11/01/2013

clÁUSUla OÉcur,I.l,-Sf CUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará súas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. iilão sendo possível ou
inexistindo interess€ destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado o liguidado com sioação patrimonial da sociedade, a data da resolugão, verificada
em balanço eipecialmente levantado.

CLÁUSUL.{, DÉCIMÂ-TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que
não esta impcdida dc cxercer a administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em vimrde de
condenação criminal, ou por se enconttarem sob os efeitos dela, 8 pena que vede, ainda que
temporariamênte, o acesso a cargos públicos; ou ;nr crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo,- concussão, peculato, ou contrE a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da conconênci4 contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULd DÉCIMA-QUARTA: Declara que esta sociedade seú regida por este contrato
social pelos art. da Lei 10.406 de l0/0lf20ÍZ aplicados a sociedade,s limitâdâs bem como, de

forma supletiva e no que forem aplicável pela Lei 6.404 de 15/1211976 e demais disposíüvos
legais pertinentes à matéria.

CLAUSULA DECIMÂ-QUINTA: A empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra
na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14112/2006.

CLAU§ULÀ DECIMA-SEXTA: Fioa cloito o foro de PalmitaVPr, por mais privilegiados
que os outro'ssejam, para serem dirimidas quaisquer duvidas oriundas do presente contrato.

Palmital/Pr, 24 de Juúo de 2020.
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JANEI DE FATIMA PENTEADO

a

t

:



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria @ Governo Digital

Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

JO
Pág de5

Eu, JOAO FLAVIO À/ARIOT, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 040149, expedida em 2810211997, inscrito

no CPF n" 7 447 996297 2, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autênticô e condiz com o original.

N' do Registro NomeCPF

7 447996297 2 040149 JOAO FLAVIO I\,4ARIOT

CERIIEICo o REGISaRo ü 2'l10612O2O 21:12 SOE N' 20203175328
piôiocoro, 20317s328 DE 25/06/2020. cóDlco DE vERrFrcrçlo:
12002662213. NtÀE: 41209059625.
J, E. PEII'IEÀDO 

',TDÀ

.f,JnrÍA @ÍrlEKl^I
DO PAIAN^

IIÀNDFO XAI{COS R,TYSEL BISCÀIÀ
sEclErÁRro-cEFÀ!

cuRrtrBÀ.2?/06/2020
Yl.r. êry!.sÀf .ciI.Pr. gov.br

ô
Àv.Ii.ladêd.!t..locu!.ato,!êiq,rc..o,ficàlujêitoàcoqroj.Àg.odê!uàâutêntici(là&nosrêlP!êtivogportli!

- , t-ntoroando sêut ;'spêêtivos códlgo! d! rêrlf1câçâo

IDENTIFTCAÇÃo oo(s) AssrNANrE(s)
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'Repúgucn FEDERATTvA Do BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pEssoA JUníorcn

NUMERo oE tNscRtÇÃo
17.490.í 98/000í.3,t
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE tNScRtçÂo E DE struAçÃo
CADASTRAL 11t01t2013

NOMÉ EMPRESARIÀL

J. F. PENTEADO LTDA

ME

It]LO ÔO ESÍASELECIMENTO {NOME DE FANTASIÁ)

25.12-E{0 - Fabricaçáo de esquadrias de mêtal
E DESCRI OAATIVIDÂOE ECO

D ca ESCÂrÇÀO D ES ÊcoN cAs sEC NDÁ
-0 1 ab ricaçã de e struturas pré-moldad s de con reto a rmad sêne sob enda

23.30-3-02 - Fabricação dê artêfâtos de cimêílo para uso na construção
25.íí{40 . Fabriceção de êstrutu.as metálicâs
25.32-2-0i - Produção d. .íeÍato6 êstampados d6 mêtel
25.39{{í - Seíviços de usinagem, tomeada e solda
25.99.3.0í - Serviços dê corÍecçào dê aÍmaçóês metálicas pãra a construçáo
28.33'0'00 - Fabricação de máquinas e êquipamênlos para a agricultura e pêcuária, peças ê acêssórios, exceto para
irÍigação
32.99{-03 . Fabricação dê letras, lêtrêiros e placas de qualqueÍ mateÍial, êxceto luminosog
33.14.7.12 - Manutênçáo e reparaçr'áo de tratores agícoias
33.'14-7-í7 - Manutençáo e reparaÉo de máquinas ê equipamentos dê tê.raplenagem, pavimentação e construção,
erceto tratores
41.204-00 - Conslrução de êdifÍcios
42.13.E.00 . Obras de uôaúizâçáo - ruas, pra(És e catÇadas
43.29-l-99 . Outras obras de instalações em construçóos não espêciricada6 anteriormento
43.9í4-00 - Obras de fundações
43.99.1-03 - Obras de alvenária
45.20{{1 - Sêrviços de manutenção e reparação mêcânica de vcículos aulomotore§
45.20{{2 - Serviços de laâtêmagêm ou funilaria e pintura dê veículos automotores
45.30-7.1)3 - Comércio a vatêjo de pêças ê acessórios novos para veículos automotorês
46.íí-7-00 - Rêprêsontantês comêrciais ê agêntês do comércio dê matédâs-primes egÍícoles ê animâis vivos
46.61-3{0 - Comércio átacadista de máquinas, âparelhos ê êquipâmentos para uso agropecuário; partes ê peças

a

c IGOEO O ÔÂ NATUREZAJURIDICA

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

AV PREFEITO JOAO CECURA
NÚMERo

SN
COMPLEMENTO

cxPsÍ 17

CEP

85.270400
MUNICiPIO

PALMITAL PR
BAIRRO/DISTRIÍO

s4loA PARA PTTANGA

ENDEREÇC ELEÍRÔNiCO

CONÍABILIDADEMARIOT@HOTMAIL.COM
TELEFOIIE

(42't 9138.1527

ENTE FEoERAT vo REsPoNsÁvEL (EFR)

slÍuaÇÀo caoasÍRAl
ATIVA

oara o^ sruÁÇÂo c^ôÂsÍRAL
11n1n013

MOTIVO DE SITIJ

OATA OÂ SITI]AÇÃO ESPECIAL

Aprovad-o pela lnsÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 20'18

Emitido no dia 20/06/2023 às 08:29:29 (data e hora de BrasÍlia).

struÁÇÁo EsP€crÀL

about:blank
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t nepúeLtca FEDERATTvA Do BRASTL

NúMERo DE rNscRrÇÃo
17.490.196/0001.31
MATRIZ

coMpRovANTE oE tNScRtÇÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

11t0.in013

NOME EMPRESAR]AL

J. Ê PENTEAOO LTDA

IGO E DAS aTtvtoaoES EcoNôMtcas sEcu
47.,1'l-5-00 - ComéÍcio var€jiste dê tinta. e mâteriais paÍa pinture

tco E oEscRtÇÀo DANAÍUREZ JURÍD|CA

206-2 - Sociêdâdê Empresária Limitada

LOGRAíÔURO

AV PREFEITO JOAO CECI..IRA
NÚMERo

SN
COMPLEMENTO

CXPST ,17

SAIOA PARA PITANGA PALMITAL

TELEFONE

l42l 9138.',1527

85.270{00 PR

coNTABtLtOAOEMARtOT@HOTMAtL.COM
END€REçO EL€ rco

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL {EFR)

SITUAÇÃO CAOÀSIRÂL

ATIVA
oAÍA OA S|ÍUAÇÀO CAOASÍRA!
11t01t2013

MoÍNo DE struaÇÃo CADASTR^\

SIÍUAÇ ESPECIAL DATA DÀ SIÍUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pelâ lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 20'Í I

Emitido no dia 20/06/2023 às 08:29:29 (data e hora de Brasília).

i
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úrtsrÉnto DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêite Federal do Brasil
Piocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS. FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. F. PENTEADO LTDA
CNPJ:'l 7.490.'l 98/000 1 -3'l

Ressalvado o dirêito de a Fâzendâ Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

a

l.constam débitos administrados pela SecÍelaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇáo para Ílns de certificação da rêgularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constêm inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgâos.e fundos públicos da administração diretâ â ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo rlo âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a.'d' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

- A aceitação désta certidâo está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitidaoratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de?11012014
Emitide às to:tÍág oo oia 22lo5t2o2g <hoÍa e dala de Brasília>.
Válida até 1811112023.
Código de contrqle da certidão: DEAA.7501.2F5C.395C

'Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*

a

,.-, Jl?

Conforme dispobto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos dâ ôêrtidão

..nêgativa. l
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FLSJ{qEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030824869-94

Certidão fornecida para o CNPJ/[,lF: í 7.490.198/0001-3í
Nome: J. F. PENTEADO LTDA

., Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhâm a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretarra de
Estâdo da Fazendâ, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data. i

Obs.: Esta Cêrtidão engloba todos os eslabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natuÍçza tributária e Àão tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

; Válida alé 1811012023 - Fornecimento Gratuito

A âutenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

t

t

t

t

Pagna 1 dê |
Enitido i. lot,nut Pttbliú l2ood2o8 0A:52:@)
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CERTIDÃO NEGATIVA
5EE/2023

rrcÁ RESSÁLI'ÁDO O DIREITO DÁ FAZENDA MIJNICIPlL COBRÁR DÉBITOS CONSTÁTÁDOS

T4 fuleNrt ucsuo nertnnNTE Ao pERioDo coMpREENDtDo NESIÁ cERTtDÀo
Á PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATE 20/07/2023, SEM RÁSURÁS E NO ONG|NAL,

REvE^roo os ÂROUrvos E RFGIsÍRos, cERnncauos QUE: o coNÍRtBUtNÍE NÀDA DEVE À FAZENDA PÚaucA HUNtctpaL RELATM'

' I E PResA NEN:IINADÀ ABAtxo.

coDtGo DE ÀurENTrcÁÇÁ(r, lHHJguFF xJ2x2tÁsaF

I;INALIDADE: C,tOlSrnd UOU CONCO\RÊNC|A E/OU LICITÁÇ.iO

RlZ1O SOCL|L: J. F. PE)\.TEADO I-TD4

INSCRIÇÃo EMPRESA

t
11153 :

CNPJ/CPF

17.490.198i000t -31

INScRIÇio ESTADUÁL

906. t93ó4-72

ÁLt'ÁRÁ

14726

( \'1E, lTlt IDltrES

Fabritução de esquodríos de njtal, Fabrícocào de estrururat prl-noldadas de concrero annado, em série e sob enconenda, Fabàcoçôo de artelatos

de cinento pata r§o »a cokstrução, Fabicoção de esÍuturas mettilicas, Prodüçõo de a efatos eslampados de nelal, SenJiços de cobÍecçiio de

amoções mctálicas para a contrruçôo, Fabicaçào de náquinas e equipanentos para o agíiculura e pecuária, peçat e ace:sório!. e\ceto Pora

irrigação, Fabti.oçào de letrq, letreiíos e placas de quolquer tuateial. eÍceto luminotos, Manute çào e reparaçôo de tratores ogr;colos,

Monutdíçôo e rcparação de mdquina! e equiponentos de terÍoplenagem, pavhnenlação e @nslrüção, eÍceto tralores, Conslrução de ediíícios, ObMs

de urbani:açõo - nos, praças .calçado' Outras obros de instalações em construções não etpecilicadas anleiormente. Obras de fundoções, Obrat

de atvenaria, Sentiços de ,rrarutenÇão e reparuçào mecákico de veículos automototes, Serviços ile laatemagen ou funilaia e Pintura de veículos

auronotores, Comércio o wreji de peçat e atessóios notos paro vículos oulomolorcs. Represektontes con ercíais e agent.s do co étcio de

fiatérias-p,.imas agrícolss e ani ais vivos, Comércio otacadista de móquhtas, apotelhos e equipamenlos poro uso agropecuáÍio; pofles e Peças,

Se'nkos de usinagen, tomeanà e solda, Conércio vúejista de tintos e materiait Pora pintura

E,\DEREÇO

ÁTENIDÁ PREFEITO JOAO &CUNI, SU, O - CX POS\AL I7 - SÁIDÁ PÁRÁ PITANGÁ CEP: 8527OOOO PAINiIAI - PR

Palmitá|, 20 de Junho de 2023
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Voltar lmprimir

Ci,^,,Xá
cArxA E(]oNôMrcA FEoE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razãd

ocial:
Enderêço:

17.490.198/0001-31

]. F. PENTEADO LTDA

AV PREFEITO JOAO CECURÂ SN CXPST 17 / SAIDA PARA PITANGA /
PALMITAL / PR / 85270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo;de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O preiente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validáde:16/06 /2023 a 15/07/2023

:

CeÉificação Número: 202306160157547292169f

Informação obtida em 20/06/2023 08:55:58

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-cí.caixê.gov.br/coqsultacrÍ/pages/consultaEmpregador'jsí
1t1
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NOme: J. F. PENTEÀDO LTDÀ
CNP,J: 17.490.198/0001-31
Certldão na,: 28377130 / 2023
Expedição: .20 /06/2023, às
Vaf ldade : it / tz / zozs - fio
oê sua expêorÇao.

RTTDÀO NEGÀTTVÀ DE DEBITOS TRÀBÀÍ..HISTÀS

(MÀTRI Z E FILIÀI S )

08:56:54
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se quê J. F. PENIEÀDO LrDÀ (IIÀERIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
nô CNPJ sop o no L7.190.L98/0001-31, NÃo COI{SIÀ como inadimpfente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas,
Certidão efij-tida com base nos arts . 642-A e 883-Ã da Consolidação
,das Leis dô Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns.' 72.440/2OJ.f e
13.467 /2011, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados ionstantes desta Certidãô são de responsabilidade dos
Tribunais .do Trabalho.
No caso de;pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os,seus es tabe lecímentos, agências ou filiais.
A

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão ernitída gratuitamente.

TNEOBI.{AÇÀO ; IUPORTÀNTE
Do BancÕ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárids à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
j.nadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaÇÕes
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iüaiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos.recolhimentos 
p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em .Iej-i ou decorrentes
de execuçã;o de acordos f j-rmados perânte o Ministério Púb.Iico do

Trabalho, Gomissão de Concitiação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçãoll-egal, contj-ver força executiva.

aceitaçáo desta certidão condiciona-se à verificação de sua

i

I
l

í\

Dúvidas ê susestôes: cndLGLs!. jus.b.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Sêcílians do OÍfcb Dkírifullor e Artcxa dc PALMÍTAL

cERnDÂo DÊ DrsrRtBUtÇÁO - F|NS GER*S - ch/EE - FALÊNCLÀ - NEGÂIVA

t

Clltifrco qr, rrrerÉó r Ivrna. aiiamar a
CONCOROÀTÂ, RECÜFE
ttÀo coRsrÂa iü*,rn

R/ÀçÁO JUOIC!rL,
íÊgir[§ en

CNlElS, .rp.clc.ír.íü FALÊNCIÂ
ÉXTRAJUDICI L d..*. S..r!i.,í§, 'fiif$J.l

.I F PE'{TEÂDO LÍOA

or*r;àmçoE q proEator rrn qut I pcúa
no Sblrriâ

frria bü. & âaroa da
6r! o CPÍrCr{PJ.

Ci{PJ: 17 ag0.19ô/O0Oí.9í

Locd dr S€d.. Pel,.nrlrl - PR

,BlÍr Êwro ÀrüÍrl.
Ô FÀ.T'TTAL

@n . R!6lr FaôÍrl q{.Ê
dd6 Éraosir 6írtd,o. p€lo

,Éo lrínoa ib rÍL l!, §t d.

do procaúnG{o, darÊsê

-{!ts.

t

OÍi.fllr9oc:

sír Çírrt frÂo iFoi 
^Sto apoÍ*ado. o h{Dr .m

Hâo ãd.L
vcÍúqu! !
lc.qutardo a da*' À eíütolrn lroíncdG pataoa iÍ&
Cú.lriír.ra fGG/lÍÍVA a (t.{ô! FJa
Ra.ok4ro C J i2la0r0. :
A gÍrrf$
dtiJir !ê !
A qác. da

cGrtílo]nrÊ cirir

I

Çonftrido por

[,n nt Frrir'Vrz

e PALITITAL 21 ds junho da 2023

| í(i'Í" Ãi'*f fut^
rbgdHêrylq,Jr Mázur
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cenrtoÃo stMPLtFrcADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

, C€dificâmos q!ê as inrormâçó€s âbâirô constâm dos documenlÀs âÍquivado§
, nêalâ Junla Comorciâl ê 3áo vi$ol€§.a dala da EUa êU€dçáo.

Endêrêçoroúrplêlo
Avenida PREFEIÍO JOAO CECURA, Nc sn, CXPST l7;, SAIDA PARA PITANGA - PalmitauPR - CEP 85270-000

ciricrp.t
004.082.199-47

P..ticipaçôo no crp[ll É3pócie dô socio
B$ r 20.000,00 Sóclo

Admlnbtr.dor
s

mmxaÜ

TéÍmino do mandato
lndelermrnado

Oblêto soclal :

FÂERTCACAO 0E ESOUÂDRtAg DE METAL, FABRTCACAO DE ESTBUTURAS MEÍÀL|CAS, PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
MÉTAL, SERVICOS DE USINA6€M, TORNEARIA E SOLDA, FABRICACAO DE IIIÂOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E

PECUARIA, PECAS E ACESSOEIOS. EXCETO PARÂ IBBIGACAO, FÂBRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS OE OUALOUEB
I\íATERIAL, EXCEÍO LUMINOSOS, MANUTENCAO E REPABACAO DE TBÂTORES AGRICOLAS. MÂNUTENCÂO E REPARACAO DE MAQUINAS
E EOUIPAMENTOS DE TEBRAPLENAGEM, PAVIMENTACÀO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E

REpABACÀo MECANtcA DE vElcuLos ÂuÍoMoÍoBES, sERvrcos oE LÂNTERNAGEM ou FUNILARtA Ê pINTUBA DE vEtcuLos
AUÍoMoroRES, coMERcto ÀvAREJo DE pEcAS E AcESsoRtos Novos pARA vEtculos AUToMoroREs, REpRESENÍANÍÉS
COi,,lERCIÁIS E AGENTES DO COMEBCIO DE MÂTEFIAS.PRIMAS AGRICOLAS E ANIIIÂIS VIVOS, COMERCIO ATACAOISÍA DE MAOUINÂS,
ApARELHoS Ê EoutpAMENÍo§ pARÂ uso AGRopEcuABto pÂRTEs E pEcAs, coMERcro VAREJtsrA DE TTNTAS E MATERtAtS PARA
PINTUBA. FABRICACAO OE AÜEFATOS DE CIMENTO PÂRÂ USO NA CONSIRUCAO, OBRAS DE URBÂNIZACAO. FUAS, PRACAS E

CALCAOAS, FASRICACÂO DE ESTÂUTURÂS PRE,MOLDAOAS DE CONCRETO AFMÂOO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, CONSTFUCAO OE
EDIFICIOS, SERVICOS DÉ CONFECCÂO DE ÂRMÂCOES METALICAS PAFA A CONSTFUCAO, OBRAS DE INSTALACOÉS EM CONSTRUCOES,
OBRÀS DE ALVENARIA, OBBAS DE FUNDACOES,

Eslír cen dáo lo emrlrda aulomalicamêíSe em z2./o6f2023, às 15t54:37 (horário dê Brasíliaj.

Se mpíes§;. veírficar sua àutenlrcrdadê no htlÊ9r Ít nrr.êftPrêsalacll.p..gov.br, com o códioo SPE3TKIF

rilil ilt tiltl]lllu[Iilluruilililtililt il

4
ô

Prolo.olo: PRC231 6470026

NIRE (Sêde)
4r209059625

CNPJ
17.490.198/0001,31

Oala dc Ato Cohstltutivo
11101/2013

lnicio dê Atividade
r 1/01,2013

Capltal Social ;
RS 120.000,00 (cento e vinle mil reais)
Capltâl lntegrallzldo
R$ 120.000,00 (cênto ê vinte milioais)

,
_ Porte

ME (Microempresa)

Dados do Admlnlstaador
Noms
JANEI DE FAÍIfulA PENTEADO I

CPF
00,{.082. r 9s47

Íó.rnino do mandato
lndêtêrm in ad o

Situação

Status
SEM STATUS

lJllimo Arquivamento
Oelâ
27 06t2029

Ato/êYêntos
OO2 i 021 - ALÍERACAO DE DADOS iEXCETO
NOME EMPRESÂRIÀL)

NúmeÍo
2020317fi24

LÉANDRO MARCOS RAYSEL SISCÂIA
Secrelário(a) Geral

1de1

t

Governa do Estado do Paraná
§ecrêtafia de Estado da lndústria, ComéÍcio e SeÍviços
Junta CÕmercial do Estado do Paraná

Dados do Sócio
Nofic
JÂNEI DE FATIMA

"ENTEAÚô

Nom Ehprê$dâr:J. E. PEmEADO lÍtl^
NIBE :41209059625
N.lur.a Juridier Sociedade Emprêsáriâlimilâdâ

Prazo de Ouração
lndeterminado



I
,... trro'

J. F. PENTEADO LTDA
C]\IPJ n'. I 7.490.198/000r-3r

r.8.906.19364-72
Fone: (42) 9 913+5227

Avenida Prefeito João Cecura Sn, Cx Postal 17, Saida Para Pitanga,
: CEP - 85.270-OOO - PALMITAL. PR

ANEXO IV

o"ç1ut tçÕEs LJNIFICADAS

PROPONENTE: J. F. PENTEADO LTDA

- EItÍDEREÇO:'Avenida Prefeito João Cecua, Sn, Cx Postal 17, Saída Para Pitang4
PALMITAL/PB
CMJ/IVIF: 17,490.198/0001-31 FONE/FAX: (42)99134-5227

t

t

Declaramos pqra os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

- licitatório inst4urado pela Prefeitura do Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, que:
a) Nto fomos Seclarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.
b) Cumprimog plenrmente os requisitos de habilitaçâo exigidos no respectivo edital
de licitaçâo.
c) Na forma e;sob as penas imposlas pela Lei no 8.666193, de 21 de junho de 1993 e

- demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6" do aíigo 27 üLei n" 6.544, de 22
de novembro de 1989, encontri-se em situação reguler perante o Ministêrio do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da
Constitúção Fgderal.
d) Nío possuímor pessols em trocso qurdro societlrio (contrsto rocirl, estetuto
social), impedldr! de contrrtâr com o Município de Santa Maria do Oeste - PR nos

- termos do artigo 9p, § 3" da Lei n' 8.666/93 e PREJULGADO no 9 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.
e) Estamos sob o regime de microempreor ou empnesr de pcqueao porte, para efeito
do disposto naf.ei Complementar 123, de 14 de dezembro de2006. SIM (D NÀO ( ).

Santa Maria do Oeste/PR, 05 de Julho de 2023.

I

J.F.P EADO LTDA
CNPJ: 17.490.198/0001-31

JANEI DE FATIMA PENTEADO
C. I. n'.7338,029-4 SSP-PR

CPF: 004,082'199-4?

sPfi7.{S.ffiml{l
lsc.Eí.míSlln
.FffiI,fi

Áü.ffi'&CErrSI.EPíÍ7Of,N.MC.PR /
ql

I

{n

I
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tlata da con;ulta : 27 lffit2\25 09.24--38

CNPJ. 17..tgo.í98rt00ot€t :

A opçã,o pdô Simd€s Nackiyil €'loü SlrEl abrange todc G estabd€cimênlG da €ínpÍesa

t{ome Empresarhl. J. F. PEIIITEAITO LTOA

,rrll'L

SituaÉo no Simpbs l',lacbrial: Optànte pelo Simplês l{acional dêsde 1í10r/2013

Situação no SIMEI ilÃO .Ííquadrado no s| E

opções peb slmples túcionalem Perlodos Anteriore§: N:io Eristêm

Enquadramentos no slMEl em Períodos Antenores: N:io Eristêm

!

N:io Eristêm
t

río Eristêm

@

4
V
fl

Uentificação do Cofltribuinle - CIWJ [,]âtÍz

Situação{grl

+ lrlah inÍormàçÕ€s

PerÍ:dos Anteriores

Eventos FúurG (Simples Àbcimal)

Evente Frdure §fÉl)'

Gerar PDF
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F20/06/2023, 08:50

RECE]ÍA
ESTADUAL Og
PARA}IÂ

Emissão do CICAD

lnscrição Cadastral - CICAD

lnscrição CNPJ

17.490.198/000,t -31

PAR/ANA
GOVERNO DO ESTADO

; Comprovante de

lnscriçãomo CAD/ICMS

906í9364-72

SECREÍÂRIA DA FÂZENOA

lnício das Atividadês

0í /2013

Empresa / Estabelecimento
I

Nome Empresârial J. F. PENTEADO LÍDÀ
ÍÍtulo do Estabelêcimênto

ENdETEçO dO EStAb€IECiMENIO AV PREFETTO JOAO CECURÂ, S}{, CX POSTAL 34. SAIDA PARA PÍTANGA . CEP
. 852701)00

' FONE: (/í2)36s7'1783

MunicÍpio de lnstalação PALMITAL - PR, OESOE 0í/20í3
( Estaboloclmsnlo Matrlz )t

Qualificação

siruêção Atuat ATM ' SlitlPLES NACIONAL / slilPlEs t'lAcloNAL ' olÀ 03 Do MES+2, DESDE

2330,3/01 - FABRICACAO OE ESTRUTURAS PRÊ-ÍI,OLDAOAS OE CONCRETO
ARMAOO, EM SERIE E SOB ENCOI,IENDA

FABRICACAO OE ARTEFATOS OE CIMENÍO PARA USO NA
CONSTRUCAO

FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS

PRODUCAO OE ARTEFATOS ESTAT'PADOS DE 
"EÍALSERVICOS OE USINAGEM, TORNEARIA E SOLOA

SERVICOS OE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A
CONSTRUCAO

FABRICACÂO DE MAOUINÀS E EQUIPAMENTOS PARA A
AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO
PARA IRRIGACAO

FABRICACAO DE LETRAS, LEÍREIROS E PLACAS DE QUALQUER
MATERIAL, EXCETO LUi,lIIiIOSOS

COi,tERCIO AVAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARÂ
VEICULOS AUTOi,lOÍORES

COi'ERCIO ATACAOISTA DE MAOUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

COI,IERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

CONSTRUCAO OE EDIFICIOS

OBRAS OE URBANIZACAO . RIJAS, PRACAS E CALCADAS

OBRAS DE FUNDACOES

OBRAS DE ALVENARIA

2330-3102 -

Atividade
Secundária(s) do

(.
E

) Eclnôm ca(s)
stabelecirnento

2511{/00 -

2532.2101 .

2539.0/01 -

2599-3/0'! -

2833.0/00 -

3299-0/03 .

,15:10-7/03 -

,í66í-3/00 -

1711-5100.

4120-4/00 -

,1213{/00 -
,139t4/00 -

4399.í/03 -

I

Tipo

CPF

lnscrlçáo

004.082;199-17

Quadro Societário

Nôme Completo / Nome Empresarial

JANEI OE FATIiIA PENTEADO

OuálilScaÉo

sócto.aDMrNlsrRADoR

w
Estàdo do Parâú

S€crebrh d€ Estado ê Fazenda
Recêita Estadual do hráú

c o/Ict{s No 90619364-72

Emitido Eletronic.mente via Inlemet
20 lOG l 2023 At19:2L

Este GICAD tem validâde até 2ol}7l2o23.

Os dados cadâskais deste estabêlêcimento poderáo ser conÍirmados viâ

. lntemet !4! tl@!!!Àp-Eg9!4!!t Dãdos transmiüdos de forma seguÊl
Tecnologià CELEPAR

/
"c,l

{0
httpsr//www.aÍintemet.pr.gov.br/càdicms/_ce_ctFs11o.asp?elnclúdeLinkFacil=s&ecedicms=906 í 936472&eUser=J FMARIOT 1t1

-

l,latureza JurÍdica 206.2 - SOCIEDADÊ E PRESÁR|A LTDA

Atividêde Econól;ica Principal do 25í2{/oo - FABRICACAO oE ESOUAoRIAS oE MEÍAL
Esiabelecimento



FLS i_t3
J. F. PENTEADO LTDA
CNPJ no. 17.490.19&0001-31

1 8.906.t936$72
Fone: (42) 9 9134-5227

da Prefeito João Cecura, Sn, Cx Postal 17, Saida Para Pitrng4
CEP. 85.270-OOO. PALMITAL. PR

AI§EXO III
PREGÃ0 NA FoRMA ELETRÔNICA N".0432023

Aprcserfiamos nossa proposta para preíação dos seniços objeto da prÊsente licitagão
Pregâo, na Forma Eletrônica no.043D023 acstando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

- IDENTMICAçÃO UO COXCORRENTE
NOME DA EIT,ÍPRDSI: J, F. PENTEADO LTDA CITIPJ: I7.490,I9E/OOOI-3I C

rNscRrÇÃo ESTADUAL: 906 - t916+7 2
REPRESENTITNTE: JANEI DE FATIMA PENTEADO E CARGO: SÓCIA GERENTE
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 7.338.029-4 e CPFt 004.082.19947
EI\IDEREÇO: lAvenida Prefeito João Cecura, Sn, Saída Para Pitanga, Palmital,/PR e

_ TEIiEFOhIE: (4719 9t34-sZz't
AGENCIA: 07Q3 e N" IIA CONTA BANCÁRIÂ: 55.381-6 COOPERÁTWA SICRf,DI
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deveú ser cotado. pÍeço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: Íorsl Lote 001 R§ 22.957,97 (Vinre e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Sete
Reais e Noventd e Sete Cenlavos):

j

I
:

LOTE OOI

Item Nomc do f roduto/serviço Quant Unid Valor
Unit

Valor
Total

I PAR DE li,rlvg pE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M
X 2,44M X 2,OOM, OFICIAL CONTECCTONADA EM
TUBOS DE FERRO 4" POLEGADA X 3MM DE
ESPESSURA, O QUADRÂDO BASE DA TRAVE, E
OS SUPORTES DA REDE EM TT]BO I'POLEGADA
X I I2MM DE E§PESSURA COM OS DEVIDOS
GANCHO§ PARÂ PRENDER A REDE NÂ TRÂVE, A
TRAVE .DEVE CONTER PINTURÂ DA COR
BRÀNCA:

1,00 IJN 4.449,33 4.449,33

2 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SI]IÇO DE 4,OOM X
2,20 X IM CONFECCIONADA EM TUBOS DE
FERRO 3I' POLEGADA X 3MM DE ESPESSURÁ O

QUADRÂPO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE
REDE EM TUBO I" POLECADA I I,2MM DE
€SPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA
PRENDE( A REDE NA TRAVE. A TRAVE DEVE
CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

2.00 I.]N 5.597,66

PAR DE TRÁVE DE FUTEBOL SUIÇO DE
s,OOMX2JOXIM CONFECCIONADA EM TUBOS DE
FERRO 3i, POLEGÁDA X3MM DE ESPESSURA O

QUADRÂDO BASE DA TRÁVE, E OS SUPORTES DE
REDE EM TUBO I" POLEGADA X I I2MM DE
ESPESSI.NA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA
PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE
CONTERPINTURA DA COR BRANCÂ.

3,00 UN 2.805,44 8.4t6,32

4 PAR DETRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X
O.8OCM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO

2,00 UN 2.247,33 4.494,66

/

t/
.{\

,1, 1.k;"*Q"J"'''-

PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitrnte veacedor)

2.798.83

3



FLS 11\
J. F. PENTEADO LTDA
ChIPJ no. 17.490.198/0001-31

I. E.906.1936,t72
Forct (42\ 9 9134-3227

3" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O

QUADRAETO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES
DA REDE EM TUBO I'POLEGADA X I I2MM DE
ESPESSURA COM OS DEVIDOS CANCHOS PARA
PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE
CONTER PINTURÂ DA COR BRANCA.

TOTAL 22.951,97

Santa Maria do OestdPR. 05 de Julho de 2023.

J. F. PEI{TEADO LTDA
CltIPJ: 17.490.19Ei(Ml-31

JANEI DE TATIMA PENTEADO
C. I. n'.7338.029-4 S§P-PR

CPF: 004.082.199-47

ctPfi7.ts.fitm.3l
tuc.Er.S.ÍSüHZ

"FMTff
Ar"PtüübCnrÉl

.EP!S70f,.Ptrü.PR

a

a

)
els

a

f\

Averiida Prefeito Jofu Cecurg Sn, Cx Postal 17, Saída Para Pitanga,
I CEP - 85.270-000 - PALMITAL - PR

Yrlor Totrl dd I'.ote 00f R§ 22,g57,g7 (Vinte e Dolr Mil, NoveceDtG e Cinquenta e Sete
Reris e Novente e Sete Centavos)i
CONDIÇÔES êERAIS

- A proponente dcclara conhecer os teÍmos do instrumento convocatório que r€ge a pÍ€sente
licitação.
PRAiZO DE GÀRANTIÂ (SE EOIIYER)
A garantia deverá ser de seguinte forma: pan todos e Lotec de no mínimo 06 (Seis) mescs, a
contar do recebimento definitivo do objeto pels CONTRÂTANTE.
LOCAL E PRÂZO DE ENTREGA

." De acordo com I especificado no Termo de RefeÉnciq deste Edital.
Obs.: No prÊçolcotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas

e ensargos sociais, okigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com u-ansporles e deslocamentos e ouEas quaisquer que incidam sobre a conhatsção.

VALIDADE Dh PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contrdos a partir da data da sessão pública do PÍegão.
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J. F. PENTEADO LTDA

: CXPJ no. 17.490.198/000r-3r
. I.8.906,1936+72
' Foae: (42) 9 9l3tl-5221

Aveôida Prefeito João Cecurg Sn, Cx Postat t7, Saida Para Pitanga,, 
CEP - 85.270-OOO. PALMITAL - PR

AI\IEXOV

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÔES PARA FINS DE
ASSINATURA DO CONTRATO

I -DA EMPIESA PROPONENTE:
Nome empresarial: J. F. PENTEADO LTDA
RUA: A\TEMDA PREFE]TO JOÃO CECURA NO. SN

' Bairro: sAÍD4 PARA PITANGA CEp: 85.270-000
Cidade: PALMITAL Estado: PARANÁ
CNPJ n'. 17.490.198/0001-31
Conta Conentê oo. 55.3816 Agência 0703 Banco COOPERATM SICREDI
Inscrição Estadual no.906.19364-72 Inscrição Municipal/ISS (alvará) n". I I I53
Telefone: (42)'99134-5227 Fax:

' Contador da erfrpresa: JOÃO FLÁvIo MARIoT Telefone: (42)9 9138-1527

2 - DO REPBESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO
CONTRATO!
Nome: JANEI,DE FATIMA PENTEADO
Função: SOCIA GERENTE' Data de Nascir,hento:20109/1976 Estado Civil: Solteira
Escolaridade Ensino Médio Completo RG no. 7.338.029-4 Órgão emissor: SSP PR
CPF: 0M.082.I9947
RUA: AVENIÚ,A PREFEITO JOAO CECURA NO. SN

Bairro: SAIDA PARA PITANGA Complemento: CX POSTAL 17

Cidade:Palmiial Estado:Paraná CEP:85.27G000- 
Telefone: (42)199134-5?27 Fax Cehiu @2)9 9134-5227
E-mail: metalügicaaferraco@gmail.com

Santa Maria do Oeste/PR, 05 de Julho de 2023.

,A "f;J. F. PENTEADO LTDA
CNPJ: 17.490.198/0001-31

JANEI DE FATIMA PENTEADO
C. I. n'.7338.0294 SSP-PR

CPF: 004.082.199-47

sPür7.s.lsüÍ{l
hc,Er.ffi.lgtfn

.F MbLrh
Av,Pr*!eCron§l

i*8tr?oü-tfr-PR I
a

i

ô
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J. F. PENTEADO LTDA
CNPJ n", 17.490.198/000r-31

,r I.8.906.t936472
Eoaez (42) 9 9134-5227

Avenida Prcfeito João Cecura, Sn, Cx Postal I 7, Saida Para Pitanga,
. CEP - 85.270-000 - PALMITAL - PR

ANEXO UI
.,PREGÃO 

NA FORMA ELETRÔNICA N". {H32023

PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

ApreseÍitamos nossâ pÍoposta paÍa prsíação dos serviços objcto da presente licitação
Pregâo, na Forma Elctrônica no. M312023 acatândo todas as estipulações consignadas no
respectivo Editdl e seus anexos.
TDENTTFTCAÇÁO DO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: J. F. PENTEADO LTDA CIttPJ: 17.490.198/0001-31 e

- IN§CRJÇÃO E'SIADUAL: 906. 1 93ó4-72
REPRESEMÀNTE: JANE] DE FATIMA PENTEADO C CARGO: SÓCIA GERENTE
CARTEIRÂ DE IDENTIDADE: 7.138.029-4 e CPF: 004.0E2.19947
ENDEREÇO: ,;Avenida Prefeito Joâo Cecura, Sn. Saida Para Pitanga, Palmital/PR e

TELEFONE: (42) 9 I t 3+s227
AGÊNCIA: O7O3 e N" DA CoNTA BANCÁRIA: 55.38I -6 CO0PERATIVA SICREDI
PREÇO (READEQUADO AO LANCf, YENCEI}OR)- Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de RefeÉncia.
PROPOSTA: Totd l,otc 00I R$ 1E.845,00 (Dezoito Mil, Oitoc€ntos e Quarcnta e Cinco
Reais); 

,1

w
U

LOTE OOI

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Valor
Unil

Valor
Total

PAR DE ?RAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M
X 2,44M X 2,OOM, OFICIAL CONFECCIONADA EM
TUBOS DE FERRO 4' POLEGADA X 3MM DE
ESPESSI.-IRA, O QUADRÁDO BASE DA TRÁVE, E

OS SUPORTES DA REDE EM TUBO I'POLEGADA
X I I2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS
CANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE iDEVE CONTER PINTURA DA COR
BRANCA.

1,00 UN 3.936,01 3.936,01

2 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIçO DE 4,OOM X
2,20 X IM CONFECCIONADA EM TUBOS DE
FERRO 3'I POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA O

QUADRAIDO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE
REDE EM TUBO I" POLEGADA I IzMM DE
ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA
PRENDER A REDE NA TRAVE" A TRÁVE DEVE
CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

LN 2.2U.50 4.569,00

3 PAR DE, TRÁVE DE FUTEBOL SUIÇO DE
5,OOMXz"2OXIM CONTECCIONADÂ EM ruBOS DE
FERRO 31', POLEGADA X3MM DE ESPESSURA O

QUADRÂDO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE
R-EDE EM TUBO I" POLEGADA X I I2MM DE
ESPESSU&A COM OS DEVIDOS CAMCHOS PARA

PRENDER A REDE NA TRAVE. A TRAVE DEVE
CONTERPINTURA DA COR BRANCA.

3,00 TJN 2.29t,33 6.873,99

4 PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X
O,8OCM CPNFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO

)n UN r.733,00

I

2,N

3.466,00

L,*' & la;^ as*"'o



FLS _llf
J. F. PENTE.ADO LTDA

'' CNPJno. 17.{90.19810001-31
. I.i,.906.t9W-72
i Fonc-. (42) 9 9l3tl-5227

Avaiida Meito João Cecurg Sn, Cx Postsl 17, SaÍda Para Pitanga,
CEP . 85.270.000. PALMITAL. PR

3" POLEGADA X 3MM DE ESPESSUBÂ, O
QUADRÂDO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES
DA REDE EM TUBO ]" POLEGADA X I IzMM DE
ESPESSUàI,A COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA
PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE
CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

TOTÂL t8.E45,00

Valor Totd do,Iatc 001 R$ 18á43,00 (Dczollo Mll, Oitocctrtos e Qurrctrts e Citrco Rcair);
coNDrÇÔESGERÂr§

- A proponente dcclara conhecer os Ermos do instnrmento convocatório qüe Ícge a prclÉnte
licitação.
PRAZODE GARANTTA (SE TTOWER)
A garantia dev6Á ser da seguinte forma: para todos os I.otes de no mínimo 06 (Seis) meses, a
contar do recebimemo definitivo do objao pela CONTRATANTE.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

- De acordo com b especificado no Termo de Refer€nciq deste Edital.
Obr.: No preçoícotâdo já estôo incluidas eventuais vantagens e/ou abstimentos, impostos, Íaxas
e encargos sochis, obrigaçÕes trabalhistas. previdencirárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com fÊnsportcs e dcslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contrahçeo.
VALIDADE DÀ PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) diâs, sontâdos a partir da data da sessão pública do PÍcgão.

Santa Maria do Oestc/PR, 05 de Julho de 2023.

J. r.
CNPJr 17.490.19E/0ffi 1-31

JANEI DE FATIMA PENTEADO
C. I. n". 7338.029-4 S§P-PR

CPF: ffi4,0t2.199-{7

LTDA

/

e
ít

ol8'

$pür7.aütflmÍ$t
rÉqEn$.ígl+tz

.f Füúuh
Av.Pr*.bbCrnSll
"EÊ8070ü.ffi.n
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÂO - ADJUDTCAçÃO - parte í de ,l

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2023
Processo Administrâtivo No 0 69/2023

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicãçâo: l6/06/2023 15:46:10

MOVIMENÍOS DO PROCESSO
30i06/2023 í4:39:21 CADASTRO DE PROPOSTA J. F. PENTEADO LTDA

30/06/2023 14:53:15 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA J. F. PENTEADO trDA
031071202317:19:32 CADA§TRO DE PROPOSTA CHISLENE DOS SANTOS [rE
$to7l2o23 17,22.41 CADAFThÓ OE PROPOSTA LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI

tl07l2023 1O:49:33 CADASTRO DE PROPOSTA [,,lAGNUM INDUSTRIA E COI\,4ERCIO DE REDES ESPORTIVAS. EIRELI

04107120231í:01:04 ALTERAçÃO OE PROPOSTA MAGNUM tNDUSTR|A E COMERCTÔOÊ RÊDES ESPORTTVAS - ETREL|

04t07t2023 í1:35:01 ALTERAçÃO DE PROPOSTA CHTSLENE DOS SANTOS À,{E

0510712023O9t32:17 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
051071202309:32:29 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO

VAi,4OS ANALI
PROPOSÍA FI

SAR A DOCUM ENTAÇÃO DE EMPRESA E RETORNAREMOS AS 1O:2OHS. POR GENTILEZA ANEXAR A
FORMA OU ENVIAR POR E.MAIL NO PRAZO DE DUAS HORASNAL NA PLAT

0510712023 10t21t42 MEN EM PREGOEIRO

APÓS ANALISE DOS DOCUI\,,IENTOS VERIFICAMOS OUE A EiIPRESA ENCONTRA.SE HABILITADA

LOTE .I . ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: U\IDADE Marca: FABRICAÇAO PROPRI Modelo

DescriÉo: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M x 2,44M X 2,00M, OFICIAL CONFECCIONADA EM TUBOS DE
FERRO 4' POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTÊS DA REDE EM TUBO 1"

POLEGADA X 1 1i2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A RÊDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE
CONTER PINTURA DA COR BRANCA.
Quantidado: 1 ! Valor Unit.: 3.936,01 ValorTotal: 3.936,01

Item:2 Unidade: UNIDADE l\,íarca: FABRICAÇÃO PROPRIA l\,lodelo

DescriÇão: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,00M X 2,20 X ',lM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3"

POLEóADA X 3MM DE ESPÊSSURA O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA 1

1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER
PINTURA DA COR BRANCA,
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.284,50 Valor Total: 4.569,00

Itêm:3 Unidade: UNIDADE Marca: FABRICAÇÃO PROPRIA l\,4odelo

DESCT|çãO"J,AR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 5,OOMX2,2OX1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3', POLEGADA
X3MM-DE ESPESSURA O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1 1/2MM DE

ESPESSURA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENOER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR

BRANCA.
Quantidade: 3 ' valor Unit.: 2.291,33 Valor Total: 6.873,99

Ge?do em: 0510712023 11:41:09 1de4

,fl

05/07/202309:33;07 MENSAGEM PREGOEIRO

LEMBRENDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES DO EDITAL
Oí0M
DESEJO UM ÓTIMO CERTAME A TOOOS
0510712023 í0:06:38 MENSAGEM PREGOEIRO

/

{
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i,lUNlClPlO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Item:4 Unidade: UNIDADE Marca: FABRTCAÇÃO pRópRtA Modelo:
DESCTiçáO: PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OO[il X 2,OOM X O,8OCM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X
3MM DE ESPESSURA, O OqADRAOO BASE DA TRAVE, E oS SUPoRTES DA REDE EM TUBo 1, PoLEGADA X 1 1I2MM oE
ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR
BRANCA.
Quantidade: 2 Valor l,Jnit.: 1.733,00 Valor Total: 3.466.00

CLASSIFICAÇÃO
Razào Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

1 J. F. PENTEADO LTDA ,

2 CHISLENE DOS SANTOS I.4E

3 MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE

005 17.490.198/0001-31 22.957,97 18.845,00

4 LCA lNO. E COMERCTO Oe COnOeS e

024 12.071.586t0001-64 22.957 ,97

027 11.358.329/000145 22.957,97

076 46.615.867/0001-52 22.957,97

DESCLASSIFICADOS

18.850,00

21.900,00

22.957,97

0,03 Sim

16,18 Sim

4,83 Sim

Razão Sociâl Num Documento Oíêrta lnicial Oferta Final Dlí.(%) ME

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1610612023 í5:46:'10 PUBLTCADO

'19/06/2023 08:00:00 RECÊPçÂO DE PROPOSTAS

05/07/2023 09;00:00 AN SE DE PROPOSTAS

05/07/202309:33:25 DISPUTA

05/07/20L3 09:33:25 LANCE LCA tND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 22.957,97

05i 07/2023 09:33:25 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORIIVAS - EIRELI

05/07/2023 09:33:25 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.957,97

05/07/2023 09:33:25 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 22.957,97

0510712023 09i33i41 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.950,00

0510712023 09i34i23 LANCE CHISLENE DOS SANTOS [.4E (PARTICIPANTE 024) 22.949,00

05/07/2023'09:34:43 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.940,00

.-,10712023 09:34:55 LANCE MAGNUIV INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.930,00

05/07/2023 09:35:í3 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.925,00

05/07/2023 09:35:,10 LANCE |\,IIAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.920,00

05/07/2023 09:36:02 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.915,00

05/07/2023 09;36:4í LANCE MAGNUÀ, INDUSTRIA E COI\,ERC|O DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.9í0,00

05/07i2023 09:37:í6 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.905,00

05/07/2023 09:37:35 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.890,00

05/07/2023 09:37:58 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.885.00

05/07/2023 09:38:08 LANCE MAGNUÀ,4 INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.880,00

05/07/2023 09:38:32 LANCF J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANÍE 005) 22.87 5,O0

05/07/202309:38:40 LÂNCE MAGNUM INDUSTRIA E COIIERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.870,00

05/07/2023 09:41 :05 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 22.869,00

05/07/2023 09:41:30 LANCE J. F. PENTEADO LIDA (PARTICIPANTE 005) 22.865,00

05107 12023 09:41 :30 PRORROGAç Ão AUToMÁTIcA

O5IO7I2O23 09111:31 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.860,00

05/07i 202.3 09:42:48 LANCE 22.859,00

Gerado em: 05107 12023 '11:41:Og

CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024)

2de4

Sim

INABILITADOS

22.957,97

/

«



FLS lqo

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

05/07/2023 Og:/í2:59 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E CoMERcIo DE REDES ESPoRTIVAS . EIRELI
05/07i 2023 09:43:09 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024)
05/07/202309:43:18 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.840,00
05/07/2023 09:43:30 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (pARTtCtpANTE OO5) 22.839,00
05/07i 2023 09:/t4:08 LANCÊ MAG NUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDÊS ESPORTIVAS . EIRELI 22.835,00

O5lo7l2O23 09:4:11 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (pARTtC|PANTE 024) 22.838,00

O510712o23 09:4:27 LANC€ J. F. PENTEADO LTDA (PARTIC|PANTE OO5) 22.830,00

OS|O712023 O9tí/t37 LANCE CHISLENE DOS SANTOS t4É (pARTtCtPANTE 024) 22.829,00

05/07/202309:44:50 LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI 22.820,00

os/ozl202509:44:54 LANcF CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 22.800,00

05/07/2023 09:45:0í LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCTO DE REDES ESPORTTVAS - EtRELt 22.790,00

n5n7l2o23 09:.45114 LANCÊ J. F. PENTEADO LTDA (pARTtCtPANTE OO5) 22.780,00

,-al07/2023 09;45:3í LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIREL| 22.770,00

OS|O712023 09145112 LANCE ITAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTTVAS - EtREL| 22.760,00

05/07i2023 09:46:01 LANCÊ J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.7 50,OO

0510712023 o9t46:23 LANCE CHTSLENE DOS SANTOS ME (PARTIC|PANTE 024) 22.700,00

0510712023 Ogi46t11 LANCE IVIAGNU[, INDUSTRIA E COI\,4ERC|O DE REDES ESPORTIVAS - EIREL| 22.600,00

05/07/2023 09:46:42 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.690,00

05/07/2023 09:47:00 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.550,00

0510712023 09:47:.14 LANCç |\,llAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE RÊDES ÊSPORTIVAS - EIRELI 22.500,00

ostolzoz§ os:4t:zg LANcF J. F. eENTEADo LTDA (pARTtcteANTE oo5) 22.400,O0

O5IO7I2O23 09147141 LÂNCE MAGNUM INDUSIRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS. EIRELI 22.300,00

o51o712023 09t47t51 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.200,00

0510712023 09117 t57 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 22.100,00

05/07i2023 09:48:09 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.000,00

05/07/2023 09:48:í I LANCE MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORIIVAS - EIRELI 2í.900,00

0510712023 09118123 LANCE CHISLENÊ DOS SANTOS [rE (PARTICIPANIE 024) 19.S00.00

^§i07l2023 09;,18;,17 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) í9.880,00

.úál07i2023 09:49:í2 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) í9.500,00

05/07/2023 09:49:33 LÂNCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) í9.450,00

05/07/2023 09:51:00 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 't9.400,00

0si07l2025 09rs't:16 LANCF J. F. PENTEADo LTDA (pARTtctPANTE 005) í9.350,00

0slo7l2o23 09t52t21 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024)

oslo7l2o23 09t52t41 LANCE J. F. PENTEAOO LTDA (PARTICIPANTE 005) í9.290,00

05/07/2023 09:53:,14 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 19.200,00

05/07/2023 09:5,4:00 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005)

05i07/2023 09:5.1:20 LANCÊ CHISLENE DoS SANTOS l\,4E (PARTICIPANTE 024) í9.100,00

05/07i2023 09:54:35 LANC J. F. PENTEADO LÍDA (PARTICIPANTE OO5)

05/07/2023 09:55:52 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 19.050,00

05/07/2023 09:56:09 LANCE J. F. PENTEADO LIDA (PARTICIPANTE 005) í9.030,00

05/07/2023 09;57:31 LANCE CHISLENE DOS SANTOS i,4E (PARTICIPANTE 024) 19.020,00

05/07/2023 O9:57:,I8 LANCç J, F, PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE OO5) 19.0'10,00

05/07/20ã 09:59:0í LANCF CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 19.000,00

0s1o712023 09159122 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005)

/,

Ç/
cetado eín'. 0510712023 1 1:41':09 3de4

[\

22.850,00

22.849,00

í9.300,00

19.í 90,00

í9.080,00

18.990,00
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o5to7t2o23 í0:00:59 LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (pARTtC|PANTE 024)

çts 4bL

18.900,00

OS|O712023 í0:01:18 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) í8.890,00

O5IO7I2O23 íO:02:OO LANCE CHISLENE DOS SANTOS ME (PARTICIPANTE 024) 18.850,00

0510712023 í0:02:23 LANCE J. F. PENTEADO LTDA (PARTICIPANTE 005) 18.845,00

0510712023 10:04:23 NOTIFICAçÃO SISTEIVIA

O detentor da melhor oferta dâ etapa de lances é J. F. PENTEADO LTDA
0510712023 10t}4t23 NOTIFICAÇÁO SISTEMA

O detentor dâ melhor oÍenâ deve veriÍlcar e readequâr seus valores unitáÍios para este lote

OSIOT 12023 1OtO4t23 HABILJTAçÃO

05t0712023 1O:22:02 MANTFESTAÇÂO DE RECURSOS

\-á10712023 11:27:í0 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitáraos definidos pelõ vencedor.

o ?.-
PREGOE [,4tLtclo NTE STROHER

E ESER G VES

MEMBRO OE APOIO DA TOt!,4EN

Gerado em: 05/07/2023 11:41:09 4de4

05/07/2023í0:07:33 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 005: VAMOS MELHORAR O VALOR? PROPOMOS R$ 18,800,00

05107 1202, 1í:41 :09 ADJI,JDICADO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
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vENCEDORES DO pROCESSO . ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 043/2023
Processo Administrativo No 0 69/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 16/06/2023 15:46:10

TOTAL DO PROCESSO: '18.845,00

J. F, PENTEAOO LTDA 17.490.'t 98/000í -31 18.845,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 005 Lance: 18.845,00

'rem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FABRICAÇÃO PRóPRIA Modelo:

-Úescriçâó: PAR DE TRAVF DE FUTEBOL DE CAMPO OE 7,32M X 2,44M X 2,OOM, OFICIAL CONFECCIONADA EM
TUBOS DE FERRO 4" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES
DA REDE EI\,4 TUBO .1' POLEGADA X 1 1/2I\,,IM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A
REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Ouantidade: 1 Val. Ref.: 4.449,33 Valor Unit.: 3.936,01 Totâl ltem: 3.936,01

Item: 2 Unidade: UT|DADE Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:

Descriçãó: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,00M X2,2oX1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3" POLEGADA X 3MM DE.ESPESSURA O QUAORADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO í"
POLEGADA 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER P.INTURA DA COR BRANCA.

Quantidade: 2 Val. Ref.:2.798,83 Valor Unit.: 2.284,50 Total ltem:4.569,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 5,00MX2,20X1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO
3', POLEGADA X3MM DE ESPESSURA O OUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1'
POLEGADA X í 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

luantidade: 3 Val. Ref.: 2.805,44 Valor Unit-: 2.29í,33 Total ltem: 6.873,99
'"ítem: 4 Unidade: UNIDADE Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA l\4odelo:

Descriçáo: PAR OE TRAVE DE FUTSAL OE 3,00M X 2,00M X 0,80CM CONFECCIONADA El\,4 TUBOS DE FERRO 3"
POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1'
POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

Quantidade: 2 Val. Rel.:2.247,33 Valor Unit.: í.733,00 Total ltem: 3.466,00

Gerado em: 05/07/2023 '11:41:09

í\

Total: 18.845,00

/
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PREGOÊIRO: VICE STROHER

M DE APOIO TOMEN

Gerado emr OSl07/2023 11:4109 2de2
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ArA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 043/2023
Processo Administrativo No 0 69/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação'. 1610612023 15.4610

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/07/2023 11i42i12
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
)m: '1 unidade: UNIDADE Marca: FABRICAÇÃO PRÔPRIA Modelo:

Vescriçáo: PAR DE TRAVE oE rureaoL oe cAMPo DE 7,32M x 2,44M x 2,00M, oFtctAL coNFEcctoNADA EM TUBos DE
FERRO 4" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO ,1'

POLEGADA X 1 ,1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENOER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE
CONTER PINTURA DA COR BRANCA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.936,01 Valor Totâl: 3.936.01
llemt 2 .. Unidâde: UNIOADE Marca: FABRICAÇÀO PROPRIA Modelo:

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,00M X 2,20 X 1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3"
POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1" POLEGADA 1

1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER
PINTURA DA COR BRANCA,,
Quântidâde: 2 Valor lJnit.: 2.284,50 ValoÍ Total: 4.569,00
Itêm: 3 Ljnidade: UNIDADE Marc€: FABRICAÇÃO PRÔPRIA Modelo:

Descrição: PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO OE 5,00MX2.20X1M CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3', POLEGADA
X3MM DB€SESSURA O QUAORAOO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1 1/2MM DE
ESPESSURA COM OS OEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE OEVE CONTER PINTURA DA COR
BRANCA.
Quantidade: 3 , Valor Unit.: 2.291,33 Valor Total; 6.873,99

Item: 4 Uniaaae UNloloe ltarca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA Modelo:

DescriÉor PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,00M X 2.00M X 0,80CM CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA x
3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1' POLEGADA X 1 1i2MM DE
ESPESSURA COIV OS DEUóOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR

?ANCA..'
-<uantidade: 2 ' Valor Unit.: 1 .733.00 Valor Total: 3.466,00

CLASSIFICAÇÂO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Drf.(%) ME

1 J, F, PENTEADO LTDA

2 CHISLENE DOS SANTOS

005

024

17.490.198/0001-3í 22.957,97 18.845.00

12.07 1.5861000 1 -64 22.957,97

3 MAGNUM tNDUSTR|A E oOMERC|O DE 027 1 1.358.329/000145 22.957 ,97

Sim

t\,,lE 18.850,00

21.900,00

0,03 sim
16,18 Sim

4 LCA tND. E COMERCTO DE CORDAS E 076 46,615.867/0001-52 22.957,97

OESCLASSIFICADOS

4,83 Sim

Razáo Social Num Documento

INABILITADOS

Gerado em: 05/07/2O23 1 1 :421 2

Num DocumentoRazão-Social Oferta lnicial Oferta Final Dií(o/o) ME

22.957,97

OÍerta lnicial OÍêÍta Final Dií.(%) ME

/
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FLs/tibÍúuNtcrpro oE sANTA MARTA Do oESTE - ESTÂDo oo pARÂNÁ

CNPJ: 95.684-5,1/ú10001 -26

RU^ JOSE DE ri^Nç^ PEREIRA. N't0 ' cEP.: â5.r!0-000. For'lÉ/F^1, t0a2ltllrl-0416

Rrurónto or TUTGAMENTo E crAssrFrcAçÃo

pRocEDrMENTo LrcrrATóRro Ns 069/2023
pnecÃo rlrrnonrco N.e 043/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃo rlrrnÔNtco, e tem como oBJETo: "AQUtslçÃo DETRAVES DE FUTEBOL PARAATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E TAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foidevidamente publicado

no Diário Oficial dos Municípios na data de 19 de iunho de 2023, edição 2795, desta forma, disponibilizado aos

interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as

empresas: 1) J, F. PENTEADO LTDA;2) CHISLENE DOS SANTOS ME;3) LCA lND. E COMERCIO DE CORDAS E

REDES ESPORTTVAS EtRELt;4) MAGNUM |NDUSTRIA E COMÉRC|O DE REDES ESPORTTVAS EtRELt. Durante o
prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e

hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as

propostas e documentação, as seguintes empresas: 1) J. F. PENTEADO LTDA; 2) CHISLENE DOS SANTOS ME;

3) tca tND. E coMERcto DE CORDAS E REDES ESPORTTVAS ETREU;4) MAGNUM |NDUSTR|A E COMÉRC|O Ot
REDES ESPORTIVAS ElREu. Como indica a ata de sessão do Pre8ão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em ato
continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) J. F. PENTEADO ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 17.490.198/0001-31, situada na Av. Prefeito João

Cecura, s/n, saída par Pitanga, Palmital PR, neste ato representado pela Sra. JANEI DE FATIMA

PENTEADO, rtadora do RG ne 7.338.029-4 SSP PR e inscrita no CPF ne 004.082.199-47.

1 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CÂMPO DE 7,32M X 2,44M X 2,OOM, OFICIAI.

CONFECCIONAOA EM TUBOS DE FERRO 4., POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA,

O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1"

POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA

PRENDER A REDE NATRAVE, ATRAVE DEVE CONTER PINTURA OACOR BRANCA.

1,00 Própria 3.936,01 3.936,01

2 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 4,OOM X 2,20 X 1M CONFECCiONADA EM

TUEOS DE FERRO 3' POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA O QUADRADO BASE DA

TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM ÍUBO 1'' POLEGADA 1 1/2MM DE

ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A

TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

2,OO Própria 2.284,50 4.s69,00

3 PAR DE TRAVE DE FUTEBOT sUtçO DE 5,00MX2,20X1M CONFECCTONADA EM
TUBOS DE FERRO 3", POLEGADA X3MM DE ESPESSURÂ O QUAORAOO BASE OA

TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1" POLEGADA X 1 1/2MM DE

EíPESSURA coM oS DEVIDoS GAMCHoS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

3,00 Própria 2.297,33 6.873,99

4 PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X O,8OCM CONFECCIONADA EM
TUBOS DE FERRO 3" }OLEGADA X 3MM DE ESPÊSSURA, O QUAORAOO BASE DA
TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1'POLEGADA X 1 1/2MM DE

ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 Própria 3.466,00

TOTAI. 18.845,00

{n

Quant marca Preçc

Unil

Preço totalIte
m

Nome do produto/servlçô

1.733,00



!31MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ FtS

CNPJ : 95.68it.544/0001 -26

FR^IJç^ PERETR^, FoNE/f^x: (0.2).rô.r.0.16

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documenteção rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: 1) J. F. PENTEADO LTDÀ apresentou a documentação em conformidade com o

edital, âssim a empreCa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO EIETRONICO n.s 043/2023, seja adjudicada após comprida

as formalidades legáis e com base no edital, na letislação pertinente e nas decisões constantes deste

relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, e:

1) J. F. PENTEADO [TDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 17.490.198/0001-31, situada na Av. Prefeito João

Cecura, s/n, paÍda par Pitanga, Palmital PR, neste ato representado pela Sra. JANEI DE FATIMA

PENTEADO, rtadora do RG nq 7.338.029-4 SSP PR e inscrita no CPF ne 004.082.199-47.

1,00 Própria 3.936,01 3.936,011 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M X 2,44M X 2,OOM, OFICIAL

CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 4,, POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA,

o QUADRADO BASF DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE Erú TUBO 1"

POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA

PRENDER A REDE NATRAVE, ATRAVE DEVE CONTER PINTURA DACOR BRANCA.

2 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIçO DE 4,OOM X 2,20 X 1M CONFECCIONADA EM

TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA O QUAORADO BASE DA

TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POLEGADA 1 1/2MM DE

ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REOE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTEfl PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 Própria 2.284,50 4.569,00

3 PAR DE TRAVE DE FUTEBOT SU|ÇO DE 5,00MX2,20X1M CONFECCTONADA EM

TUBOS DE FERRO 3'" POLEGADA X3MM DE ESPESSURA O QUADRADO BASE DA

TKAVE, E OS SUPORTES DE REDE EM TUBO 1' POTEGAOA X 1 1/2MM OE

ÉSPESSURA COM 05 DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NATRAVE, A
IRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

3,00 Própria 2.297,33 6.873,99

4 PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X O,8OCM CONFECCIONADA EM

TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X 3MM DE ESPÉSSURA, O QUADRÂDO BASE DA

TRAVE, E OS SUPORTES OA REDE EM TUBO 1" POLEGADA X 1 1/2MM OE

ESPESSURA COM OS DEVIOOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A
TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 Própria 1.733,00 3.466,00

TOTAL 18.845,00

Pregoeiro

santa Maria do oeste PR, 05 de julho de 2023ü/,,/4/
Ífílício Vicente Stroher

Preçc

Unil

Preço totalIte
m

Nome do produtolsêÍviço

louant

marca



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO O ESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/O0Oí -26

UÂ JOSE OE FRÂNçÂ 
'EREIRA, 

IJ' tO . CEP,: !5.230-OOO FONa/Ê^r (0a2) !aaa.r2r!

PARECER JURíDICO

'recer facultatiyo é um ato o inativo ue não vincula a Administra áo Pública ou os seu
ádministÍados dêndo esses s ui-lo ra melhor Íundamentar suas decisõe norá-lo,soui

elo arecerista',ors 4ilo estão vinculados a conclusão exarada

PARECERJURíDICO

PROCESSO LtC|TATORtO N. 069/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 043/2023.

objeto: 'AQUlslçÁo DE TRAVES DE FUTEBOL qARA ATENDER A DEMANDA

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE E LAZER DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 19 de Junho de2022, edição 2.795, fls. 88, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Leino 10.52012002., que dispoe § 20,ll,da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "

Art. 40 - A fase extema do pregáo iniciada com a convocação dos rnÍeressados

e obseruará as segurnÍes regras; l- a convocação dos rnÍeressados será

rLs 4 ?6



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/O0Oi -26

Fis_tlg

ua JosE DE rRANçA pERÉtRÂ, N. l0 - cEp.: ,5 ?3O.0OO f orJE/FÂX: t0a?) !6aa.r 2!!

efetuada por meio de pubticação de avr.so em diário oficiat do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jornal de circutação local, e facultativamente,
por meios eletrônicos e conforme o vulto da ticitaçáô, em jornal de grande
circulação, nos ternos do regulamento de que trata o ad. 20; - do aviso
constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do editat; lll- do edital
constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30, as
normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for
o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo ayrco seráo colocadas à disposiçáo
de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostag

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteis;

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questão. Sendo que

somente 04 (quatro) empresas, procederam à retirada do referido edital; 't) J. F.

PENTEADO LTDA.; 2) CHISLENE DOS SANTOS ME.; 3) LCA. IND. E COMÉRCIO

DE CORDSAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI E 4) MAGNUM INDÚSTRIA E

COM. DE REDES ESPORTIVAS.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, realizada a análise das propostas de

lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e protocolando as propostas e

documentação, a seguinte empresa foi considerada vencedora: J. F. PENTEADO

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de n" 3712009 -
fls. 85, anexo ainda às fls. 87, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

FLs 4qO

IJÁ JOSE DE FRANÇA PEREIRÂ. NI 10. CEP.] â5 2]O OOO FONE/ÊÂX: (0a2) 35aa_1r3!

LTDA., inscrita no cNPJ sob no 17.490.1gg/oooi-31, situada na Av. prefeito João
cecura, s/no, na cidade de Parmitar-pr., com referências aos rrENS 01,02, 03 E 04,

no valor total de R$ 18.845,00 (Dezoito mil e oitocentos e quarenta e cinco reais).

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe "Aft. 40; A licitação na modalidade

de pregáo é juridicamente condicionada aos princípios óásicos da tegatidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

Íormalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente cêrtame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.



ÍIIUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 t -26

UÀ JOSE DE FRANqÂ PEREIRÂ, NO IO CEP.: !5,2!O,OOO FoÀlE/f AX: í0a2) 36aa-123!

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Pa

Sa ta a Pr, 12 de julho de2023.

u co

oOe

rts 4\L
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6t14.54410001-26

Rua Jose de França Pereira. n'' l0 - CEP.: 85.210-000- Fonel'Fâx: (041) 364,{-1359

HoMoLoGAçÃo E ADJUDTcAçÃo

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório ne 69/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne 4312023, que tem por objeto a "AqUlSlçÃO DE TRAVES DE FUTEEOL PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E TAZER DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital,

Relatório de Julgamento e ClassiÍicação e Parecer lurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante

abaixo especificado, sendo que ô mesmo apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste

processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do

processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANITHA:

1) J. F. PENTEADO [TDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 17.490.198/0001-31, situada na Av. Prefeito

João Cecura, s/n, saída par Pitanga, Palmital PR, neste ato representado pela Sra. JANEI DE

FATIMA PENTEADO, portadora do RG ne 7.338.029-4 SSP PR e inscrita no CPF ne

004.082.799-47.

I

PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO OE 7,32M X 2,44M X 2,OOM,

OFICIAL CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 4' POLEGADA X 3MM
DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE

EM TUBO 1' POLEGAOA X L T/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS

GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA.

1,00 Própria 3.936,01 3.936,011

2 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIçO DE 4,OOM X 2,20 X 1M

CONFECCIONADA EM TU8O5 DE FERRO 3' POLEGADA X 3MM DE

ESPESSURA O qUADRADO BASE DA TRAVE, E 05 SUPORTES DE REDE EM

TUBO 1' POLEGADA 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVTDOS

GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA IRAVE, A ÍRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 Própria 2.284,50 4.559,00

3,00 Própria 2.291,33 6.873,993 PAR DE TRAVE DE FUTÊBOL SUIçO DE 5,OOMX2,2OX1M

CONFECCIONADA EM TUBOS OE FERRO 3" POLEGADA X3MM DE

ESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E 05 SUPORTES DE REDE EM

TUBO 1', POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVTDOS

GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA.

2,OO Própria 1.73 3,00 3.466,004 PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X O,8OCM

CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X 3MM DE

ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA ÍRAVE. E OS SUPORTES DA REDE

EM TUBO 1'' POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS

GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA.

TOTAL 18.845,0
0

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Ite
m

Nome do produtofserviçc Q,ua

nt
marca Preçc

Unit
Preço

total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6tt4.54410001 -26

Rua Jose de FranÇâ Pereira, n' 10 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2) 3644- l159

Município de Santa lvlaria do Oeste - PR, 12 de julho de 2023.

TGADO

Prefeito Municipal

)



13107 12023. 0A:44 Prefe lura Àrunicipal de Santa l\,4aria do Oeste

ESTADO DO PÀRANA
PREFEITURA. MU\ICIPAL DE S.{\TA ]\ÍARIA DO OESTE

LtclTÀÇ,,r.()
HOMOLOCA('ÂO F, ADJT DICAÇÀO

HOMOLOGO o Procedimento Licilatório n' 069/2023. elaborado na Modalidade Pregio Eletrônico n' 043i2023. que tem por objeto a

"AQUISIÇÃO DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATEIiDER A DEMA]iDA DA SECR.ETARTÂ MUNICIPAL DE CULTURÀ ESPORTE E
LAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR". pcla proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor Preço. conforme especificado no Edital.
Rclakirio dl: Julgamento e Classificação e PaÍecer JuÍidico. ÀDJUDICÀNDO o objeto ao licitante abaixo cspccificado. sendo que o lr|csmo
aprescntou proposla condizente e r'álida ao objeto deste processo licilatório. Cujos valores esúo compativeis com os preços rel'ercnciais integrantes
do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:
J. F. PE\TEADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o N' I ?.490. 198/0001-l l. situada na Av. Prefeito Joào Cecura, s/n. saida par Pitanga. Palmiiâl PR.
neste atro rcprcsentado pela Sra. JANEI DE FATIMA PENTEADO. portadora do RG n'7.338.029-4 SSP PR e inscrita no CPF n' 004.082.199-47.

PAT DE TRA!'E DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7J2M X 2.4TM X 2.0oM. OFICIAT CONIECCIONAD{ EM TUBOS DÉ FERRO 4"

mLICAD^ X IMM Dt ESPISSUÂ^, O QU^DR,AIX) BASI-I DA TRAVI, E OS SUpORTIIS DA RIDH liM ]'UBO l'FOLI6^D^ X

I ]/2MM DE ESPESSURA COM OS DEWDOS GANCHOS PAR^ PRENDER A REDE NA TIA!'É. A TRAI'E DE}'É CONTER

PINÍUT-{ T'^COR BRANCÀ,

t,m

I l8r,5PAR DE TRA\'E DE FI]TEBOL SUIÇO DE .I.OOM X 2.]O X I M CONFÉCCIONÀDÀ EM TUBOS DE FERRO ]' POLEG^DÀ X lMM

DE ESPESSURA O QUADRÂDO BASE DA TRAVÊ. É OS SUPoRTES DE REDE EM TUBo 
'' 

POLICADA I I/!MM DE

EsIESSURA COM OS DEVIO'JS cANCHOS PARA IRENDER À REDE NA TRAVE A TRAVE OEVE CONÍER PINTURA DA COR

PAR D!: TRAVE D!] IUTEROL SUICO DT] 5.@M12.'OXIM CONTECCIONADA F,M TUBOS DF FTIRO ]'. ML€GADA XSMM

DE ESPES§TJRA O QUADÀADO BASE DA TRAVE. E OS SUIORÍES DÉ f,EDE EM TT]BO I'R)LECADA X I I/]MM DE

T§PÊSSURA COM OS DEVIDOS G,IMCIIOS PARA PRLNDÊR A IEDE NATRAVE, A TRA\E T}IV[ CONTÉR P'NTURA DA COR

100PÀR DE TAA!'E DE FTIÍS L DE ].MM X 2,MM X O.8OCM CONFECCI{)NADA EM TIJBOS DE FERRo 1' POLEOAD^ X ]MM DE

ESPESSURÂ. O QUADL{I'O BASE DA TRAVE. E OS SIJPORTE§ DA REDE EM TUAT] I" PoLECADA X I I/:MM DE

ESPfSSUR A COM OS DEVIT'OS OANCHOS PARÀ PTENDFR A REDT, NÂ TRAVf,. A TRAIT OÊVE CONÍT]R PINIUi A DA COR

BRANCA

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do oeste - PR, l2 dejulho de 2023.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Elyescr Gonçalves Lcszcznski

Códiqo Identificrdon9F I 5A510

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paranâ no dia 1310712023. Ediçâo 281 3

A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/tu/ww.diariomunicipâl.com.br/âmp/materiâ/9F154510/O3AAYGu2Í6kCÍOOkvsSdt3QYBoKVV5JzUW lwjDlTOSRQpGFT2l dLguo-glj2lzdi... 111



FLS 1L,
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Perefa, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042t3644-1359

CoNTRATO Ne t4012023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNTCÍpIO Oe SerufA iUARIA DO OESTE - pR e
a empresa J. F. PENTEADO LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA
DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de
França Pereira ne 10, inscrito no CNP.I/MF sob ne 95.684.54 4/0007-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da CllRG ns 6,296.081,-7 SSP/PR, e inscrito no CPFlMF sob ne 701.594,329-87, e

CONTRATADA: J, F. PENTEADO LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede na Av. Prefeito
João Cecura, s/n, saída para Pitanga, CEP: 85270-000, Palmital PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne

77.490.L981000L-31, neste ato representada pelo 5r. JANEI DE FATIMA PENTEADO, residente e

domiciliado na Av. prefeito João Cecura, sn, saída para Pitanga, Palmital-PR, portador da CI/RG ne

7.338.029-4 e do CPF/MF ne 004.082.199-47.

CúUSULA I - oBJETo

"AqUISIçÃO DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

CUTTURA ESPORTE E LAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir:

m

Ite Nome do produto/serviço Qua
nt

ma Tca Preço

Unit
Preço

total
1 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7,32M X 2,44M X 2,OOM,

OFICIAL CONFECCIONADA EM TU8O5 DE FERRO 4" POLEGADA X 3MM
DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E 05 SUPORTES DA REDE

EM TUEO 1" POLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS

GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVT, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA.

1,00 Pró pria 3.936,01 3.936,01

2 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUtçO DE 4,00M X 2,20 X 1tú

CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3' POLEGADA X 3MIV] DE

ESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E 05 SUPORTES DE REDE EM

TUBO 1' POLEGADA 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS

GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR BRANCA.

2,00 Própria 2.284,50 4.569,00

3 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIÇO DE 5,OOMX2,2OX1M

CONFÊCCIONADA EM TUBOS DE FERRO 3,, POLEGADA X3IV]M DE

ESPESSURA O QUADRADO BASE DA TRAVE, E 05 SUPORTES DE REDE EM

TUBO 1, POLEGADA X L 7/2MM DE ESPESSU RA COM OS DEVIDOS

GAMCHOS PARA PRENOER A REDE NA TRAVE, A ÍRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR ERANCA,

3,00 Própriâ 2.29t,33 6.873,99

4 PAR DE TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X O,8OCM

CONFECCIONADA EM TUEOS DE FERRO 3" POTEGADA X 3MM DE

ÊsPESsURA, O QUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA RTDE

EIú TUBO 1' PCLEGADA X 1 1/2MM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS

GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER

PINTURA DA COR ERANCA.

2,00 Própria 1.733,00 3.466,00

/t'

K\,f1t-ç d L ?ra"'rct - Ya-



FLs 4qb
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pcrcira, o" l0 - CEP.: 85.230{00- Foney'Fax: (042) 1644-1359

TOTAL E

lo

8.845,0

cúusutA l - FUNDAMENTAçÃo rEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 71107 /2002 e Lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusóes do Pregão Eletrônico n.s O4ll2O23, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA ilr - vAtoR
o valor aprovado para o objeto e de R$ 18.845,00 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais),

denominado va lor contratuaL

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSULA Iv - PAGAMENTO

O pagamento será eíetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recêbimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2023, de 09 de agosto de 2023

Parágrafo TeÍceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou âpresente alguma irregularidade cadastral iunto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUI.A V - FORMA DE PAGÀMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusutA vr- coNDlçÕEs DE ENTREGA

,** t!' 4"J;'-
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A entrega e instalação do objeto deste procedimento deverá ser realizado no prazo de 3O(trinta)dias
a partir da assinatura do contrato no seguinte endereço: Centrâl de Controle, Rua Alexandre Kordiak,
ne 309, Centro, Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões
Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

Parágrafo Primelro
Os produtos descrltos no item anterior deverão estar em totel acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua oriBem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em ate 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não se.lam entregues no prazo êstabelêcido acima, o fiscal do contrato dêsignado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuâdo
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParáBrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PaÍágrafo Sétimo
Caso sejãm rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na pÍoposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos deíinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

li"*- "a
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O recebimento provlsório ou deíinitivo do objeto não exclui a respo nsa bilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Perágrefo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especiÍicações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem previo
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilida de de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos parã

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilid a de por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRAÍANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçóes assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

A" 4à7; I',,1^ ?r-Í.-*o
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CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prêstâr os esclarecimentos que iulgar necessário.
n) N4anter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa b ilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiãis ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previd e n ciá rios, Íundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que selam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressâmente ao lúunicípio, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do ob.jeto da presente licitação.

vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) o período de garantia é de no mínimo 06 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar'a partir do

Recebimento Definitivo pela cONTRATANTE.

cúUsUtA vIII . oBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obJeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

L
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d) Acompanhar â entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilida de
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despêsa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pÍovisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

!) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúU5UTA Ix - RESPoNSABItIDADE SOIIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público xxxx- Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e pr€postos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.665, de

1993.

Parágraío Segundo
O representante da Admínistração ânotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis

cúusur-A x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificedamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no íornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuÍzos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5o/a (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o Iimite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municípal;
g) Declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminentes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar'se-á em processo administÍativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONÍRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.566, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9,784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, betn como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcio na lidade.
Parágrafo Quinto
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A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitânte por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nestã cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

ctÁusutA x - DtspostçÕEs FrNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões dêcorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

íorma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

sanra Mâria do oeste PR, 13 de julho de 2023.

1"T ,JL^ "!. 4"7'*-o-Qu.Ín'&e
ELGADO " J, F, PENTEADO ITDA

CONTRATADA

8
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PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

cúusutA xt - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer obseryar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obletivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
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EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 140/2023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob nq 95.684.544/OOO1-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DE[GADO.

CONTRATADA: J, F. PENTEADO [TDA, inscrita no CNPJ sob o N0 17.490.].98/0001-31, situada na Av. Prefeito
loão Cecura, s/n, saída par Pitanga, Palmital PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE TRAVES DE FUTEBOL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CUTTURA ESPORTE E LAZER DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 18.845,00 (dezoito mil, oitocentos ê quaÍenta e cinco rêaisl.

Data de âssinatura: 13 de julho de 2023.

Vigência: 72106/2024

1 PAR O€ TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO DE 7 ,32M X 2,44M X 2,OOM, OFICIAL

CONFECCIONADA EM TUBOS DE FERRO 4' POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA,

O qUADRADO BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1"

POLEGADA X 11l2IúM DE ESPESSURA COM OS DEVIDOS GANCHOS PARA

PRENDÊR A REDE NA TRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR

BRANCA.

1,00 Própria 3.936,01 3.936,01

2,O0 Própria 2.284,50 4.569,002 PAR DE TRAVE DE FUTEBOL SUIçO DE 4,OOM X 2,20 X 1M CONFECCIONADA

EM TUBoS DE FERRO 3'POLEGADA X 3Ml'.í DE ESPESSURA o QUADRADO

BASE DA TRAVE, E OS SUPORTES DE REDE EI\,í TUBO 1' POTEGADA 1 1/2MM
DE ESPESSURA COM 05 DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA

ÍRAVE, A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

3,00 Própria 2.291,33 6.871,99pAR DE TRAVÊ DE FUTEBOT SUtçO DE 5,00MX2,20X1M CONFECCTONADA EIV

TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X3MM DE ESPESSURA O QUADRADO BASE

DA TRAVE, E 05 SUPORTES DE REDE EM TUEO 1" POLEGADA X 1 1/2MM DE

ESPESSURA COM OS DEVIDOS GAMCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE,

A TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR BRANCA.

3

2,OO Própria 1.733,00 3.455,004 PAR DÊ TRAVE DE FUTSAL DE 3,OOM X 2,OOM X O,8OCM CONFECCIONADA EM

TUBOS DE FERRO 3" POLEGADA X 3MM DE ESPESSURA, O QUADRADO BASE

DA TRAVÊ. E OS SUPORTES DA REDE EM TUBO 1" POLEGADA X 1 1/2MM DE

ESPESSURA COIVl OS DEVIDOS GANCHOS PARA PRENDER A REDE NA TRAVE, A

TRAVE DEVE CONTER PINTURA DA COR ERANCA.

18.845,00TOTAT

FLs 49u

Ite

m

Nome do produto/serviço Qua
nt

marca Preço

Unit
Preço

total
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ESTÀDO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIP-4.L DE SANTA I\Í,{RIA DO OESTE

LICT IA( iO
E\TR4TO ÍTE ('O\TR{TO AD\II\ISTR {TI\'0 \" I.íO/201]

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná. pessoa .jurirlica de direito púbticÔ intemo. com sede na Rua
José de França Pereira n" 10. inscrito no CNPJ/M!' sob n' 95.6114.544/0001-26. neste ato dcvidamenlc represenÍâdo pelo Prcfeilo Mu cipal. Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTR,,ITÀDA: J. F. PENTEÀDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 17.490.191t/0001-31. situada na A!. Prefeito João Cecura. s,h. saida par
Pitanga, Palmital PR.

OBJETO: ..A.QUISIÇÃO DE TRÁVES DE FUTEBOL PARÂ ATE]\.DER A DEMANDA DA SECRETÂRTA MUN_ICIPAL DE CUI,TURA
ESPORTE E LAZER DE SANTA MÂRIÂ DO OESTf, PR".

)

\otuÉ Jo pnüúh s.nlço

PAR D[ 'TRAVE D[ FUTEBOL DE CAMP.) DE ,.]:M X ].]t4M X 2.OOM. OFICIAL CONFECCIONADÂ EM TUBOS DE 
'ERIO 

4'
I\JLEG^DA X IMM DE ES'ÉSSURÀ O QUADT^DO B^§E D^ TR^!'E. E OS SURIiTES DA REDE EM TUBO I' POLECAD^ X

! I/2MM DE F§PESSTNA COM OS DF\'ITX)S GANCIIOS P^RA PRENDET A REDE NA TRA\'E, Â TXAVF DFVE CONTER

PINTUR^ DA COR BRAI\ICA,

PÁR DE TRAVE DE FUTEBOL SUICO DE 4.MM X 2.]O X I M CONFECCIONAD  EM TUBOS DE FERTO 3' POT-E(;ADA X IMM

DE ESPTSSUR^ O QU^DL{DO BASL D^ TR^\',!. ! OS SUmRÍIS D! R-ED! EM II]BO t. PQLEC^D^ I r2MM DE

ESPESSURÀ COM OS DEVI DÔS GANCHOS PARA PRE\IDER   REDE N A ÍNA!'E, A TRAVI DEVE CONTER PINTI]R-À DA COR

BRÀNCA

2.2et,tlP^R DE TR,§E DÉ FÚTEEOL SUIçO D€ 5.MÀ{X2,2OX I M CONTECCIONADA ElI TT]BOS DE FERRO,]" POLECADÁ X]MM

DF, FSPFSST:fl^ O Qtl^IrR^m B^SE. O^ TI^VE. E OS SUmRTF§ DE REDE EM ÍUBO I'mLFa^O^ X I l,lMM DE

F§PFSSI 
'Ê 

A 
'I]M 

ÔS DEVIDÔS ôAMCHOS PARA PRENOER A REDE NA ÍRA!É, A TXÀVE DÉVE CONTEi PINTURA DA COR

PAR DI": TRAVT DE IJUTSAI- DE ].OOM X l@M X O.8OCM CONFI,CCIONADA EM TU BOS DE fERRO ]" POIECAD^IIMV Df:

ESPLSSURA O QUAÔRAM BASE D  TRAVE. E OS SUnoRÍE§ DA REDE EM TUAO I' 
'OLICÂDA 

X I I/]MM D€

ESPES§URÁ COM OS DEVIDOS GANCIIO§ PARA PiE{DER A REDE NA TRAVE, A TLAVÉ DEVE CONTEI PNÍURÁ DA COR

BRAl.lC^.
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f) total d,r item é de R$ 18.845.00 (dezoito mil, oitocetrtos e quarentâ e cinco rcais)


